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A PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS (“Emissora”) está realizando uma oferta pública de distribuição de 3.000.000 (três milhões) de debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais e as Debêntures
Suplementares (conforme definidas abaixo), todas nominativas, escriturais, simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em até 3 (três) séries, da 5ª (quinta) emissão da Emissora, com valor nominal unitário
de R$1.000,00 (um mil reais), na data de emissão, qual seja, 15 de outubro de 2015 (“Data de Emissão”), perfazendo o montante total de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), sem considerar as Debêntures
Adicionais e as Debêntures Suplementares (“Debêntures”), sob a coordenação do BB - Banco de Investimento S.A. (“Coordenador Líder”), do Banco BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”), do BANCO BTG PACTUAL
S.A. (“BTG Pactual”), do BANCO VOTORANTIM S.A. (“Votorantim”) e do BANCO ITAÚ BBA S.A. (“Itaú BBA” e, em conjunto com o Coordenador Líder, com o Bradesco BBI, com o BTG Pactual, Votorantim e o,
“Coordenadores”), nos termos da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada (“Instrução CVM 400”), da Instrução da CVM n° 471, de 8 de agosto de
2008, do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades Conveniadas, e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”).
As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do Contrato de
Distribuição (conforme definido neste Prospecto), com a intermediação dos Coordenadores, instituições financeiras que celebrem termos específicos de adesão ao Contrato de Distribuição (conforme neste Prospecto) para os
assessorarem e/ou participarem da colocação das Debêntures (“Coordenadores Contratados”) e outras instituições financeiras, que não se enquadrem como Coordenadores ou Coordenadores Contratados, autorizadas a
operar no mercado de capitais para os assessorarem e/ou participarem da colocação das Debêntures junto a potenciais investidores e clientes (“Participantes Especiais” e, em conjunto com os Coordenadores e
Coordenadores Contratados, “Instituições Participantes da Oferta”), sob o regime de garantia firme de colocação, a ser prestada pelos Coordenadores de forma individual e não solidária, com relação à totalidade das
Debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais.
No âmbito da Oferta será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, junto aos Investidores Institucionais, organizado pelos Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e do artigo 44,
ambos da Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, com a Emissora (“Procedimento de Bookbuilding”): (i) da realização de cada uma das séries da Emissão, ou a
realização da Emissão em série única ou em 2 (duas) ou em 3 (três) séries, e da emissão e da quantidade de Debêntures da Primeira Série, de Debêntures da Segunda Série e de Debêntures da Terceira Série (conforme definidas
neste Prospecto), observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo (conforme definida neste Prospecto); (ii) da Remuneração da Primeira Série (caso sejam emitidas Debêntures da Primeira Série), observado o
limite de Juros da Primeira Série (conforme indicado neste Prospecto), da Remuneração da Segunda Série (caso sejam emitidas Debêntures da Segunda Série), observado o limite de Juros da Segunda Série (conforme indicado
neste Prospecto), e da Remuneração da Terceira Série (caso sejam emitidas Debêntures da Terceira Série), observado o limite de Juros da Terceira Série (conforme indicado neste Prospecto); e (iii) da emissão, ou não, das
Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais. Para mais informações acerca do Procedimento de Bookbuilding, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta -
Coleta de Intenções de Investimentos (”Procedimento de Bookbuilding”), deste Prospecto.
A quantidade de Debêntures inicialmente ofertada poderá, a critério da Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil)
Debêntures, sem considerar as Debêntures Suplementares, exclusivamente na data da conclusão do Procedimento de Bookbuilding (“Debêntures Adicionais”), nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM
400, sem a necessidade de novo pedido ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta à CVM (“Opção de Debêntures Adicionais”). Aplicar-se-ão às Debêntures Adicionais as mesmas condições e preço das
Debêntures inicialmente ofertadas e observadas as características específicas de cada uma das séries.
Sem prejuízo das Debêntures Adicionais, a Emissora concedeu aos Coordenadores a opção de distribuição de um lote suplementar de até 15% (quinze por cento) da quantidade de Debêntures inicialmente ofertada, ou seja,
em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais (“Debêntures Suplementares”), nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400 (“Opção de Debêntures
Suplementares”), a qual poderá ser exercida pelos Coordenadores, após consulta e concordância prévia da Emissora, na data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, exclusivamente para atender a um excesso de
demanda que vier a ser constatado pelos Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding. Aplicar-se-ão às Debêntures Suplementares as mesmas condições e preço das Debêntures inicialmente ofertadas e observadas as
características específicas de cada uma das séries.
As Debêntures serão registradas para (i) distribuição no mercado primário por meio do (a)Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela CETIP S.A. - Mercados Organizados (“CETIP”),
sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e (b)DDA - Sistema de Distribuição de Ativos (“DDA”), administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros
(“BM&FBOVESPA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da BM&FBOVESPA; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do (a) Módulo CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”),
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP e por meio do (b) PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi
Ativos, administrado e operacionalizado pela (“PUMA”), sendo que as Debêntures serão negociadas no mercado de balcão organizado e mercado de bolsa administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo
processadas pela BM&FBOVESPA a custódia, a liquidação financeira e a negociação das Debêntures.
Nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), o Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada em 15 de maio de
2015 (“RCA 15.05.2015”), conforme rerratificada em reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 09 de setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015” e, em conjunto com a RCA 15.05.2015, “RCAs Oferta”),
aprovou a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária (“Debêntures”), em até 3 (três) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), sem considerar o
montante relativo às Debêntures Suplementares e Debêntures Adicionais, da 5ª (quinta) emissão da Emissora (“Emissão”). A ata da RCA 15.05.2015 foi registrada na JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob nº 0002774856, e
a ata da RCA 09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015, sob o nº 00002814417. As atas das RCAs Oferta foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) e no jornal Valor
Econômico em 15 de setembro de 2015.
As características das Debêntures estão estabelecidas no “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie Quirografária, para
Distribuição Pública, da PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS”, celebrado em 16 de setembro de 2015 entre a Emissora e a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, o qual
será, até a data da concessão do registro da Emissão pela CVM, inscrito na JUCERJA (“Escritura de Emissão”), a qual se encontra anexa a este Prospecto.
ESTE PROSPECTO NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER CONSIDERADO RECOMENDAÇÃO DE COMPRA DAS DEBÊNTURES. ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES
QUE VENHAM A SER DISTRIBUÍDAS NO ÂMBITO DA OFERTA, A EMISSORA E OS COORDENADORES RECOMENDAM AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUE FAÇAM A SUA PRÓPRIA ANÁLISE E AVALIAÇÃO
DA CONDIÇÃO FINANCEIRA DA EMISSORA, DE SUAS ATIVIDADES E DOS RISCOS DECORRENTES DO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES.
Este Prospecto foi preparado com base nas informações prestadas pela Emissora, sendo que os Coordenadores tomaram todas as cautelas e agiram com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou
omissão, para assegurar que: (i) as informações prestadas pela Emissora sejam verdadeiras, consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (ii) as
informações fornecidas ao mercado durante todo o prazo de distribuição, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização do registro da Emissora, sejam suficientes, permitindo aos investidores a tomada
de decisão fundamentada a respeito da Oferta.
O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; (ii)
necessitem de liquidez com relação às Debêntures a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii)
não estejam dispostos a correr o risco de crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a Emissora atua, em particular exploração e extração de óleo e gás. Para uma avaliação
adequada dos riscos associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 126 a 132 deste Prospecto
Preliminar, bem como as seções relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de Referência, antes de aceitar a Oferta.
Este Prospecto deve ser lido em conjunto com as informações apresentadas no Formulário de Referência da Emissora, o qual foi elaborado nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme
alterada, e com as demonstrações financeiras da Emissora, os quais são incorporados por referência a este Prospecto, podendo ser encontrados nos endereços indicados na seção “Documentos e Informações Incorporados a
este Prospecto por Referência” deste Prospecto. Qualquer menção a “Prospecto” e sua definição será também uma menção a todos os seus anexos e documentos incorporados por referência.
OS RECURSOS LÍQUIDOS OBTIDOS PELA EMISSORA COM A EMISSÃO DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE SERÃO INTEGRALMENTE DESTINADOS AO CUSTEIO DE DESPESAS JÁ INCORRIDAS OU A
INCORRER RELATIVAS AO PROGRAMA DE EXPLORAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO DOS CAMPOS DA CESSÃO ONEROSA (“PROJETO”) A SER ENQUADRADO PELO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA (“MME”) COMO PROJETO PRIORITÁRIO DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA NA ÁREA DE EXPLORAÇÃO DE PETRÓLEO, POR MEIO DE PORTARIA A SER PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA
UNIÃO, DE FORMA QUE AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE FORAM EMITIDAS NA FORMA DA LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011, CONFORME ALTERADA (“PORTARIA”).
AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE CONTARÃO COM O INCENTIVO PREVISTO NO ARTIGO 2º DA LEI N° 12.431, DO DECRETO N° 7.603, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2011 (“DECRETO N° 7.603”), DA
RESOLUÇÃO DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL (“CMN”) N° 3.947, DE 27 DE JANEIRO DE 2011 (“RESOLUÇÃO CMN N° 3.947”), SENDO OS RECURSOS CAPTADOS COM AS DEBÊNTURES DA SEGUNDA
SÉRIE APLICADOS NO PROJETO.
AS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE E AS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE NÃO FARÃO JUS AO INCENTIVO PREVISTO NO ARTIGO 2º DA LEI Nº12.431.
A Emissora, nos termos e para fins do Decreto nº 7.603, compromete-se a alocar integralmente os recursos captados com a colocação das Debêntures da Segunda Série com custeio de gastos, despesas
e/ou dívidas já incorridas ou a incorrer relacionadas ao projeto de investimento em infraestrutura da Emissora considerado prioritário, conforme aprovado pela MME. Para informações adicionais, veja
seção “Destinação dos Recursos”, deste Prospecto.
Este Prospecto está disponível nos websites da CVM, da ANBIMA, da BM&FBOVESPA, da CETIP, dos Coordenadores e da Emissora, indicados na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures –
Informações Adicionais” deste Prospecto.
OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS
DEBÊNTURES”, NAS PÁGINAS 126 A 132 DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES.
[A Oferta foi registrada pela CVM sob o nº CVM/SRE/DEB/2015/[•] [para as Debêntures da Primeira Série, sob o nº CVM/SRE/DEB/2015/[•] para as Debêntures da Segunda Série e sob o nº CVM/SRE/DEB/2015/[•] para as
Debêntures da Terceira Série], [todos] concedido[s] em [•] de [•] de 2015].]
O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE QUALIDADE DA EMISSORA, BEM
COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.
Mais informações sobre a Emissora e a Oferta poderão ser obtidas junto aos Coordenadores e à CVM nos endereços indicados na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Informações Adicionais”,
nas páginas 114 a 116 deste Prospecto.
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PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CVM nº 9512 - CNPJ nº 33.000.167/0001-01 - NIRE 33300032061

Avenida República do Chile nº 65, CEP 20031-170, Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

Perfazendo o montante total de, inicialmente,

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA PRIMEIRA SÉRIE: BRPETRDBS050 // CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA SEGUNDA SÉRIE: BRPETRDBS068
CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES DA TERCEIRA SÉRIE: BRPETRDBS076

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DA EMISSÃO STANDARD & POOR’S: “brAA” // CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DA EMISSÃO FITCH RATINGS: “AAA(bra)”

R$3.000.000.000,00

A data deste Prospecto Preliminar é 8 de outubro de 2015.

A(O) presente oferta pública (programa) foi elaborada(o) de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários. O registro ou
análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das
instituições participantes, bem como sobre os valores mobiliários a serem distribuídos. Este selo não implica recomendação de investimento.

COORDENADORESCOORDENADOR LÍDER
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DEFINIÇÕES 

Para os fins desde Prospecto, os termos “nós” e “nossos” e verbos na primeira pessoa do plural 
referem-se à Emissora, em conjunto com suas subsidiárias, salvo referência diversa neste Prospecto. 
Os termos indicados abaixo (assim considerados tanto na forma singular quanto na forma plural) 
terão o significado a eles atribuídos nesta Seção, salvo referência diversa neste Prospecto. 

Administradores Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Emissora.

AGD ou Assembleia 
Geral de Debenturistas 

Assembleia geral de Debenturistas da Emissão. 

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 
Capitais. 

ANP Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

ANP/SPE Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis/Society of 
Petroleum Engineers. 

Anúncio de 
Encerramento 

Anúncio de encerramento da Oferta a ser divulgado pela Emissora e 
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 29 e 54-A da Instrução 
CVM 400. 

Anúncio de Início Anúncio de início da Oferta a ser divulgado pela Emissora e pelos 
Coordenadores, nos termos dos artigos 23, parágrafo 2°, 52 e 54A da 
Instrução CVM 400. 

API American Petroleum Institute gravity, medida que determina quão 
pesado ou leve o petróleo é em relação à água. 

Apresentações para 
Potenciais Investidores 

Apresentações para potenciais investidores (road show e/ou one-on-
ones) que poderão ser realizadas a critério dos Coordenadores de 
comum acordo com a Emissora, após a divulgação do Aviso ao 
Mercado e a disponibilização deste Prospecto Preliminar. 

Aviso ao Mercado Aviso ao mercado sobre a Oferta, divulgado pela Emissora e 
pelos Coordenadores, nos termos dos artigos 53 e 54-A da Instrução 
CVM 400 e no jornal Valor Econômico. 

Auditor Independente PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes 

BACEN ou Banco Central Banco Central do Brasil. 

Banco Liquidante e 
Escriturador Mandatário 

O banco liquidante da Emissão e o escriturador mandatário das 
Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, estado de São Paulo, na “Cidade de Deus”, 
S/N, Prédio Amarelo, 2º andar, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 60.746.948/0001-12, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador 
Mandatário, na prestação dos serviços relativos às Debêntures. 
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BM&FBOVESPA BM&FBOVESPA S.A. – Bolsa de Valores, Mercadorias e Futuros. 

Brasil ou País República Federativa do Brasil. 

Bradesco BBI  Banco Bradesco BBI S.A. 

BTG Pactual Banco BTG Pactual S.A. 

CADE Conselho Administrativo de Defesa Econômica. 

Cessão Onerosa Cessão onerosa pela União à Companhia do exercício das 
atividades de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e outros 
hidrocarbonetos fluidos de que trata o artigo 177, inciso I, da 
Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas nos 
reservatórios do pré-sal, nos termos da Lei nº 12.276 e do Contrato
de Cessão Onerosa. 

CETIP Cetip S.A. – Mercados Organizados. 

Cetip21 Módulo CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 
operacionalizado pela CETIP. 

CFC Conselho Federal de Contabilidade. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPE Conselho Nacional de Politica Energética. 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda. 

Código ANBIMA Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 
Atividades Conveniadas. 

Código Civil Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo 
Civil 

Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, conforme alterada. 

Comissionamento Remuneração devida aos Coordenadores pelo desempenho das 
obrigações previstas no Contrato de Distribuição, conforme 
identificadas na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e 
às Debêntures – Contrato de Distribuição - Remuneração dos 
Coordenadores”, deste Prospecto. 

Companhia, Emissora ou 
Petrobras 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 

Conselho de 
Administração 

Conselho de Administração da Emissora. 

Contrato de Cessão 
Onerosa 

Contrato de Cessão Onerosa do Exercício das Atividades de Pesquisa 
e Lavra de Petróleo e Gás Natural celebrado em 3 de setembro de 2010 
entre a União e a Companhia e, como interveniente anuente, a ANP, e 
que regula, dentre outros, a Cessão Onerosa. 
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Contrato de Distribuição Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e 

Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, 

de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 

Quirografária, em até 3 (Três) Séries, da 5ª (Quinta) Emissão da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, a ser celebrado entre a 

Emissora e os Coordenadores. 

Contrato de Formador de 

Mercado 

Contrato de formador de mercado celebrado com o Banco BTG Pactual 

S.A. tendo por objeto as Debêntures, nos termos da Instrução da CVM 

n.º 384, de 17 de março de 2003, visando a garantir a existência e a 

permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para as 

Debêntures, no CETIP21 e no PUMA, pelo prazo de 12 (doze) meses, 

podendo ser denunciado a qualquer momento mediante notificação com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

Controlada Qualquer sociedade controlada (conforme definição de controle 

prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) pela 

Emissora. 

Controlada Relevante Qualquer subsidiária ou controlada da Emissora, que isoladamente 

represente mais de 15% (quinze por cento) de seu ativo 

consolidado, conforme última demonstração financeira consolidada 

da Emissora. 

Controladora Qualquer controladora (conforme definição de controle prevista no 

artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) da Emissora. 

Convênio CVM-ANBIMA Convênio CVM-ANBIMA de Procedimento Simplificado para 

Registro de Ofertas Públicas, regulado pela Instrução CVM 471, 

celebrado entre a CVM e a ANBIMA, em 20 de agosto de 2008, 

conforme alterado. 

Coordenadores Coordenador Líder, Bradesco BBI, BTG Pactual, Votorantim e Itaú 

BBA, quando considerados em conjunto. 

Coordenadores 

Contratados 

Instituições financeiras que celebrem termos específicos de adesão 

ao Contrato de Distribuição para assessorarem e/ou participarem da 

colocação das Debêntures junto a potenciais investidores, clientes, sob 

o regime de melhores esforços de colocação e garantia firme de 

liquidação. 

Coordenador Líder ou 

BB-BI 

BB – Banco de Investimento S.A. 

CPC Comitê de Pronunciamentos Contábeis. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Emissão Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 

será 15 de outubro de 2015. 
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Data de Integralização As Debêntures serão subscritas e integralizadas no ato da subscrição. 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou 

do DDA, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, à vista, no 

ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 

Unitário, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata 

temporis desde a Data de Primeira Integralização da respectiva série 

até a respectiva Data de Integralização.  

Data de Primeira 
Integralização 

Data em que ocorrerá a primeira integralização de cada uma das séries.

Data de Vencimento A Data de Vencimento da Primeira Série, a Data de Vencimento da 

Segunda Série e a Data de Vencimento da Terceira Série em conjunto. 

Data de Vencimento da 
Primeira Série 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, e/ou vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 

Emissão, o prazo das Debêntures da Primeira Série será de 5 (cinco) 

anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 

outubro de 2020. 

Data de Vencimento da 
Segunda Série 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, e/ou vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 

Emissão, o prazo das Debêntures da Segunda Série será de 7 (sete) 

anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 

outubro de 2022. 

Data de Vencimento da 
Terceira Série 

Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures, 

conforme aplicável, e/ou vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 

Emissão, o prazo das Debêntures da Terceira Série será de 10 (dez) 

anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 

outubro de 2025. 

Data Limite da Garantia 
Firme 

6 de novembro de 2015. Para mais informações sobre a Garantia 

Firme, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 

Debêntures – Contrato de Distribuição”, deste Prospecto. 

DDA DDA – Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela BM&FBOVESPA. 

Debêntures 3.000.000 (três milhões) de debêntures (sem considerar as 

Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares), todas simples, 

nominativas, escriturais, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, em até 3 (três) séries, da 5ª (quinta) emissão da 

Emissora, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na 

Data de Emissão, objeto da Oferta, com as demais características 

previstas na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 
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Debêntures Adicionais A quantidade de Debêntures inicialmente ofertada poderá, a critério da 
Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade 
de Debêntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000 
(seiscentas mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures 
Suplementares (conforme definidas abaixo), exclusivamente na data da 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, nos termos do artigo 14, 
parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, sem a necessidade de novo 
pedido ou modificação dos termos da Emissão e da Oferta à CVM. 
Aplicar-se-ão às Debêntures Adicionais os mesmos termos e condições 
das Debêntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debêntures 
Adicionais serão colocadas sob regime de melhores esforços e 
observadas as características específicas de cada uma das séries. A 
critério dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no 
Procedimento de Bookbuilding, as Debêntures Adicionais poderão ser 
alocadas como Debêntures da Primeira Série, como Debêntures da 
Segunda Série e/ou como Debêntures da Terceira Série. Aplicar-se-ão 
às Debêntures Adicionais os mesmos termos e condições das 
Debêntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debêntures 
Adicionais serão colocadas sob regime de melhores esforços e 

observadas as características específicas de cada uma das séries. 

Debêntures em 
Circulação 

Para efeito do disposto neste Prospecto, define-se como “Debêntures 
da Primeira Série em Circulação”, “Debêntures da Segunda Série em 
Circulação” e “Debêntures da Terceira Série em Circulação”, ou, 
conjuntamente, “Debêntures em Circulação”, todas as Debêntures 
subscritas, integralizadas e não resgatadas, excluídas (i) aquelas 
mantidas em tesouraria pela Emissora; (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores da Emissora, (b) administradores da Emissora, 
incluindo diretores e conselheiros de administração, e (c) conselheiros 
fiscais. 

Debêntures 
Suplementares 

Sem prejuízo das Debêntures Adicionais, a Emissora concedeu aos 
Coordenadores a opção de distribuição de um lote suplementar de até 
15% (quinze por cento) da quantidade de Debêntures inicialmente 
ofertada, ou seja, de até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) 
Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais (“Debêntures 
Suplementares”), nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400 
(“Opção do Lote Suplementar”), a qual poderá ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de 
conclusão do Procedimento de Bookbuilding, exclusivamente para 
atender a um excesso de demanda que vier a ser constatado pelos 
Coordenadores no Procedimento de Bookbuilding. A critério dos 
Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no Procedimento de 
Bookbuilding, as Debêntures Suplementares poderão ser alocadas 
como Debêntures da Primeira Série, como Debêntures da Segunda 
Série e/ou como Debêntures da Terceira Série. Aplicar-se-ão às 
Debêntures Suplementares os mesmos termos e condições das 
Debêntures inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debêntures 
Suplementares serão colocadas sob regime de melhores esforços e 

observadas as características específicas de cada uma das séries. 
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Debenturistas Os titulares das Debêntures da presente Emissão. 

Dia Útil Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura 
de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária realizada por meio da CETIP, qualquer dia que 
não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional, ou data em 
que, por qualquer motivo, não haja expediente na CETIP; (ii) com 
relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da 
BM&FBOVESPA, qualquer dia que não seja sábado, domingo ou 
feriado declarado nacional, ou data em que, por qualquer motivo, não 
haja expediente na BM&FBOVESPA; (iii) com relação a qualquer 
obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da CETIP ou por 
meio da BM&FBOVESPA, qualquer dia no qual haja expediente nos 
bancos comerciais na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, e que não seja 
sábado ou domingo; e (iv) com relação a qualquer obrigação não 
pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja 
sábado ou domingo ou feriado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro. 

Dívida  Quaisquer operações financeiras ou de captação de recursos nos 
mercados bancário e/ou de capitais e que tenham, para a Emissora, o 
efeito de financiamento e/ou empréstimo. 

DOERJ Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

Dólar ou US$ Moeda corrente dos Estados Unidos da América. 

Emissão A 5ª (quinta) emissão de Debêntures da Emissora. 

Encargos Moratórios Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer 
valor devido aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, 
adicionalmente ao pagamento da Remuneração aplicável, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou a data 
de pagamento da Remuneração aplicável imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, incidirão, sobre 
todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data 
de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa 
convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento). 

Escritura de Emissão Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até 3 (Três) 
Séries, da Espécie Quirografária, para Distribuição Pública, da 
Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, celebrado entre a Emissora e o 
Agente Fiduciário, em 16 de setembro de 2015, o qual será, até a data 
da concessão do registro da Emissão pela CVM, inscrito na JUCERJA.

EUA Estados Unidos da América 

Formador de Mercado Banco BTG Pactual S.A. 
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Formulário de 
Referência 

Versão mais atualizada do Formulário de Referência, elaborado 
pela Emissora nos termos da Instrução CVM 480 e incorporado por 
referência a este Prospecto, podendo ser encontrado nos endereços 
indicados na seção “Informações Cadastrais da Emissora” deste 
Prospecto. 

Garantia Firme Colocação de Debêntures, pelos Coordenadores, sob o regime de 
garantia firme de colocação para o montante total de 
R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais. 

Grupo Petrobras A Companhia e suas Controladas. 

Instituições 
Participantes da Oferta 

Os Coordenadores, os Coordenadores Contratados e os Participantes 
Especiais. 

Instrução CVM 28 Instrução da CVM n° 28, de 23 de novembro de 1983, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 400 Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 471 Instrução da CVM n° 471, de 8 de agosto de 2008, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 476 Instrução da CVM n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 480 Instrução da CVM n° 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme 
alterada. 

Instrução CVM 554 Instrução CVM nº 554, de 17 de dezembro de 2014. 

Investidor de Varejo ou 
Investidores de Varejo  

Investidores de Varejo, aos quais somente poderão ser alocadas 
Debêntures da Segunda Série, assim considerados, no âmbito da 
Oferta, pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento registrados 
na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, residentes, domiciliados ou com sede 
no Brasil, que não sejam considerados Investidores Institucionais 
(conforme definido a seguir), que formalizem pedido de reserva durante 
o Período de Reserva para o Investidor de Varejo, observado o Valor 
Mínimo de Subscrição e que o valor máximo de pedido de investimento 
é de R$1.000.000,00 (um milhão de reais) (“Valor Máximo do Pedido de 

Reserva”) por Investidor de Varejo.	

Investidor Institucional 
ou Investidores 
Institucionais 

Investidores institucionais, assim considerados, (I) “investidores 
profissionais”, assim definidos no artigo 9-A da Instrução CVM 554: (a) 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias seguradoras e sociedades 
de capitalização; (c) entidades abertas e fechadas de previdência 
complementar; (d) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 
investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 
condição de investidor profissional mediante termo próprio, nos termos 
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do Anexo 9-A da Instrução CVM 554; (e) fundos de investimento; (f) 
clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por administrador de 
carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autônomos de investimento, 
administradores de carteira, analistas e consultores de valores 
mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; 
e (h) investidores não residentes; e (II) “investidores qualificados”, assim 
definidos no artigo 9-B da Instrução CVM 554: (a) investidores 
profissionais; (b) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 
investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 
condição de investidor qualificado mediante termo próprio, nos termos 
do Anexo 9-B da Instrução CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham 
sido aprovadas em exames de qualificação técnica ou possuam 
certificações aprovadas pela CVM como requisitos para o registro de 
agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, 
analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus 
recursos próprios; e (d) clubes de investimento cuja carteira seja gerida 
por um ou mais cotistas que sejam investidores qualificados. 

IPCA Índice de Preços ao Consumidor Amplo, calculado e divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

Itaú BBA Banco Itaú BBA S.A. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei nº 12.276 Lei nº 12.276, de 30 de junho de 2010, conforme alterada. 

Lei n° 12.431 Lei n° 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por 

Ações 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei do Mercado de 

Capitais 

Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada.  

Leis do Novo Marco 

Regulatório 

Lei nº 12.276, Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010 e Lei nº 12.351, 

de 22 de dezembro de 2010.  

LGN Líquidos de gás natural, que consiste de substâncias de hidrocarboneto 

leve produzidas com o gás natural e que condensam em condições 

normais de temperatura e pressão. 

MDA Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela CETIP. 

MME Ministério de Minas e Energia 

Oferta A presente oferta pública de distribuição de Debêntures, nos 

termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Instrução CVM 

400 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
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Operação Lava-Jato ou 
Lava-Jato 

Investigação deflagrada pela Polícia Federal do Brasil para apurar 
práticas de lavagem de dinheiro por organizações criminosas em 
diversos estados do Brasil. 

Petrobras Distribuidora Petrobras Distribuidora S.A. 

Petróleo Brent Óleo cru de qualidade “Brent”. 

Plano de Negócios e 
Gestão para 2015-2019, 
Plano de Negócios e 
Gestão 2015-2019 ou 
Plano de Negócios e 
Gestão 

Plano de Negócios e Gestão para 2015-2019 aprovado pelo Conselho 
de Administração da Companhia em 26 de junho de 2015. 

Participantes Especiais Instituições financeiras, que não se enquadrem como Coordenadores 
ou Coordenadores Contratados, autorizadas a operar no mercado de 
capitais para os assessorarem e/ou participarem da colocação das 
Debêntures junto a potenciais investidores, clientes, sob o regime de 
garantia firme de colocação e liquidação. 

Pedido de Reserva É o meio pelo qual o Investidor de Varejo apresenta sua intenção de 
investimento nas Debêntures da Segunda Série, observado o Período 
de Reserva. 

Período de Reserva É o período compreendido entre 28 de setembro de 2015 e 15 de 
outubro de 2015, durante o qual os Investidores de Varejo poderão 
apresentar seus Pedidos de Reserva. 

Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas 

É o período compreendido entre 28 de setembro de 2015 e 5 de 
outubro de 2015, durante o qual os Investidores de Varejo, 
enquadrados no conceito de Pessoas Vinculdas, poderão apresentar 
seus Pedidos de Reserva. 

Pessoa(s) Vinculada(s) Considera(m)-se pessoa(s) vinculada(s) aqueles que sejam (i) 
controladores ou administradores da Emissora ou outras pessoas 
vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau; (ii) controladores ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais 
prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da 
Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, por pessoas vinculadas às Instituições Participantes 
da Oferta, desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) 
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clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 1º, inciso VI da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 

2011 (“Instrução CVM 505”). 

Preço de Integralização O Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, calculada pro 
rata temporis desde a Data de Primeira Integralização até a respectiva 
Data de Integralização. 

Projeto Programa de Exploração e Desenvolvimento da Produção dos campos 
da Cessão Onerosa. 

Prospecto Definitivo O prospecto definitivo da Oferta, incluindo os seus anexos e 
documentos a ele incorporados por referência. 

Prospecto Preliminar ou 
Prospecto 

Este prospecto preliminar da Oferta, incluindo os seus anexos e 
documentos a ele incorporados por referência. 

Prospectos Este Prospecto e o Prospecto Definitivo, em conjunto. 

Público Alvo O público alvo da Oferta é composto pelo Público Alvo das 
Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Terceira Série e pelo 
Público Alvo das Debêntures da Segunda Série. 

Público Alvo das 
Debêntures da Primeira 
Série e Debêntures da 
Terceira Série 

As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Terceira Série 
poderão ser alocadas para os Investidores Institucionais.	 

Público Alvo das 
Debêntures da Segunda 
Série	 

As Debêntures da Segunda Série poderão ser alocadas para os 
Investidores de Varejo e para os Investidores Institucionais. 

PUMA PUMA Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA. 

RCA 15.05.2015 Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 15 
de maio de 2015, na qual foram deliberados os termos e condições da 
Emissão e da Oferta, nos termos do artigo 59, parágrafo primeiro, da 
Lei das Sociedades por Ações. 

RCA 09.09.2015 Reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 9 de 
setembro de 2015, na qual foram rerratificadas as deliberações da RCA 
15.05.2015. 

RCAs Oferta A RCA 15.05.2015 e a RCA 09.09.2015. 

Real ou R$ Moeda corrente do Brasil. 

Resolução CMN nº 3.947 Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 3.947, de 27 de janeiro 
de 2011. 
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SEC Securities and Exchange Commission, órgão regulador do mercado de 
capitais dos EUA. 

SINDICOM Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis e de 

Lubrificantes. 

Taxa DI DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extragrupo, na forma 
percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
calculadas e divulgadas diariamente pela CETIP, no informativo diário 

disponível em sua página na internet (http://www.cetip.com.br)  

União ou União Federal União Federal, pessoa jurídica de direito público. 

Valor Máximo do Pedido 
de Reserva 

O valor máximo do Pedido de Reserva a ser apresentado pelo 
Investidor de Varejo será de R$1.000.000,00 (um milhão reais) por 
Investidor de Varejo. 

Valor Mínimo de 
Subscrição 

O valor mínimo para subscrição por investidor é o Valor Nominal 
Unitário na Data de Primeira Integralização. 

Valor Nominal Unitário R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão. 

Valor Total da Emissão O valor total da emissão será de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais), na Data de Emissão, observado que o valor total da emissão 
poderá ser aumentado em virtude do exercício das Debêntures 
Suplementares e das Debêntures Adicionais. 

Votorantim Banco Votorantim S.A. 
 

 

 

 

 

 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 
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DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS A ESTE PROSPECTO POR REFERÊNCIA 

Os seguintes documentos, conforme arquivados na CVM, são incorporados por referência a este 
Prospecto: 

(i) Formulário Cadastral; 

(ii) Formulário de Referência,  

(iii) Demonstrações financeiras individuais e consolidadas da Emissora relativas aos exercícios 
sociais findos em 31 de dezembro de 2014, 2013 e 2012 e as respectivas notas explicativas, 
bem como o relatório de administração e o respectivo relatório de auditoria, e 

(iv) Informações Trimestrais (ITR) individuais e consolidadas da Emissora relativas ao período de 
seis meses findo em 30 de junho de 2015. 

As informações referentes à situação financeira e outras informações relativas à Emissora, tais como 
histórico, atividades, estrutura organizacional, propriedades, plantas e equipamentos, composição do 
capital social, administração, recursos humanos, processos judiciais, administrativos e arbitrais e as 
informações exigidas pelo Anexo III, itens 5 a 7, da Instrução CVM 400, bem como: (a) a informação 
acerca de adesão ou não da Emissora, por qualquer meio, a padrões internacionais relativos à 
proteção ambiental, incluindo referência específica ao ato ou documento de adesão; (b) as 
informações acerca das políticas de responsabilidade social, patrocínio e incentivo cultural adotadas 
pela Emissora, assim como dos principais projetos desenvolvidos nessas áreas ou nos quais a 
Emissora participa; (c) a descrição detalhada das práticas de governança corporativa recomendadas 
no Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa, publicado pelo IBGC – Instituto 
Brasileiro de Governança Corporativa, adotadas pela Emissora; (d) pendências judiciais e 
administrativas, com a descrição dos processos judiciais e administrativos relevantes em curso, 
indicação dos valores envolvidos, perspectivas de êxito e informação sobre provisionamento; (e) 
atividades exercidas pela Emissora, com a descrição dos negócios, processos produtivos e mercado 
de atuação; (f) análise e comentários da administração sobre as demonstrações financeiras da 
Emissora; e (g) a descrição dos negócios com empresas ou pessoas relacionadas, assim entendidos 
os negócios realizados com Controladores, empresas ligadas, coligadas, sujeitas a controle comum 
ou que integrem nosso grupo econômico; podem ser encontradas no Formulário de Referência, 
elaborado nos termos da Instrução CVM 480. 

Os documentos incorporados por referência a este Prospecto podem ser obtidos nos endereços 
indicados abaixo: 

Formulário Cadastral 

 CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, 
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no 
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS” e selecionar “Formulário Cadastral”. Na sequência, selecionar 
“Formulário Cadastral” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta” no link referente 
ao último Formulário Cadastral disponibilizado). 

 BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na página inicial, 
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponível. Em seguida acessar “Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatórios Financeiros”, clicar 
em “Formulário Cadastral”, no link referente ao último Formulário Cadastral disponibilizado). 
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Formulário de Referência 

 Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar ao final da página, abaixo 
de “Relatórios Anuais”, no campo “Formulário de Referência”). 

 CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, 
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no 
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS” e selecionar “Formulário de Referência”. Na sequência, selecionar 
“Formulário de Referência” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta” no link 
referente ao último Formulário de Referência disponibilizado). 

 BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na página inicial, 
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponível. Em seguida acessar “Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatórios Financeiros”, clicar 
em “Formulário de Referência”, no link referente ao último Formulário de Referência 
disponibilizado). 

 ANBIMA: http://cop.anbima.com.br (em tal página, acessar “Acompanhar Análise de Ofertas” 
e, em seguida acessar protocolo “Petrobras” e clicar no link referente ao último Formulário de 
Referência disponibilizado). 

Demonstrações Financeiras 
 Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar ao final da página, em 

“Resultados Financeiros” e, em seguida, selecionar o ano 2014, 2013 ou 2012, conforme o caso). 

 CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, 
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no 
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS” e selecionar “Dados Econômicos Financeiros” e acessar o 
“Demonstrações Financeiras Anuais Completas”, relativas aos anos de 2014, 2013 ou 2012, 
conforme o caso, e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta”).  

 BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na página inicial, 
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponível. Em seguida acessar “Petróleo 
Brasileiro - S.A. PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatórios Financeiros”, clicar 
em “Demonstrações Financeiras Padronizadas – DFP”, relativas aos anos de 2014, 2013 ou 
2012, conforme o caso). 

Informações Trimestrais 
 Emissora: www.investidorpetrobras.com.br (neste website clicar em "Resultados 

Financeiros” e, em seguida, no ITR com data de encerramento 30/06/2015). 

 CVM: www.cvm.gov.br (neste website, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, 
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no 
link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em “Petróleo Brasileiro 
S.A. – PETROBRAS” e selecionar “ITR” e, posteriormente, clicar em “download” ou “consulta” 
no ITR com data de encerramento 30/06/2015). 

 BM&FBOVESPA: www.bmfbovespa.com.br (neste website acessar, na página inicial, 
“Empresas Listadas” e digitar “Petrobras” no campo disponível. Em seguida acessar “Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, posteriormente, no campo “Relatórios Financeiros”, clicar 
em “Informações Trimestrais - ITR” com data de encerramento em 30/06/2015).  

OS INVESTIDORES DEVEM LER AS SEÇÕES “4. FATORES DE RISCO” E “5. RISCOS DE 
MERCADO” DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA E A SEÇÃO “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES”, DESTE PROSPECTO, PARA CIÊNCIA DE 
CERTOS FATORES DE RISCO QUE DEVEM SER CONSIDERADOS COM RELAÇÃO AO 
INVESTIMENTO NAS DEBÊNTURES. 
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CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E DECLARAÇÕES ACERCA DO FUTURO 

As informações constantes deste Prospecto, especialmente nas seções “Sumário da Companhia – 
Principais Fatores de Risco Relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures” nas páginas 126 a 132, respectivamente, bem como nas seções 4, 5, 7, 10 e 11 do 
nosso Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto, relacionadas com os 
nossos planos, previsões, expectativas sobre eventos futuros e estratégias constituem estimativas e 
declarações futuras, que estão fundamentadas, em grande parte, em nossas perspectivas atuais, 
projeções sobre eventos futuros e tendências que afetam ou podem afetar o nosso setor de atuação, 
nossa participação de mercado, nossa reputação, nossos negócios, nossa situação financeira, o 
resultado das nossas operações, nossas margens, nosso fluxo de caixa e/ou o preço de mercado de 
nossas ações, das Debêntures e de outros valores mobiliários emitidos por nós. 

As estimativas e declarações futuras constantes deste Prospecto estão relacionadas, dentre outros: 

 à nossa estratégia de negócios; 

 às nossas atividades de exploração e produção, incluindo perfuração, e, adicionalmente, 
nossas atividades de refino, importação, exportação e transporte de petróleo, gás natural e 
derivados, além de petroquímicos, energia elétrica, biocombustíveis e outras fontes 
renováveis de energia; 

 às nossas projeções e metas para dispêndios de capital e outros custos, compromissos e 
receitas; 

 à nossa liquidez; e  

 ao nosso desenvolvimento de fontes adicionais de receita. 

Essas estimativas e declarações futuras estão sujeitas a diversos riscos e incertezas e são feitas 
com base nas informações de que dispomos na data deste Prospecto. Em vista desses riscos e 
incertezas, as estimativas e declarações futuras constantes deste Prospecto não são garantias de 
resultados futuros e, portanto, podem vir a não se concretizar, estando muitas das quais além do 
nosso controle ou capacidade de previsão. Por conta desses riscos e incertezas, o investidor não 
deve se basear exclusivamente nessas estimativas e declarações futuras para tomar sua decisão de 
investimento. 

Nosso desempenho pode diferir substancialmente daquele previsto em nossas estimativas e 
declarações futuras em razão de inúmeros fatores, incluindo: 

 nossa capacidade de contratar financiamentos quando necessário e em termos e condições 
razoáveis; 

 alterações nas condições econômicas e de negócios em geral, incluindo o preço do petróleo 
bruto e de outras commodities, as margens de refino e as taxas de câmbio; 

 alterações na conjuntura econômica mundial; 

 nossa capacidade de descobrir, adquirir e acessar reservas adicionais, bem como nossa 
capacidade de desenvolver com sucesso nossas reservas existentes; 

 incertezas inerentes ao cálculo dos volumes estimados das nossas reservas de petróleo e 
gás natural, incluindo as reservas de petróleo e gás natural que recentemente descobrimos; 

 alterações no cenário competitivo; 
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 dificuldades técnicas relacionadas à operação dos nossos equipamentos e à prestação dos 
nossos serviços; 

 alterações nas, ou questionamento das, leis e/ou regulamentos aplicáveis aos nossos 
negócios, bem como alterações no entendimento dos tribunais ou autoridades competentes 
em relação a essas leis e regulamentos;  

 obtenção das necessárias aprovações e licenças governamentais; 

 acontecimentos significativos de natureza política, econômica ou social no Brasil e no mundo; 

 acontecimentos de natureza militar, atos de terrorismo, sabotagens, guerras ou embargos; 

 nossa capacidade de contratar seguro adequado quando necessário e em termos e 
condições razoáveis; e 

 outros fatores discutidos nas seções “Sumário da Companhia – Principais Fatores de Risco 
relativos à Companhia” e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” nas 
páginas 126 a 132 deste Prospecto, respectivamente, bem como nas seções 4, 5, 7, 10 e 11 
do nosso Formulário de Referência incorporado por referência a este Prospecto. 

Ressalta-se que a lista acima apresentada não é exaustiva e outros riscos e incertezas podem 
causar resultados que podem vir a ser substancialmente diferentes daqueles contidos nas 
estimativas e perspectivas sobre o futuro. 

Questões que dependam ou estejam relacionadas a eventos ou condições futuras ou incertas, ou 
que incluam as palavras “acredita”, “antecipa”, “continua”, “entende”, “espera”, “estima”, “faria”, 
“planeja”, “poderia”, “pode”, “poderá”, “pretende”, “prevê”, “projeta”, suas variações e palavras 
similares têm por objetivo identificar estimativas e declarações futuras neste Prospecto. As 
estimativas e declarações futuras constantes deste Prospecto referem-se apenas à data em que 
foram expressas, sendo que não assumimos a obrigação de atualizar publicamente ou revisar 
quaisquer dessas estimativas e declarações futuras, em razão de novas informações, eventos futuros 
ou quaisquer outros fatores. 

 

 

 

 

 

 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 
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INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA EMISSORA  

Identificação Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS, companhia aberta de 
capital autorizado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 33.000.167/0001-01 e com seus atos constitutivos 
arquivados na JUCERJA, sob o NIRE 33300032061. 

Registro na CVM A Companhia obteve o registro de companhia aberta perante 
a CVM em 20 de julho de 1977, sob o nº 9512. 

Objeto Social A Emissora tem por objeto social a pesquisa, a lavra, a 
refinação, o processamento, o comércio e o transporte de 
petróleo proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas, de 
seus derivados, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos, além das atividades vinculadas à energia, podendo 
promover a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, o 
transporte, a distribuição e a comercialização de todas as 
formas de energia, bem como quaisquer outras atividades 
correlatas ou afins.  

Categoria de Registro Categoria A 

Sede Localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 65, CEP 20031-
170.  

Diretoria de Relações  
com Investidores  

Localizada na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Avenida República do Chile, nº 65, sala 1002, CEP 
20031-912. O Diretor de Relações com Investidores é o Sr. 
Ivan de Souza Monteiro. O telefone do departamento de 
relações com investidores é +55 (21) 3224-1510. O fax do 
departamento de relações com investidores é +55 (21) 2262-
3678 e o e-mail é acionistas@petrobras.com.br.   

Atendimento aos Debenturistas O atendimento aos Debenturistas é feito pelo Diretor de 
Relações com Investidores, o Sr. Ivan de Souza Monteiro. O 
telefone do departamento de relações com investidores é +55 
(21) 3224-1510 e o e-mail é acionistas@petrobras.com.br.  

Auditores Independentes  PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes. 

Instituição Escrituradora  A instituição financeira contratada para a prestação de serviços 
de escrituração das Debêntures é o Banco Bradesco S.A. 

Títulos e Valores Mobiliários  
Emitidos 

As Debêntures serão negociadas no mercado secundário por 
meio (a) do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) do PUMA 
Trading System Plataforma Unificada de Multi Ativos, sendo 
que as Debêntures serão negociadas em mercado de balcão 
organizado e mercado de bolsa,administrado e 
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas 
pela BM&FBOVESPA a custódia, a liquidação financeira e a 
negociação das Debêntures. 
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Jornais nos quais divulgamos  
informações 

As publicações realizadas por nós em decorrência da Lei das 
Sociedades por Ações são divulgadas no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro e no Jornal Valor Econômico.  

Sites na Internet http://www.investidorpetrobras.com.br 

As informações constantes do nosso website não são parte 
integrante deste Prospecto, nem se encontram incorporadas 
por referência a este Prospecto. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 
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SUMÁRIO DA COMPANHIA 

ESTE SUMÁRIO É APENAS UM RESUMO DE NOSSAS INFORMAÇÕES. AS INFORMAÇÕES 
COMPLETAS SOBRE NOSSA COMPANHIA ESTÃO NESTE PROSPECTO E NO FORMULÁRIO 
DE REFERÊNCIA, INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO. DECLARAMOS 
QUE AS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE SUMÁRIO SÃO CONSISTENTES COM AS 
INFORMAÇÕES DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. LEIA-O ANTES DE ACEITAR A OFERTA.  

ESTE SUMÁRIO CONTÉM UM RESUMO DAS NOSSAS ATIVIDADES E DAS NOSSAS 
INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OPERACIONAIS, NÃO PRETENDENDO SER COMPLETO NEM 
SUBSTITUIR O RESTANTE DESTE PROSPECTO E DO FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA. ESTE 
SUMÁRIO NÃO CONTÉM TODAS AS INFORMAÇÕES QUE O INVESTIDOR DEVE CONSIDERAR 
ANTES DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. ANTES DE TOMAR SUA DECISÃO DE INVESTIR EM 
NOSSAS DEBÊNTURES, O INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENCIOSAMENTE TODO 
ESTE PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA INCLUINDO AS INFORMAÇÕES 
CONTIDAS NAS SEÇÕES “CONSIDERAÇÕES SOBRE ESTIMATIVAS E PERSPECTIVAS SOBRE 
O FUTURO” E “PRINCIPAIS FATORES DE RISCO RELATIVOS À COMPANHIA”, NAS PÁGINAS 17 
A 18 E NAS PÁGINAS 126 A 132, RESPECTIVAMENTE, DESTE PROSPECTO, BEM COMO AS 
SEÇÕES “3. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS SELECIONADAS”, “4. FATORES DE RISCO”, “5. 
RISCOS DE MERCADO” E “10. COMENTÁRIOS DOS DIRETORES”, RESPECTIVAMENTE, DO 
FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA, INCORPORADO POR REFERÊNCIA A ESTE PROSPECTO, 
ALÉM DE NOSSAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. SALVO INDICAÇÃO EM CONTRÁRIO, OS 
TERMOS “NÓS”, “NOS”, “NOSSOS/NOSSAS” E “COMPANHIA” REFEREM-SE À PETROLEO 
BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS E SUAS CONTROLADAS E SUBSIDIÁRIAS. 

 

Visão Geral  

Somos uma empresa integrada de petróleo e gás, que é, em termos de receita líquida, a maior 
empresa do Brasil, conforme dados da revista “Exame Melhores e Maiores 2015” e uma das maiores 
do mundo, conforme dados do ranking “Global 500” da Revista Fortune. Em 30 de junho de 2015, 
nossos campos produziram 93% do petróleo e gás natural do Brasil, conforme dados da ANP. No 
primeiro semestre de 2015, nossa produção média no Brasil foi de (i) 2,129 milhões de barris por dia 
de petróleo; e (ii) 74 milhões de metros cúbicos de gás por dia, excluindo LGN, o que representou um 
crescimento de 10,3% em relação ao mesmo período em 2014. Somos líderes mundiais na 
exploração e produção de petróleo em águas profundas e ultraprofundas, respondendo por 
aproximadamente 22% da produção mundial em águas profundas e ultraprofundas em 2014, de 
acordo com dados da consultoria IHS PFC Energy. Acreditamos que essa nossa posição de 
liderança resulta da qualidade das iniciativas que caracterizam a nossa história, as quais são reflexos 
da nossa contínua busca pelo desenvolvimento e introdução de novas tecnologias e metodologias na 
exploração e produção de petróleo e gás natural.  

Somos uma sociedade de economia mista controlada pela União, atuando há 62 anos no setor de 
energia. Nossos negócios estão organizados de maneira integrada e compreendem a pesquisa, 
exploração, produção, refino, logística, comercialização e transporte de petróleo e seus derivados e 
de gás natural além de energia elétrica, biocombustíveis e outras fontes renováveis de energia. 
Atualmente, dividimos nossos negócios nos seguintes segmentos:  

 Exploração e Produção. Consiste no nosso principal segmento de negócio, o qual 
compreende a exploração, desenvolvimento, produção, comercialização de petróleo, gás 
natural e de derivados do petróleo. No primeiro semestre de 2015, nossa produção média 
doméstica foi de 2,129 milhões de barris por dia de petróleo.  
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 Abastecimento. Inclui o refino, logística, transporte, exportação e aquisição de petróleo bruto, 
assim como a compra e venda de produtos derivados do petróleo e etanol. Adicionalmente, 
este segmento inclui a divisão de petroquímica, que compreende investimentos em 
sociedades do setor petroquímico bem como a exploração e processamento de xisto. Este 
segmento realiza a aquisição de petróleo bruto do segmento de Exploração e Produção, 
importa petróleo para a mistura com o nosso petróleo doméstico, bem como realiza a 
aquisição de derivados de petróleo em mercados internacionais para suprir a demanda em 
excesso de derivados no mercado doméstico. Em 2014, operávamos 97,5% da capacidade 
de refino total do Brasil, de acordo com dados da ANP.  

 Distribuição. Inclui a distribuição de derivados de petróleo, etanol e gás natural veicular no 
Brasil para atacadistas e por meio da rede de postos de serviços da nossa subsidiária 
Petrobras Distribuidora. A Petrobras Distribuidora é a maior distribuidora de derivados de 
petróleo do Brasil, com participação de mercado de 36,8% em 31 de dezembro de 2014, de 
acordo com dados do Anuário 2015 do SINDICOM. Em 7 de maio de 2015, a Petrobras 
Distribuidora contava com 8.038 postos de serviços distribuídos ao longo de todo o território 
brasileiro, de acordo com dados divulgados pela ANP. O segmento de Distribuição também 
inclui os serviços de distribuição de gás liquefeito de petróleo por meio da subsidiária 
Liquigás Distribuidora S.A.  

 Gás e Energia. Inclui o transporte e comercialização de gás natural produzido no Brasil ou 
importado, o transporte e comercialização de Gás Natural Liquefeito - GNL, a geração e 
comercialização de energia elétrica, bem como a participação em sociedades transportadoras 
e distribuidoras de gás natural e em termoelétricas no Brasil. O segmento de Gás e Energia 
também inclui os resultados de nossas operações de fertilizantes.  

 Biocombustível. Inclui a produção de biodiesel e seus coprodutos e as atividades com o 
etanol, como investimentos de capital, a produção e comercialização de etanol, açúcar e o 
excesso de eletricidade gerada a partir do bagaço de cana. Em 2008, foi criada a Petrobras 
Biocombustível S.A., subsidiária da Petrobras, que tem a missão de produzir biocombustíveis 
com responsabilidade social e ambiental, contribuindo para a diversificação da matriz 
energética brasileira e a redução da emissão dos gases de efeito estufa.  

 Internacional. Inclui as atividades que conduzimos no exterior, em diversos países das 
Américas, África, Europa e Ásia, e compreendem a exploração, produção, refino, transporte, 
comercialização e distribuição de petróleo e derivados, a exploração, produção, 
comercialização e distribuição de gás natural e a geração, comercialização e distribuição de 
energia.  

Além disso, possuímos um segmento Corporativo, o qual concentra as atividades que não são 
atribuídas aos demais segmentos acima listados, em especial as atividades vinculadas à nossa 
gestão financeira corporativa, o “overhead” relativo à administração central e outras despesas, 
inclusive as atuariais referentes aos planos de pensão e de saúde destinados aos aposentados e 
beneficiários.  

O gráfico a seguir apresenta a representatividade de cada um dos nossos segmentos de negócio em 
nossa receita operacional líquida no período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2015. Os 
percentuais levam em consideração a soma da receita operacional líquida de cada um dos nossos 
segmentos de negócios, considerando as operações internas e com terceiros, antes das eliminações.  
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Para informações adicionais sobre a representatividade de cada um dos nossos segmentos de 
negócio em nossa receita operacional líquida, ver o item 7.2 do nosso Formulário de Referência 
incorporado por referência a este Prospecto.  

Atualmente, focamos nossa exploração e produção de petróleo e gás natural em bacias localizadas 
ao longo da costa brasileira e no Estado do Amazonas. Dentre estas, as mais relevantes são as 
Bacias de Campos e de Santos, as quais incluem os reservatórios do pré-sal:  

 Bacia de Campos. Cobre cerca de 115.800 km, sendo nossa maior área de petróleo e de 
produção de gás, com uma produção média de 1,517 milhões de barris de petróleo por dia e 
26 milhões de metros cúbicos por dia de gás natural associado de 41 campos em produção 
no primeiro semestre de 2015. Durante o primeiro semestre de 2015, 65% da nossa 
produção doméstica total veio a partir desta bacia. Em 2014, segundo critérios da SEC, as 
reservas provadas de petróleo bruto e gás natural na Bacia de Campos representaram 66,4% 
e 41% do total de nossas reservas provadas no Brasil, respectivamente. Em 30 de junho de 
2015, operávamos 39 sistemas de produção flutuantes e 14 plataformas fixas em 
profundidades de água de 80 a 2.277 metros.  

 Bacia de Santos. Desde o início da produção em 2009, nós aumentamos a produção de 
petróleo mensal da área do pré-sal da Bacia de Santos para 469 mil barris de petróleo por dia 
durante o primeiro semestre de 2015 (o que representa um aumento de 116% em relação ao 
primeiro semestre de 2014). Em 31 de dezembro de 2014, segundo critério da SEC, 26,9% e 
38,9% do total de nossas reservas provadas de petróleo bruto e gás natural da Petrobras no 
Brasil, respectivamente vieram da Bacia de Santos. 

 Outras Bacias. Somos detentores de direitos de exploração e produção em outras bacias no 
Brasil, quais sejam, Bacias do Acre, Almada, Amazonas, Barreirinhas, Camamu, Espírito 
Santo, Foz do Amazonas, Jequitinhonha, Pará-Maranhão, Paraná, Parecis-Alto Xingú, 
Parnaíba, Pelotas, Pernambuco-Paraíba, Potiguar, Recôncavo, Sergipe, Sergipe- Alagoas, 
Solimões e Tucano- Sul.  

Os reservatórios do pré-sal compreendem uma região com aproximadamente 800 km de extensão e 
200 km de largura, que se estende desde a Bacia de Campos até a Bacia de Santos.  

Em 30 de junho de 2015, detínhamos direitos de exploração e produção em aproximadamente 17,2% 
das áreas do pré-sal, incluindo a área atribuída a nós por meio de contratos de concessão e por meio 
do Contrato de Cessão Onerosa, nos termos do qual a União nos cedeu o exercício das atividades 
de pesquisa e lavra de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos em áreas não 
concedidas nos reservatórios do pré-sal. Adicionalmente, também fazemos parte do consórcio 
contratado sob o regime de partilha com relação ao campo de Libra, o qual abrange uma área de 
1.547,8 km2. A produção total média de petróleo no pré-sal (Bacias de Campos e Santos), incluindo o 
volume de parceiros, passou de 412 mil barris por dia de petróleo em 2014 para 698 mil barris por 
dia de petróleo em 2015, o que representou um aumento de 69%. 
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Em 31 de dezembro de 2014, segundo os critérios ANP/SPE, as nossas reservas provadas de 
petróleo e de gás natural no Brasil totalizaram 16,183 bilhões de barris de óleo equivalente 
(correspondendo a 97,4% do total da Petrobras), representando um crescimento de 1,3% em relação 
a 2013 (15,973 bilhões de barris de óleo equivalente). 

Adicionalmente, em 2014 registramos o crescimento de 23% das reservas provadas do pré-sal em 
relação ao ano anterior. Apenas oito anos após a descoberta de hidrocarbonetos nessa camada, o 
pré-sal passou a responder por mais de 30% das nossas reservas provadas no País. 

As tabelas a seguir destacam algumas de nossas informações financeiras e operacionais para os 
períodos indicados. Para informações adicionais, ver seções 3, 7 e 10 do nosso Formulário de 
Referência e as nossas demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas incorporadas por 
referência a este Prospecto. 

 
Exercício Social encerrado  

em 31 de dezembro de  
Período de seis meses encerrado em 30 

de junho de 

Informações Financeiras 2014 2013 2012 2015 2014

(Em Milhões de Reais)  

  

Receita operacional líquida 337.260 304.890 281.379 154.296 163.843
Exploração e produção 153.705 147.281 145.573 57.546 78.863
Abastecimento 263.570 240.693 227.643 114.446 129.097
Gás e energia 42.062 30.011 23.209 20.868 19.924
Distribuição 98.010 86.183 79.601 47.723 47.371
Internacional 32.573 35.062 34.985 13.857 16.993
Biocombustíveis 624 832 895 308 256
Eliminações(1)  (253.284) (235.172) (230.527) (100.452) (128.661)

 
Lucro (Prejuízo) antes do 
resultado financeiro, das 
participações e impostos (21.322) 34.364 32.397 22.822 16.425

Exploração e produção 50.172 64.415 69.214 13.481 32.712
Abastecimento (57.361) (26.842) (34.168) 17.320 (13.336)
Gás e energia (1.644) 1.344 2.091 1.686 1.435
Distribuição 1.868 2.814 2.796 1.161 1.494
Internacional (1.688) 3.891 3.740 1.123 1.106
Corporativo (14.139) (10.615) (9.641) (10.183) (6.075)
Biocombustíveis (262) (315) (250) 111 (138)
Eliminações(1) (104) (164) (50) (1.655) (773)

Lucro líquido atribuível aos 
acionistas da Petrobras (21.587) 23.570 21.182 5.861 10.352

Exploração e produção 32.264 42.213 45.446 8.675 21.447
Abastecimento  (38.927) (17.734) (22.932) 11.803 (8.691)
Gás e energia (936) 1.256 1.638 1.125 1.217
Distribuição 1.185 1.813 1.794 739 956
Internacional (3.204) 3.648 1.305 919 1.146
Corporativo (12.815) (7.157) (4.936) (15.955) (5.073)
Biocombustíveis (298) (254) (218) (353) 141
Eliminações(1) 1.144 (215) (915) 1.092 (509)
  

(1) Correspondem às operações internas entre os nossos segmentos de negócio, as quais são eliminadas quando da elaboração 
das nossas demonstrações financeiras consolidadas.  
 

 
Exercício Social encerrado  

em 31 de dezembro de 

Período de seis meses 
encerrado em 30 de junho 

de  

Outras Informações Financeiras 2014 2013 2012 2015 2014

  
 

Margem bruta (%) (1) 24 23 25 31 23
Margem operacional (%) (2) (4) 11 12 15 10
Margem líquida (%) (3) (6) 8 8 4 6
EBITDA Ajustado (R$ milhões de 
Reais)(4) 59.140 62.967 53.439 41.289 30.595
Margem EBITDA Ajustado (%)(5) 18 21 19 27 19
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(1) Margem bruta corresponde à divisão (a) da receita operacional líquida menos o custo dos produtos vendidos pela (b) receita 
operacional líquida.  

(2) Para o cálculo da margem operacional foi considerado o lucro (prejuízo) antes do resultado financeiro, das participações e 
impostos. 

(3) Margem líquida corresponde à divisão (a) do lucro líquido pela (b) receita operacional líquida. 
(4) Divulgamos o EBITDA ajustado conforme Instrução CVM n° 527 de 4 de outubro de 2012, calculado como sendo o resultado 

líquido do período acrescido dos tributos sobre o lucro, resultado financeiro líquido, depreciação e amortização, além da 
participação em investimentos e do impairment. A divulgação do EBITDA ajustado tem como objetivo proporcionar informação 
suplementar sobre sua capacidade de pagamento de dívidas, de realização e manutenção de seus investimentos e de cobrir sua 
necessidade de capital de giro. O EBITDA ajustado não é uma medida definida pelas práticas contábeis internacionais (IFRS) e 
pode não ser comparável com o mesmo indicador divulgado por outras empresas. 

(5) A Margem do EBITDA ajustado é igual ao EBITDA ajustado dividido pela receita de vendas.  
 
 Exercício Social encerrado  

em 31 de dezembro de 
Período de seis meses 

encerrado em 30 de junho 
de  

Informações Operacionais  
Volume de Vendas em mil barris/dia 

2014 2013 2012 2015 2014

Derivados 2.458 2.383 2.285 2.239 2.407
Álcoois, nitrogenados, biodiesel, gás 
natural e outros 

545 500 440 565 531

Mercado interno 3.003 2.883 2.725 2.804 2.938
Mercado externo 964 909 1.060 1.002 918
Total 3.967 3.792 3.785 3.806 3.856

 

Nossas Vantagens Competitivas  

Acreditamos que nossas principais vantagens competitivas são:  

Posição de destaque na exploração, produção, abastecimento, refino e distribuição de 
petróleo e seus derivados no Brasil. Em 30 de junho de 2015 nossos campos produziram 93% do 
petróleo e gás natural do Brasil, conforme dados da ANP. No primeiro semestre de 2015, nossa 
produção média no Brasil foi de (i) 2,129 milhões de barris de petróleo por dia e (ii) 74 milhões de 
metros cúbicos de gás por dia, excluindo LGN. Adicionalmente, mais de 62,7% de nossas reservas 
domésticas provadas estão em campos grandes e contíguos na Bacia de Campos offshore, o que 
nos permite otimizar nossa infraestrutura e limitar os custos de exploração, desenvolvimento e 
produção. Na data deste Prospecto, detemos direitos de exploração e produção sob as modalidades 
de regime de concessão, de cessão onerosa e de partilha de produção. Adicionalmente, conforme 
informações da ANP, no mercado nacional de refino, transporte e comercialização de petróleo e 
derivados, possuíamos e operamos, em 30 de junho de 2015, 13 refinarias no Brasil, que 
processaram 1,977 milhões de barris por dia de petróleo LGN e produziram 2,031 milhões de barris 
por dia de derivados no primeiro semestre de 2015. Nossa subsidiária Petrobras Distribuidora é a 
maior distribuidora de derivados de petróleo do Brasil, com participação de mercado de 36,8% em 31 
de dezembro de 2014, de acordo com dados do Anuário 2015 do SINDICOM e contava em 07 de 
maio de 2015 com 8.038 postos de serviços.  

Acesso a novas reservas e novo marco regulatório do setor de petróleo e gás natural 
brasileiro. O novo marco regulatório do setor de petróleo e gás natural brasileiro representado pelas 

Leis do Novo Marco Regulatório introduziu novas regras para exploração e produção de petróleo e 

gás natural no Brasil em áreas do pré-sal. De acordo com esse novo marco regulatório, somos o 

operador exclusivo de todos os blocos exploratórios na região do pré-sal que não foram objeto de 

concessões pelo Governo Federal, além de outras áreas que o CNPE venha a considerar 

estratégicas. Além disso, teremos o direito de participar dos resultados desses blocos exploratórios 

em percentual mínimo de 30%. Com isso, ficamos responsáveis pela condução das atividades de 

exploração e produção no regime de partilha de produção e, como consequência da nossa qualidade 

de operador único, responsável por providenciar os recursos críticos para o cumprimento desses 

objetivos. Adicionalmente, a Lei no 12.276 autorizou a União a realizar a Cessão Onerosa e, como 

resultado, em 03 de setembro de 2010, celebramos com a União o contrato da Cessão Onerosa, por 
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meio do qual adquirimos o direito de produzir até 5 bilhões de barris de óleo equivalente em áreas do 

pré-sal. Adicionalmente, em 2014, o CNPE emitiu uma resolução aprovando nossa contratação direta 

para produção do volume excedente da Cessão Onerosa em quatro áreas do pré-sal na Bacia de 

Santos, sob regime de partilha da produção. Após a assinatura do contrato, teremos direito de 

produzir, nessas áreas, volumes além dos 5 bilhões de barris de óleo equivalente adquiridos no 

Contrato de Cessão Onerosa. Para informações adicionais sobre as Leis do Novo Marco Regulatório 

e do Contrato de Cessão Onerosa, ver seções 7.5, 10 e 16 do nosso Formulário de Referência 

incorporado por referência a este Prospecto.  

Perspectivas de expansão em sua base de reservas. Em 31 de dezembro de 2014, contávamos 

com reservas provadas totais no Brasil estimadas em 16,183 bilhões de barris de óleo equivalente, 

segundo os critérios da ANP/SPE, correspondendo a 97,4% do total da Petrobras. Adicionalmente, 

possuíamos extensas áreas de exploração no Brasil e no exterior, as quais nós e nossos parceiros 

avaliamos constantemente com o fim de aumentar a nossa capacidade de produção. Em 31 de 

dezembro de 2014, segundo os critérios da ANP/SPE, a relação entre as nossas reservas provadas 

totais e nossa produção no Brasil era de 19,3 anos. Acreditamos que nossas reservas provadas nos 

conferirão condições para incrementar a nossa produção de maneira duradoura e sustentável, e 

substituir as nossas importações de petróleo leve por uma produção doméstica de petróleo de boa 

qualidade.  

Líder em exploração e produção de petróleo em águas profundas e ultraprofundas. Somos 

líderes na exploração e produção de petróleo em águas profundas e ultraprofundas, respondendo 

por aproximadamente 22% da produção mundial em águas profundas e ultraprofundas em 2014, de 

acordo com a consultoria IHS PFC Energy. Acreditamos que essa posição é resultado do avançado 

conhecimento em técnicas de perfuração, exploração e produção em águas profundas e 

ultraprofundas que adquirimos especialmente nos últimos 43 anos, quando desenvolvemos 

tecnologias e metodologias com o fim de expandir os nossos negócios para alto-mar. Nossa tradição 

de pesquisa tem nos conferido condições para desenvolver continuamente novas tecnologias e 

metodologias de exploração e produção de petróleo e gás natural. Em virtude dessa liderança, temos 

recebido prêmios na indústria de petróleo e gás, como o OTC Distinguished Achievement Award, em 

1992, 2001 e 2015, e o Prêmio ANP de Inovação Tecnológica, em 2013. 

Produção em larga escala de forma integrada. Nossa posição de mercado no Brasil nos permite 

organizar de forma integrada os nossos negócios, com a finalidade de obter benefícios decorrentes 

de nossa produção em larga escala, em virtude primordialmente:  

 de aproximadamente 66,4% das nossas reservas provadas de petróleo e 41% das nossas 

reservas provadas de gás natural em 2014 estarem localizadas nos campos de produção da 

Bacia de Campos, o que nos permite concentrar geograficamente a infraestrutura necessária 

para dar suporte às nossas atividades e, dessa forma, reduzir os nossos custos com 

exploração, desenvolvimento e produção; e  

 do equilíbrio entre (1) a nossa produção de petróleo, especialmente na Bacia de Campos, 

que, no primeiro semestre de 2015, correspondeu a 65% da nossa produção total de petróleo 

no Brasil, (2) a localização do nosso parque de refino, que somente na região sudeste do 

Brasil apresenta, em 30 de junho de 2015, capacidade instalada de 59,1% da nossa 

capacidade instalada total no Brasil e (3) a demanda total de derivados no mercado brasileiro, 

que, de acordo com a ANP, está concentrada nas regiões sul e sudeste do Brasil, as quais, 

em conjunto, representaram 60,5% da demanda total no primeiro semestre de 2015, sem 

considerar nafta, asfalto e demais produtos especiais. 
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Nosso Plano de Negócios e Gestão 2015-2019  

De acordo com o nosso Plano de Negócios e Gestão para 2015-2019, os nossos principais objetivos 
neste período consistem na redução da nossa alavancagem e a geração de valor para os nossos 
acionistas. Para tanto, o Plano de Negócios e Gestão para 2015-2019 prevê as seguintes metas: (i) 
alavancagem líquida (representada pela proporção do nosso endividamento líquido em relação ao 
somatório do nosso endividamento líquido e do nosso patrimônio líquido) inferior a 40% até 2018 e a 
35% até 2020, e (ii) endividamento líquido/EBITDA inferior a 3,0x até 2018 e a 2,5x até 2020. 

Pretendemos investir US$130,3 bilhões entre 2015 e 2019. Dentre os investimentos, priorizaremos 
os projetos de exploração e produção de petróleo no Brasil, com ênfase no pré-sal. Nas demais 
áreas de negócios, os investimentos destinam-se à manutenção das operações e a projetos 
relacionados ao escoamento da produção de petróleo e gás natural. A tabela a seguir apresenta um 
maior detalhamento para os nossos investimentos, com base em nosso Plano de Negócios e Gestão 
para 2015–2019: 

 
Plano de Negócios e Gestão 2015-2019 

 
Segmentos Investimentos (em US$ bilhões) % 
Exploração e Produção(1) 108,6 83 
Abastecimento(2) 12,8 10 
Gás e Energia 6,3 5 
Demais Áreas 2,6 2 
Total 130,3 100 
(1) Inclui investimento em negócios internacionais (US$ 4,9 bilhões). 
(2) Inclui Distribuição (US$ 1,3 bilhão). 
 

Adicionalmente, pretendemos realizar nos exercícios sociais de 2015 e 2016, desinvestimentos no 
montante de US$15,1 bilhões (sendo 30% no segmento de Exploração e Produção, 30% no 
segmento de Abastecimento e 40% no segmento de Gás e Energia). O Plano de Negócios e Gestão 
também prevê esforços em reestruturação de negócios, desmobilização de ativos e desinvestimentos 
adicionais, totalizando US$42,6 bilhões nos exercícios sociais de 2017 e 2018. 

Do total de US$108,6 bilhões de investimentos no segmento de Exploração e Produção, 86% serão 
alocados para desenvolvimento da produção, 11% para exploração e 3% para suporte operacional. A 
contribuição da produção de petróleo e gás natural no exterior se dará por meio da manutenção da 
produção por meio de participações na América Latina, África e Estados Unidos da América. 

Ainda, no âmbito do referido Plano de Negócios e Gestão, serão investidos US$12,8 bilhões nas 
nossas atividades de refino, transporte e comercialização de petróleo, gás natural e de derivados do 
petróleo no Brasil, sendo 69% destinados à atividade de manutenção e infraestrutura, 11% para a 
conclusão das obras da Refinaria Abreu e Lima, e 10% destinados às atividades de distribuição. Os 
10% remanescentes incluem investimentos no Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro – 
COMPERJ para recepção e tratamento de gás, manutenção de equipamentos, dentre outros.  

De acordo com nosso Plano de Negócios e Gestão 2015-2019, para o segmento de Gás e Energia 
serão alocados US$6,3 bilhões, com destaque para investimentos em gasodutos de escoamento do 
gás do pré-sal e suas respectivas unidades de processamento (UPGNs). 

Eventos Recentes  

Plano de Negócios e Gestão 2015-2019  

Em junho de 2015, foi aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia o Plano de 
Negócios e Gestão 2015-2019. Para mais informações sobre o Plano de Negócios e Gestão 2015-
2019, ver item acima e item 10.10 do Formulário de Referência. 
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Emissão de Títulos no Mercado Internacional 

Em junho de 2015, foram emitidos títulos (Global Notes) precificados em Dólares americanos (U.S.$) 

com vencimento de 100 anos, pela nossa subsidiária integral Petrobras Global Finance B.V., os 

quais contam com nossa garantia incondicional e totalizaram US$2,5 bilhões. A taxa de juros 

aplicável à emissão é de 6.850%, sendo o seu pagamento semestral.  

Alterações ao Processo de Gerenciamento de Riscos, Compliance e Controles Internos da 

Companhia. 

Em janeiro de 2015, foi eleito o Diretor de Governança, Risco e Conformidade, cuja principal 

atribuição consiste em assegurar a conformidade processual e mitigar riscos nas atividades da nossa 

Companhia, dentre eles, os de fraude e corrupção, garantindo a aderência a leis, normas, padrões e 

regulamentação a aplicáveis à Companhia.  

Adicionalmente, as nossas instâncias de controle e gestão da Companhia têm atuado para garantir a 

conformidade dos processos e aprimorar os mecanismos de monitoramento e controle. Em maio de 

2015, foi aprovada a restruturação da Ouvidoria da Companhia e selecionado novo Ouvidor Geral, 

em conformidade com os esforços da Companhia para implementar políticas e procedimentos 

relativos ao gerenciamento de riscos.  

Operação Lava-Jato 

A Polícia Federal brasileira deflagrou uma investigação para apurar práticas de lavagem de dinheiro 

por organizações criminosas em diversos estados do País, denominada “Operação Lava-Jato”. Em 

conexão com a investigação, ex-diretores da Petrobras foram presos e posteriormente denunciados 

por lavagem de dinheiro, operação criminosa e corrupção passiva. Outros ex-executivos da 

Companhia e de empresas fornecedoras de bens e serviços para a Petrobras foram ou poderão ser 

denunciados.  

Para mais informações sobre a Operação Lava-Jato, veja a Nota Explicativa 3 das demonstrações 

contábeis consolidadas auditadas da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro de 2014, a Nota Explicativa 3 das Informações Trimestrais da Companhia de 30 de junho 

de 2015, e o item 7.9 do Formulário de Referência. 

Financiamentos  

Dentre outras formas de financiamento, emitimos dívida para captar os recursos necessários aos 

nossos gastos de capital, além de outros usos. Alguns desses financiamentos contêm declarações 

ou compromissos relativos à observância das leis e à ausência de atividades ligadas à corrupção. 

Nós prestamos, e, conforme o andamento da investigação da Operação Lava Jato, continuaremos a 

prestar esclarecimentos aos nossos credores relacionados à aplicabilidade e observância destas 

declarações e compromissos. 

Principais Fatores de Risco relativos à Companhia  

Abaixo estão listados apenas os cinco principais fatores de risco que nos afetam. Para maiores 

informações sobre os fatores de risco a que estamos expostos, veja a seção “Fatores de Risco 

Relacionados às Debêntures e à Oferta”, nas páginas 126 a 132 deste Prospecto, e os itens “4. 

Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do nosso Formulário de Referência, a partir das páginas 

17 e 75, respectivamente. 
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Aumento no valor da dívida em função da desvalorização do Real em relação ao Dólar, e do 
maior custo de refinanciamento. 

Em 30 de junho de 2015, aproximadamente 83% do nosso endividamento financeiro era denominado 
em outras moedas que não o Real. Uma parcela substancial da dívida é, e deve continuar a ser, 
denominada ou indexada ao Dólar e a outras moedas estrangeiras.  

A depreciação do Real em relação a essas outras moedas aumenta o serviço da dívida, na medida 
em que a quantidade de Reais necessários para pagar o principal e os juros sobre a dívida em 
moeda estrangeira aumenta com essa depreciação. Em 2012, 2013 e 2014 a depreciação do Real 
em relação ao Dólar foi de 8,9%, 14,6% e 13,4%, respectivamente. Em 2015, o Real continuou a se 
desvalorizar frente ao Dólar e até 30 de junho de 2015 havia depreciado 16,8% em relação a 31 de 
dezembro de 2014.  

Com a desvalorização do Real, aumentam as despesas operacionais e financeiras, investimentos e 
custos de importação. Como a maior parte da receita é denominada em Reais a geração de caixa 
pode sofrer impactos negativos ao mesmo tempo em que se observa elevação do endividamento.  

Eventual refinanciamento de dívida pode alterar a composição do endividamento, especificamente no 
que se refere à proporção de dívidas de curto e longo prazos e às moedas em que a dívida está 
denominada ou indexada. Essas mudanças podem aumentar os pagamentos relacionados com o 
serviço da dívida, afetando os nossos resultados.  

Possuímos passivos significativos e estamos expostos a restrições de liquidez de curto 
prazo. 

Para financiar os investimentos necessários ao cumprimento das metas de crescimento da produção 
de petróleo de longo prazo, recorremos a um montante substancial de endividamento. Como o fluxo 
de caixa operacional nos últimos anos não foi suficiente para financiar os nossos investimentos, juros 
da dívida e pagamento de dividendos, o nosso endividamento tem aumentado significativamente 
desde 2010. 

A dívida total aumentou em 18% entre 31 de dezembro de 2014 e 30 de junho de 2015, alcançando, 
respectivamente em tais datas, R$351.035 milhões e R$415.549 milhões. A dívida, líquida de caixa, 
equivalentes de caixa e títulos negociáveis, aumentou 15%, atingindo R$323.913 milhões em 30 de 
junho de 2015 em comparação com R$282.089 milhões em 31 de dezembro de 2014. Da dívida 
existente em 30 de junho de 2015, 36% ou R$151.294 milhões vencerão até 31 de dezembro de 
2018. 

Uma vez que o fluxo de caixa operacional é atualmente insuficiente para financiar tanto os 
investimentos planejados como as obrigações de principal e juros da dívida, se, por qualquer razão, 
houver dificuldade por nossa parte de acessar o mercado de dívida, nossa capacidade de cumprir 
nossas obrigações de pagamento de principal e juros do nosso endividamento pode ser 
comprometida, o que poderá impactar nossos resultados e o cumprimento do nosso plano de 
negócios.  

As investigações em curso da SEC e do Departamento de Justiça dos Estados Unidos sobre a 
possibilidade de não conformidade com a Lei Sobre a Prática de Corrupção no Exterior 
(Foreign Corrupt Practices Act) dos Estados Unidos da América podem nos afetar 
adversamente.  

Existem procedimentos em andamento perante a SEC e o Departamento de Justiça dos Estados 
Unidos da América para averiguar as denúncias decorrentes da Operação Lava-Jato, e eventuais 
práticas de violação da Lei Sobre a Prática de Corrupção no Exterior (Foreign Corrupt Practices Act). 
Violações dessa lei ou de outras leis podem resultar na imposição de multas e expor a nossa 
Companhia e nossos empregados a sanções penais e ações cíveis. 
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Os procedimentos em curso sobre a violação de regras de legislação anticorrupção, bem como as 
denúncias decorrentes da Operação Lava-Jato, podem impactar negativamente a nossa Companhia 
e podem desviar a atenção dos nossos administradores das atividades principais. 

Caso a nossa Companhia seja condenada ao pagamento de multas ou outras compensações 
financeiras ou sofra outras penalidades, tais condenações podem ter um efeito material adverso 
sobre nós.  

Para mais informações sobre a Operação Lava-Jato, veja a Nota Explicativa 3 das nossas 
demonstrações contábeis consolidadas auditadas relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2014, a Nota Explicativa 3 das nossas Informações Trimestrais da Companhia de 30 de 
junho de 2015 e o item 7.9 do Formulário de Referência, incorporado por referência a este 
Prospecto. 

A União Federal, como nossa acionista controladora, pode buscar objetivos 
macroeconômicos e sociais por meio da nossa Companhia. 

Como nossa acionista controladora, a União Federal adotou, e pode continuar adotando no futuro, 
certas políticas macroeconômicas e sociais através da nossa Companhia, conforme permitido por lei. 
A legislação brasileira exige que a União Federal detenha a maioria das ações com direito a voto da 
nossa Companhia e, por conseguinte, a União Federal tem o poder de eleger a maioria dos membros 
do nosso Conselho de Administração e, através deles, a eleição dos Diretores. Em consequência, 
podemos nos dedicar a atividades que priorizem os objetivos da União Federal, ao invés dos nossos 
próprios objetivos econômicos e empresariais. 

Em particular, enquanto sociedade de economia mista e em razão de políticas estabelecidas por sua 
acionista controladora, as nossas atividades podem ser conduzidas de modo a atender ao interesse 
público, permitindo que a oferta e os preços de petróleo e derivados no Brasil atendam aos requisitos 
de consumo do mercado brasileiro. Até janeiro de 2002, os preços do petróleo e dos derivados de 
petróleo eram regulados pela União Federal, sendo ocasionalmente fixados abaixo das cotações 
vigentes nos mercados mundiais de petróleo. Não há garantias de que o controle de preços não será 
reinstituído.  

Assim, podemos fazer investimentos, incorrer em despesas e realizar vendas, em termos que podem 
afetar negativamente os nossos resultados operacionais e financeiros. 

Os preços internacionais de petróleo, derivados de petróleo e gás natural podem nos afetar de 
forma diferente do que aos concorrentes. 

Os preços internacionais do petróleo e derivados são voláteis e têm um efeito significativo sobre a 
nossa Companhia. Podemos não ajustar os preços dos produtos vendidos no Brasil quando os 
preços internacionais do petróleo e derivados aumentam, ou quando o Real se desvaloriza em 
relação ao Dólar, o que pode ter um impacto negativo nos resultados operacionais. A maior parte da 
nossa receita da Companhia é constituída por vendas e derivados no Brasil e, em menor escala, de 
gás natural. Alterações nos preços do petróleo normalmente resultam em alterações nos preços dos 
derivados e do gás natural. Historicamente, os preços internacionais de petróleo, derivados e gás 
natural flutuam em consequência de inúmeros fatores globais. A volatilidade e a incerteza nos preços 
internacionais podem continuar. Por exemplo, em 1º de setembro de 2014, o preço do Petróleo Brent 
por barril era de US$ 101,37, e em 30 de junho de 2015, o preço por barril era de US$ 61,36. 

Não necessariamente há reajuste dos preços do diesel, gasolina e outros produtos de modo a refletir 
a volatilidade dos preços do petróleo nos mercados internacionais ou de movimentos de curto prazo 
no real. A nossa Companhia teve, e pode continuar a ter, períodos durante os quais os preços dos 
produtos vendidos no Brasil não estavam em paridade com os preços internacionais (ver o Fator de 
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Risco “A União Federal, como nossa acionista controladora, pode buscar objetivos macroeconômicos 
e sociais por meio da nossa Companhia” acima descrito). 

Em consequência, quando atuamos como importadora líquida de petróleo e derivados para atender à 
demanda brasileira, o aumento no preço do petróleo e derivados no mercado internacional pode ter 
um impacto negativo nos custos de vendas e margens, uma vez que o custo de aquisição de 
petróleo e derivados no mercado internacional pode exceder o preço de venda desses produtos no 
Brasil. 

Um efeito semelhante ocorre quando o Real se desvaloriza em relação ao Dólar, já que vendemos 
derivados no Brasil em Reais e os preços internacionais do petróleo e derivados são fixados em 
Dólares. A desvalorização do Real aumenta o custo de importação de petróleo e de derivados, sem 
que haja um aumento correspondente nas receitas. 

Do quarto trimestre de 2010 até o terceiro trimestre de 2014, vendemos parte dos derivados de 
petróleo (como por exemplo, óleo diesel e gasolina) a preços inferiores aos preços internacionais. 
Podemos não ser capazes de compensar totalmente as perdas acumuladas nas operações de refino 
e distribuição no Brasil durante esse período. 

Os declínios substanciais ou prolongados nos preços internacionais do petróleo podem ter um efeito 
adverso sobre os nossos negócios, resultados operacionais e situação financeira e também afetar o 
valor das nossas reservas provadas. 

Informações Adicionais 

Nossa diretoria de relações com investidores está localizada na Avenida República do Chile, nº 65, 
10º andar, sala 1.002, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. O responsável por 
essa diretoria é o Sr. Ivan Monteiro de Souza. O telefone da nossa área de relacionamento com 
investidores é +55 21 3224-1510, o fax é +55 21 2262-3678 e o e-mail é 
acionistas@petrobras.com.br. Nosso endereço na rede mundial de computadores (website) é 
www.investidorpetrobras.com.br. As informações constantes em nosso website ou que podem ser 
acessadas por meio dele não integram este Prospecto e não são a ele incorporadas por referência. 
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IDENTIFICAÇÃO DA EMISSORA, DOS COORDENADORES, DOS CONSULTORES JURÍDICOS, 
DO AGENTE FIDUCIÁRIO, DO BANCO LIQUIDANTE DA EMISSÃO, DO ESCRITURADOR 

MANDATÁRIO E DO AUDITOR 

Emissora 
 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Av. República do Chile, nº 65, 13º andar, Centro  
20031-170 – Rio de Janeiro, RJ  
At.: Sr. Larry Carris Cardoso  
Tel.: (21) 3224-1501 
www.investidorpetrobras.com.br  
 
Administradores da Emissora 
Informações detalhadas sobre os administradores da Emissora podem ser obtidas no Formulário de 
Referência, incorporado por referência a este Prospecto, disponível no website da Emissora e da 
CVM, nos endereços indicados na seção “Documentos e Informações Incorporados a Este Prospecto 
por Referência” deste Prospecto. 

 
Coordenadores 
 
BB - Banco de Investimento S.A. 
Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar 
Centro, Rio de Janeiro, RJ 
Att.: Sr. Erison Alexandre Furtado 
Tel.: (21) 3808-3625 / (11) 3149-8570 
www.bb.com.br  
 
Banco Bradesco BBI S.A. 
Avenida Paulista, nº 1.450, 8º andar 
CEP 01310-100, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Paulo Laranjeira 
Tel.: (11) 2178-4801 
www.bradescobbi.com.br  
 
Banco BTG Pactual S.A.  
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar. 
CEP 04538-133, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Daniel Vaz 
Tel.: (11) 3383-2000 
www.btgpactual.com  
 
Banco Votorantim S.A. 
Avenida das Nações Unidas, 14.171, Torre A, 17º andar 
Vila Gertrudes, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Roberto Roma  
Tel.: (11) 5171-2612 / (11) 5171-2656 
www.votorantim.com.br  
 
 
Banco Itaú BBA S.A. 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500 – 1º, 2º, 3º (parte), 4º e 5º andares 
04538-132, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Rogerio Assaf Freire    
Tel.: (11) 3708 2502 
www.itaubba.com.br  
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Consultores Legais da Emissora 
 
Souza, Cescon, Barrieu & Flesch Advogados 
Praia de Botafogo, nº 228, 15º andar 
CEP 22250-906, Rio de Janeiro, RJ 
Att.: Sr. Maurício Teixeira dos Santos / Daniel de Miranda Facó 
Tel.: (21) 2196-9222 / (11) 3089-6500 
www.souzacescon.com.br 
 
Consultores Legais do Coordenador Líder 
 
Lefosse Advogados 
Rua Tabapuã, nº 1.277, 14º andar 
CEP 04533-014, São Paulo, SP 
Att.: Sr. Ricardo Prado 
Tel.: (11) 3024-6100 
www.lefosse.com  
 
Agente Fiduciário 
 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliário 
Avenida das Américas, n° 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca 
CEP 22640-102, Rio de Janeiro, RJ 
Att.: Sra. Nathalia Machado Loureiro, Sra. Marcelle Motta Santoro, Sr. Marco Aurélio Ferreira 
Tel.: +55 (21) 3385-4565 
www.pentagonotrustee.com.br  
 
Banco Liquidante e Escriturador Mandatário 
 
Banco Bradesco S.A. 
Cidade de Deus, s/no, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara 
06029-900, Osasco, SP 
Att.: Marcelo Ronaldo Poli 
Tel.: (11) 3684-7654 
 
Auditor Independente 
 
PricewaterhouseCoopers 
Av. Jose Silva de Azevedo Neto 200, 1º e 2º, Torre Evolution IV, Barra da Tijuca 
CEP 22775-056, Rio de Janeiro, RJ 
Att.: Sr. Marcos Donizete Panassol 
Tel.: (21) 3232-6117 
www.pwc.com/br 
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DECLARAÇÕES DO ARTIGO 56 DA INSTRUÇÃO CVM 400 

As declarações da Emissora e do Coordenador Líder, nos termos do artigo 56 da Instrução 
CVM 400, encontram-se anexas a este Prospecto. 
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APRESENTAÇÃO DOS COORDENADORES 

 

Apresentação do Coordenador Líder 

Em 2014, o Banco do Brasil S.A. (“Banco do Brasil”), empresa controladora do BB-BI, recebeu o 
prêmio “Top of Mind 2014 – As marcas mais lembradas em todo o País”, elaborado pelo Instituto 
Datafolha. O Banco do Brasil encerrou 2014 com uma base de 61,7 milhões de clientes e uma rede 
própria de quase 19 mil pontos de atendimento, com envolvimento de cerca de 112 mil funcionários. 
Dentre os principais resultados em 2014, destacam-se lucro líquido de R$13,3 bilhões e ativos que 
totalizaram R$1,3 trilhão.  

No exterior, a rede de atendimento é composta por 45 unidades localizadas em 24 países. Em maio 
de 2014, foi inaugurada uma agência do BB na cidade de Xangai, na China, sendo a primeira 
agência de um banco da América Latina naquele país. Ao final de 2014, havia 1.083 bancos atuando 
como correspondentes do BB em 135 países. Na Argentina, a rede do Banco Patagônia conta com 
195 pontos de atendimento. O Banco do Brasil Américas, nos Estados Unidos, possui uma rede de 5 
agências e por meio de convênios estabelecidos tem disponíveis 55 mil terminais de saques e 
consultas e 7 mil terminais de depósito, saques e consultas, além de serviços de internet e mobile 
banking. 

Com objetivo de oferecer soluções diferenciadas e fortalecer o vínculo com as empresas brasileiras, 
o Banco do Brasil criou o BB-BI, subsidiária integral para executar atividades de banco de 
investimento. O Banco do Brasil está presente no mercado de capitais doméstico por intermédio do 
BB-Banco de Investimento (BB-BI), e no exterior por meio da BB Securities (Nova Iorque, Londres e 
Cingapura), com foco em investidores de varejo e institucionais. 

Conforme o ranking ANBIMA, as principais realizações do BB-BI no ano de 2014 foram: 

• coordenou 75 emissões de títulos de renda fixa, entre notas promissórias comerciais e 
debêntures, totalizando volume de R$ 14,9 bilhões, ficando em 3º lugar no ranking de originação 
consolidado e 16,1% de participação de mercado. Dentre as quais, destacam-se 5 emissões de 
debêntures incentivadas: Aeroportos Brasil Viracopos S.A., GRU Airport, Vale S.A, Concessionária 
do Sistema Anhanguera-Bandeirantes S.A. e GRU Airport II.  

• ainda sobre emissões de títulos de renda fixa, coordenou 6 emissões de letras financeiras: 
Companhia de Crédito, Financiamento e Investimento RCI Brasil, Banco CNH Capital S.A., Paraná 
Banco S.A. e Banco Volkswagen S.A, Banco Pine S.A. e Banco Ford S.A.; 

• atuou em 30 operações de emissões externas, que totalizaram US$30,0 bilhões alcançando 
o 1º lugar no ranking; e 

• realizou operações de Certificado de Recebíveis Imobiliários (CRI), FIDC e Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio (CRA) com um volume de R$458,4 milhões no mercado de securitização; 

Em relação a operações de renda variável em 2014, o BB-BI atuou como coordenador do follow-on 
da Oi e IPO (Initial Public Offerings) da Ourofino Saúde Animal. Em 2012, atuou como coordenador 
do IPO de Locamérica e do Banco BTG Pactual e do follow on de Fibria, de Taesa, de Suzano e de 
Marfrig, além de ter sido coordenador líder do ETF Ishares Índice Carbono Eficiente Brasil, figurando 
como o primeiro colocado do ranking ANBIMA de originação de renda variável por número de 
operações e o terceiro por valor no fechamento de 2012. Em 2013, atuou como coordenador do IPO 
de Senior Solution, Biosev, Smiles, Tupy e CPFL Renováveis e, foi coordenador líder no IPO de BB 
Seguridade. 
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O BB-BI foi líder em na coordenação de emissões externas por dois anos consecutivos, 2013 e 2014, 
de acordo com o ranking ANBIMA.No primeiro semestre do ano de 2015, as principais realizações do 
BB-BI foram: 

• coordenou 25 emissões de títulos de renda fixa, totalizando volume de R$5,2 bilhões, 
equivalente a, aproximadamente, 16% de participação de mercado, conforme Ranking ANBIMA de 
Originação de Renda Fixa Consolidado de junho de 2015; e 

• coordenou 1 emissão de debêntures incentivadas: MRS Logística S.A. 

Apresentação do Bradesco BBI 

Banco de Investimento do Banco Bradesco S.A., o Bradesco BBI, é responsável pela originação e 
execução de fusões e aquisições e pela originação, estruturação, sindicalização e distribuição de 
operações de renda fixa e renda variável, no Brasil e exterior. 

O Bradesco BBI foi eleito o melhor Investment Banking do Brasil em 2014 pela Euromoney e “Best 
Investment Bank 2012 in Brazil” pela Global Finance Magazine, tendo assessorado, no ano de 2013, 
transações de Investment Banking com volume de aproximadamente R$136,015 bilhões e em 2014 
R$172,704 bilhões: 

Nos últimos três anos, coordenou IPOs (Initial Public Offerings) e follow-ons que foram a mercado e 
atuou como coordenador líder do único IPO realizado em 2015, Par Corretora. Considerando as 
ofertas públicas registradas na CVM, ANBIMA e U.S. Securities and Exchange Commission no 
período, o Bradesco BBI participou como coordenador e joint bookrunner de 15 ofertas, que somadas 
representaram um volume superior a R$46 bilhões. Dentre elas, podemos destacar: IPO da BB 
Seguridade, no valor de R$11.475 milhões; IPO (Initial Public Offering) da Smiles, no valor de 
R$1.132 milhões; IPO (Initial Public Offerings) da Via Varejo S.A., no valor de R$2.845 milhões, 
follow-on da Oi S.A. no valor de R$13.960 milhões; e IPO (Initial Public Offerings) da Ourofino Saúde 
Animal Participações S.A. no valor de R$418 milhões; Em 2015, as principais operações realizadas 
nos últimos seis meses foram: Follow-on da Telefônica Brasil S.A., no valor de R$16,1 bilhões e IPO 
da FCP Par Corretora de Seguros S.A., no valor de R$ 602,8 milhões.  

No exercício de 2015 coordenou 29 operações no mercado doméstico, em ofertas que totalizaram 
mais de R$6,237 bilhões. No mercado internacional, o Bradesco BBI está presente em distribuição 
no exterior, tendo atuado no período como joint bookrunner em duas emissões de bonds: Emissão 
de bonds da Ford Motor Credit Company no valor de US$ 1.750 milhões e Emissão de bonds da Oi 
S.A. no valor de EUR600 milhões. No ano de 2014, o Bradesco BBI foi líder no Ranking Anbima de 
Estruturador de Financiamento de Projetos com volume de R$3,9 bilhões. 

No ano de 2013, o Bradesco BBI classificou-se entre os principais bancos que assessoraram M&A 
no Brasil, segundo Ranking Anbima de Fusões e Aquisições de dezembro do mesmo ano. Em 2014, 
o Bradesco BBI assessorou 14 operações anunciadas, totalizando R$62,33 bilhões, 
aproximadamente. Destacamos dentre elas: assessoria à Rumo Logística Operadora Multimodal S.A. 
na fusão com a ALL – America Latina Logística S.A. no valor de R$13,5 bilhões; assessoria à BR 
Towers S.A. na alienação de 100% de suas ações para a American Towers do Brasil Concessão de 
Infraestruturas Ltda., no valor de R$2,18 bilhões; assessoria à Oi S.A. na venda de 1.641 torres para 
a SBA Torres Brasil Ltda., no valor total de R$1,17 bilhões; assessoria à Empresa Brasileira e 
Telecomunicações S.A. - Embratel em sua reestruturação societária no valor de R$31,8 bilhões; 
assessoria à Scopus Tecnologia S.A. serviços em alienação de suas operações para a IBM Brasil 
Indústria de Máquinas e Serviços Ltda. por valor não divulgado; assessoria à João Fortes Engenharia 
S.A. na alienação de parcela na Shopinvest Planejamento Marketing e Participações Ltda. por R$258 
milhões; assessoria à AUX Mineração e Serviços Ltda. na alienação das operações para investidores 
baseados no Catar por US$400 milhões. 



 

37 

Ademais, o Banco Bradesco S.A., controlador do Bradesco BBI, é atualmente um dos maiores 
bancos do país, segundo o ranking oficial do Banco Central do Brasil sobre os 50 Maiores Bancos, 
realizado em setembro de 2014, e foi eleito melhor banco do Brasil em 2014 e 2013 de acordo com a 
Euromoney e Global Finance, respectivamente. Em termos de valor de mercado, o Banco Bradesco 
S.A. é o segundo maior banco privado da América Latina além de ter a marca mais valiosa entre 
instituições financeiras de acordo com pesquisa da Brand Finance de 2013. O Banco Bradesco S.A. 
está presente em todos os municípios brasileiros e em diversas localidades no exterior. O Banco 
Bradesco S.A. mantém uma rede que atende a mais de 26,4 milhões de correntistas. Clientes e 
usuários têm à disposição 108,282 mil pontos de atendimento, destacando-se 4,67 mil agências. No 
ano de 2014, o lucro líquido foi de R$15,359 bilhões, enquanto o ativo total e patrimônio líquido 
totalizaram R$1,032 trilhão e R$81,508 bilhões, respectivamente, segundo o Relatório de Análise 
Econômica e Financeira da instituição. 

Apresentação do BTG Pactual 

O BTG Pactual é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
constituída sob a forma de sociedade anônima de capital aberto, com escritório na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 10º a 15º andares, CEP 
04538-133, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0002-26. 

O BTG Pactual foi fundado em 1983 como uma distribuidora de títulos e valores mobiliários. Nos 13 
(treze) anos seguintes, a empresa expandiu-se consideravelmente, tornando-se um banco completo, 
com foco principal as áreas de pesquisa, finanças corporativas, mercado de capitais, fusões & 
aquisições, wealth management, asset management e sales and trading (vendas e negociações).  

Em 2006, o UBS A.G, instituição global de serviços financeiros, e o Banco Pactual S.A., associaram-
se para criar o Banco UBS Pactual S.A. Em 2009, o Banco UBS Pactual S.A. foi adquirido pelo grupo 
BTG Investments, formando o BTG Pactual. Em dezembro de 2010, o Banco emitiu US$1,8 bilhão 
em capital para um consórcio de respeitados investidores e sócios, representando 18,65% (dezoito 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) do BTG Pactual. 

Nos anos 2011 e 2012, o BTG Pactual adquiriu uma participação de 37,64% (trinta e sete inteiros e 
sessenta e quatro centésimos por cento) no Banco Pan Americano, Celfin, corretora de valores no 
Chile, que também opera no Peru e na Colômbia e a Bolsa y Renta, a maior corretora em volume de 
transações em ações na Colômbia, de acordo com a Superintendência Financeira. 

Debt Capital Markets (DCM) do BTG Pactual é uma área relevante para o banco. Desde 2012, o BTG 
Pactual também se fez mais presente na América Latina após as aquisições das corretoras Celfin e 
Bolsa y Renta. Assessorou instituições públicas e privadas nos mercados de capitais de renda fixa, 
nos diferentes mercados locais onde o BTG Pactual atua, através da emissão de debêntures, notas 
promissórias, certificados de recebíveis imobiliários, fundos de investimentos imobiliários ou fundos 
de investimento em direitos creditórios. DCM também atua no mercado internacional, através da 
emissão de bonds. Além disso, DCM auxilia empresas em processo de renegociação de termos e 
condições de dívidas em ambos os mercados. 

Em julho de 2014, destacamos também a aquisição do banco suíço BSI, pertencente ao grupo 
italiano Assicurazioni Generali S.p.A, a aquisição acrescenta ao BTG Pactual 140 anos de história na 
indústria de private banking, aproximadamente US$100,0 bilhões em ativos sob gestão e uma 
presença global com cerca de 2.000 (dois mil) funcionários em mais de 10 (dez) países. A 
combinação do BTG Pactual e do BSI cria uma plataforma internacional de wealth e asset 
management com mais de US$200,0 bilhões em ativos sob gestão e presente em todos os principais 
centros financeiros internacionais. Com a transação, além da robusta base de capital, o BTG Pactual 
passa a oferecer aos seus clientes soluções de investimento inovadoras e customizadas, com uma 
abrangência global e serviços diferenciados. 
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O DCM do BTG Pactual possui um modelo de negócios diferenciado, com plataforma integrada com 
outras áreas do banco. Cobre desde o processo de estruturação e investor education, até o 
comprometimento do BTG Pactual em atuar como formador de mercado no mercado secundário das 
transações. Serviços estes com forte suporte das áreas de Research de Renda Fixa (líder segundo a 
revista Institutional Investor) e de Sales & Trading localizadas em Nova Iorque, Londres, Hong Kong, 
Santiago e São Paulo. 

Em 2012, o BTG Pactual participou de 36 (trinta e seis) operações locais de DCM, com mais de 
R$15,0bilhões em captações no mercado, refletindo em uma participação de mercado (market share) 
de aproximadamente 20% (vinte por cento), destacam-se nesse período as ofertas da SABESP 
(R$770,0 Milhões), BR Malls (R$405,0 milhões), CCR Viaoeste (R$750,0 milhões) e TPI (R$472,0 
milhões) em que atuou como coordenador líder e as ofertas de CEMIG (R$1,4 bilhão), BNDES 
(R$2,0 bilhões), Ecorodovias (R$800,0 milhões) e BR Properties (R$600,0 milhões) em que atuou 
como coordenador. Em 2013, o BTG Pactual participou como coordenador líder das ofertas da 
Triângulo do Sol (R$691,0 milhões), Colinas (R$950,0 milhões), Tegma (R$200,0 milhões), Valid 
(R$250,0 milhões), AES Sul (R$290,0 milhões), JSL (R$400,0 milhões), Norte Brasil Transmissora de 
Energia (R$200,0 milhões), Intervias (R$600,0 milhões) e CCR (R$200,0 milhões). Destaca-se neste 
período também a operação de Rodovias do Tietê em que atuou como coordenador líder e assessor 
de Project Finance, no volume de R$1,065 bilhão. Como coordenador, o BTG Pactual participou da 
4ª (quarta) emissão de Iguatemi (R$450,0 milhões), Ecovias (R$881,0 milhões), Comgás (R$540,0 
milhões), Brasil Pharma (R$287,690 milhões), da Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar 
(R$300,0 milhões) e da Andrade Gutierrez Participações S.A. (R$180,0 milhões). 

Em 2014, o BTG Pactual participou de 33 (trinta e três) operações, totalizando um volume de R$5,69 
bilhões distribuídos no mercado local. Destacamos a participação como coordenador líder das 
ofertas de debêntures de infraestrutura da Santo Antonio Energia (R$700,0 milhões), Ferreira Gomes 
(R$210,0 milhões), Santa Vitória do Palmar (R$90,0 milhões), e como coordenador nas ofertas da 
Centrovias (R$400,0 milhões), Intervias (R$275,0 milhões, da ViaNorte (R$150,0 milhões), Localiza 
(R$500,0 milhões) e Estácio (R$300,0 milhões). 

No ranking ANBIMA de distribuição de renda fixa, de janeiro a junho de 2015, o BTG Pactual 
classificou-se na 2ª posição em volume tanto no ranking consolidado como de renda fixa de longo 
prazo, com um total de R$2,8bi distribuídos, representando 18,5% de participação de mercado. 
Neste ano, destacamos as operações de Cielo (R$4,6bi), Ecorodovias Infraestrutura (R$600,0 
milhões) e DASA (R$400,0 milhões). 

Apresentação do Banco Votorantim 

O Banco Votorantim iniciou suas atividades em 31 de agosto de 1988 como uma distribuidora de 
títulos e valores mobiliários, sob a razão social Baltar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., mais tarde alterada para Votorantim DTVM. Posteriormente se tornou um banco múltiplo, 
conforme autorizado pelo Banco Central do Brasil em 7 de agosto de 1991, após sua transformação 
em sociedade anônima em 25 de fevereiro de 1991. Segundo o Banco Central, é o quinto maior 
banco privado brasileiro e o oitavo maior considerando todas as instituições de capital público e misto 
(desconsiderando o BNDES), no quesito carteira de crédito com R$54 bilhões em junho de 2014. 

O portfólio de negócios do Banco Votorantim é bastante amplo, com atuação focada em cinco 
grandes segmentos: Corporate & Investment Banking (CIB), Wealth Management, Financiamento de 
Veículos e Outros Negócios, que inclui consignado e refinanciamento, sendo os dois últimos 
estruturados para operações de varejo. As atividades do segmento de atacado do Banco Votorantim 
têm por objetivo estabelecer relacionamento com os clientes e ofertar produtos integrados (por 
exemplo, Crédito, Produtos Estruturados, Investment Banking, Derivativos e Distribuição). Em 
setembro de 2009, o BACEN aprovou a aquisição de participação acionária do Votorantim pelo 
Banco do Brasil S.A., de forma que o Banco do Brasil S.A. passou a deter participação equivalente a 
49,99% do capital votante e 50% do capital social. Ambos os acionistas possuem graus de 
investimento pelas três principais agências internacionais de rating – Fitch, Moody’s e S&P, na data 
deste Prospecto. 
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O Banco Votorantim tem sua sede na cidade de São Paulo e filiais em importantes centros como Rio 
de Janeiro, Belo Horizonte, Porto Alegre, Curitiba, Campinas, Ribeirão Preto, Caxias do Sul e Nassau 
(Bahamas) em Nova Iorque e em Londres. 

O Banco Votorantim presta serviços para clientes corporativos e investidores, oferecendo assessoria 
e produtos com acesso abrangente aos mercados de capitais (renda variável e renda fixa) e no 
segmento de fusões e aquisições (M&A), contando com o apoio da Votorantim Corretora e suas 
equipes especializadas de Equity e Debt Sales, Research e Equity Trading. 

O segmento de Mercado de Capitais do Banco Votorantim oferece serviços para estruturação de 
ofertas públicas iniciais e subsequentes de ações e ofertas públicas para aquisição e permuta de 
ações, bem como assessoria a clientes na captação de recursos no mercado local e internacional 
através de debêntures, notas promissórias, securitizações e bonds. 

Em renda fixa, o Banco Votorantim assessora diversos clientes na captação de recursos no mercado 
local e internacional, através de operações de debêntures, notas promissórias, securitizações 
(incluindo Fundos de Investimento em Direitos Creditórios (FIDC), Certificados de Recebíveis 
Imobiliários (CRI) e Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA)) e bonds, sendo que, 2014, o 
Banco Votorantim encerrou o ano na 1ª colocação nos rankings doméstico de originação de CRA, 1º 
lugar no ranking de distribuição de CRI e de Securitização em geral (englobando CRIs, CRAs e 
FIDCs), além do 4º lugar no ranking de distribuição consolidado de renda fixa de longo prazo, todos 
divulgados pela ANBIMA. A título de exemplo, o Banco Votorantim coordenou (i) as emissões de 
Debêntures da Localiza (R$ 500 milhões), da CETIP (R$ 500 milhões), da Julio Simões (R$ 400 
milhões), da Sabesp (R$ 500 milhões), da Cemig Geração e Transmissão (R$ 1,600 bilhão), da 
Iochpe Maxion (R$ 397 milhões); (ii) as emissões de CRA da Coteminas (R$ 270 milhões) e da 
Suzano (R$ 675 milhões); (iii) as emissões de FIDC da Renner (R$ 420 milhões), da Braskem (R$ 
588 milhões); (iv) as emissões de CRI da Log (R$ 140 milhões) e Gafisa (R$ 130 milhões); e (v) as 
emissões de Letras Financeiras para o Banco Daycoval (R$ 350 milhões) e BDMG (R$ 247 milhões).  

No mercado externo, o Banco Votorantim coordenou emissões de bonds para a Fibria (US$ 600 
milhões), Votorantim Cimentos (€ 650 milhões), Companhia Brasileira de Alumínio – CBA (US$ 400 
milhões); além de ter participado de ofertas de tender-offer para as empresas Fibria (US$ 430 
milhões), Votorantim Industrial (US$ 1 bilhão) e Votorantim Cimentos (€ 446 milhões). 

Apresentação do Itaú BBA 

O Itaú BBA é uma instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN, constituída sob a forma 

de sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares, Bairro Itaim Bibi. 

O Itaú BBA é um banco de atacado brasileiro com ativos na ordem de R$487,1 bilhões e uma 

carteira de crédito de R$232,9 bilhões em 30 de junho de 2015. O banco faz parte do conglomerado 

Itaú Unibanco, sendo controlado diretamente pelo Itaú Unibanco Holding S.A. O Itaú BBA é 

responsável por prover serviços financeiros para grandes empresas. O Itaú BBA possui sucursais no 

Rio de Janeiro, Campinas, Porto Alegre, Belo Horizonte, Curitiba, Salvador, Montevidéu, Buenos 

Aires, Santiago, Bogotá, Lisboa, além de escritórios de representação em Lima, Nova Iorque, 

Frankfurt, Paris, Luxemburgo, Madri, Londres, Dubai, Hong Kong e Xangai. 

A área de Investment Banking oferece assessoria a clientes corporativos e investidores na 

estruturação de produtos de banco de investimento, incluindo renda fixa, renda variável, além de 

fusões e aquisições. 
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De acordo com a ANBIMA, o Itaú BBA tem apresentado liderança consistente no ranking de distribuição 
de operações de renda fixa no mercado doméstico, tendo ocupado o primeiro lugar nos anos de 2004 a 
2014, com participação de mercado entre 19% e 55%. Em 2014 o Itaú BBA liderou novamente o ranking 
de distribuição de operações de renda fixa no mercado doméstico, ocupando o 1º lugar. Adicionalmente, 
o Itaú BBA tem sido reconhecido como um dos melhores bancos de investimento do Brasil por instituições 
como Global Finance, Latin Finance e Euromoney. Em 2014 o Itaú BBA foi escolhido como o Banco mais 
inovador da América Latina pela The Banker. Em 2014 o Itaú BBA foi também eleito o melhor banco de 
investimento do Brasil e da América Latina pela Global Finance, e melhor banco de investimento do Brasil 
pela Latin Finance. Em 2013, o Itaú BBA foi escolhido como melhor banco de investimento e de títulos de 
dívida da América Latina pela Global Finance.  

Dentre as emissões de debêntures coordenadas pelo Itaú BBA recentemente, destacam-se as ofertas 
de debêntures de Ecorodovias (R$600 milhões), Dasa (R$400 milhões), Natura (R$800 milhões), 
Supervia (R$300 milhões), entre outras. Em operações de notas promissórias recentemente 
coordenadas pelo Banco Itaú BBA, destacam-se as operações de Cemig (R$1,7 bilhões), Energisa 
(R$80, R$60 e R$100 milhões), Cemig (R$1,4 bilhões), Mills (R$ 200 milhões), Ecorodovias (R$275 
milhões), entre outras. Destacam-se ainda as operações de FIDC de RCI (R$456 milhões), Chemical 
(R$ 588 milhões), Renner (R$420 milhões), e Banco Volkswagen (R$ 1 bilhão), CRI Ápice com risco 
Seculus (R$50 milhões), CRI RB Capital com risco BR Malls (R$ 403 milhões), CRI Brazilian Securities 
com risco Direcional Engenharia (R$ 101 milhões) e CRI RB Capital com risco Petrobrás Distribuidora 
(R$ 512 milhões). No mercado de CRA destaques recentes incluem CRA de Suzano (R$675 milhões) e 
de Raízen (R$675 milhões). No segmento de renda fixa internacional, em 2014, o Itaú BBA participou 
como joint-bookrunner de 16 ofertas de bonds, cujo montante total alcançou mais de US$12 bilhões. 
Dentre as operações recentes em que o Itaú BBA atuou como joint-bookrunner, destacam-se as ofertas 
de Globo (US$ 325 milhões), IUH (US$1,05 bilhão), Guacolda (US$500 milhões), Republic of Colombia 
(US$1,0 bilhão), YPF (US$500 milhões), Angamos (US$800 milhões), Samarco (US$500 milhões), 
EPM (COP 965 milhões), Minerva (US$300 e R$200 milhões), República Federativa do Brasil (R$3,55 
bilhões), entre outras. Em renda variável, o Itaú BBA oferece serviços para estruturação de ofertas 
públicas primárias e secundárias de ações e de deposit receipts, ofertas públicas para aquisição e 
permuta de ações, além de assessoria na condução de processos de reestruturação societária de 
companhias abertas e trocas de participações acionárias. A condução das operações é realizada em 
conjunto com a Itaú Corretora de Valores S.A., que tem relacionamento com investidores domésticos e 
internacionais e possui reconhecida e premiada estrutura independente de pesquisa, conforme 
divulgado pela agência “Institutional Investor”. 

Em 2014, o Itaú BBA atuou como coordenador e bookrunner de ofertas públicas iniciais e 
subsequentes e block trades no Brasil e América Latina que totalizaram US$7,1 bilhões. No ranking 
da ANBIMA, o banco fechou o ano de 2014 em primeiro no ranking em número de ofertas. 

No segmento de renda fixa, o Itaú BBA conta com equipe dedicada para prover aos clientes diversos 
produtos no mercado doméstico e internacional, tais como: notas promissórias, debêntures, 
commercial papers, fixed e floating rate notes, fundos de investimento em direitos creditórios (FIDC) 
e certificados de recebíveis imobiliários (CRI). Em 2014 o Itaú BBA participou de operações de 
debêntures, notas promissórias e securitização que totalizaram mais de R$34 bilhões. De acordo 
com o ranking da ANBIMA, em 2014 o Itaú BBA foi classificado em primeiro lugar no ranking de 
distribuição de operações em renda fixa e securitização. A participação de mercado somou 20% do 
volume distribuído. A área de fusões e aquisições do Itaú BBA oferece aos clientes estruturas e 
soluções para assessoria, coordenação, execução e negociação de aquisições, desinvestimentos, 
fusões e reestruturações societárias. A área detém acesso a investidores para assessorar clientes na 
viabilização de movimentos societários 

Na área de fusões e aquisições, o Itaú BBA prestou assessoria financeira a 78 transações em 2014, 
ocupando o 1º lugar no ranking Thomson Reuters em número de operações e acumulando um 
volume total de US$ 25,0 bilhões. 
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SUMÁRIO DA OFERTA 

Esta seção não contém todas as informações sobre a Emissora que devem ser analisadas pelo 
investidor antes de tomar sua decisão de investimento nas Debêntures. O Prospecto deve ser lido 
integralmente e de forma cuidadosa, inclusive o disposto na seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures”, deste Prospecto, nas demonstrações financeiras da Emissora e suas 
respectivas notas explicativas, e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 
Formulário de Referência, antes de tomar uma decisão de investimento nas Debêntures. 

O POTENCIAL INVESTIDOR DEVE LER CUIDADOSA E ATENTAMENTE TODO ESTE 
PROSPECTO, INCLUINDO AS INFORMAÇÕES CONTIDAS NAS SEÇÕES “FATORES DE RISCO 
RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES” E OS ITENS 4 E 5 DO FORMULÁRIO DE 
REFERÊNCIA, PARA MELHOR COMPREENSÃO DAS ATIVIDADES DA EMISSORA E DA 
OFERTA, ANTES DE TOMAR A DECISÃO DE INVESTIR NAS DEBÊNTURES. 

Companhia, Emissora ou 
Petrobras 

Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS. 

Capital Social da 
Emissora 

Na data deste Prospecto, o capital social da Companhia é de R$ 
205.431.960.490,52 (duzentos e cinco bilhões, quatrocentos e trinta e 
um milhões, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa reais e 
cinquenta e dois centavos), dividido em 13.044.496.930 (treze bilhões, 
quarenta e quatro milhões, quatrocentos e noventa e seis mil e 
novecentos e trinta) ações sem valor nominal, sendo 7.442.454.142 
(sete bilhões, quatrocentos e quarenta e dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e quatro mil e cento e quarenta e duas) ações ordinárias e 
5.602.042.788 (cinco bilhões, seiscentos e dois milhões, quarenta e 
dois mil e setecentos e oitenta e oito) ações preferenciais. 

Coordenador Líder BB – Banco de Investimento S.A. 

Coordenadores Coordenador Líder, Bradesco BBI, BTG Pactual, Votorantim e Itaú BBA.

Agente Fiduciário Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 

Banco Liquidante e 
Escriturador Mandatário 

O banco liquidante da Emissão e o escriturador mandatário das 
Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira com 
sede na cidade de Osasco, estado de São Paulo, na “Cidade de Deus”, 
S/N, 2º andar, Prédio Amarelo, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 60.746.948/0001-12, cuja definição inclui qualquer outra 
instituição que venha a suceder o Banco Liquidante e/ou o Escriturador 
Mandatário, na prestação dos serviços relativos às Debêntures. 

Classificação de Risco Foram contratadas como agência de classificação de risco da Emissão 
a Standard & Poor’s e Fitch Ratings para realizar a classificação de 
risco (rating) das Debêntures, as quais atribuíram a classificação de 
risco “brAA” e “AAA(bra)”, respectivamente, para a Emissão. 
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Aprovações Societárias Nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, o Conselho de Administração da Emissora, em reunião realizada 
em 15 de maio de 2015 (“RCA 15.05.2015”), conforme rerratificada em 
reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 9 de 
setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015” e, em conjunto com a RCA 
15.05.2015, “RCAs Oferta”), aprovou a emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária (“Debêntures”), em 
até 3 (três) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 (três 
bilhões de reais), sem considerar o montante relativo às Debêntures 
Suplementares e Debêntures Adicionais, da 5ª (quinta) emissão da 
Emissora (“Emissão”). A ata de RCA 15.05.2015 foi registrada na 
JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob nº 0002774856 e a ata de RCA 
09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015, 
sob nº 00002814417. As atas RCAs Oferta foram publicadas no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro (“DOERJ”) e no jornal Valor 
Econômico em 15 de setembro de 2015. 

Destinação dos Recursos Os recursos captados com Oferta serão utilizados da seguinte forma:  

(i) os recursos captados com a colocação das Debêntures da 
Primeira Série e das Debêntures da Terceira Série serão 
utilizados em investimentos previstos no Plano de Negócios e 
Gestão para o período de 2015 a 2019, conforme aprovado pelo 
Conselho de Administração da Emissora em 26 de junho de 
2015; e 

(ii) os recursos captados com a colocação das Debêntures da 
Segunda Série serão destinados ao custeio de despesas já 
incorridas ou a incorrer relativas ao Projeto, a ser enquadrado 
pelo Ministério de Minas e Energia como projeto prioritário, nos 
termos da Lei nº 12.431.  

Para maiores informações sobre a Destinação de Recursos e o 
Projeto, vide seção “Destinação dos Recursos”, nas páginas 133 a 
Erro! Indicador não definido. deste Prospecto Preliminar. 

Regime de Colocação  As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos 
termos da Lei do Mercado de Capitais, da Instrução CVM 400 e das 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos termos do 
Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições 
financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários. 
Nos termos do Contrato de Distribuição, os Coordenadores promoverão 
a distribuição pública das Debêntures sob o regime de garantia firme de 
colocação de forma individual e não solidária no valor total de 
R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), na Data de Emissão, sem 
considerar as Debêntures Adicionais e/ou as Debêntures 
Suplementares, que serão colocadas sob o regime de melhores 
esforços. 

Na hipótese de não haver integralização por parte daqueles investidores 
que apresentaram os seus Pedidos de Reserva, as Instituições 
Participantes da Oferta integralizarão as Debêntures não liquidadas 
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pelos investidores, limitado aos Pedidos de Reserva realizados através 
Instituição Participante da Oferta (atualizadas, conforme o caso, pela 
Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a 
Data de Primeira Integralização até a Data de Integralização), individual 
e não solidariamente, sobre o montante total de Debêntures que não 
forem integralizadas até às 11horas da Data de Integralização. 
Ressalta-se que os Coordenadores prestarão garantia firme de 
liquidação apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de 
instituições financeiras de seu conglomerado econômico 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – 
Regime de Colocação” deste Prospecto. 

Plano da Oferta  Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os 
Coordenadores realizarão a Oferta conforme o plano da Oferta adotado 
em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da 
Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações com 
clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica 
dos Coordenadores e da Emissora, devendo assegurar (i) que o 
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a 
adequação do investimento ao perfil de risco do público alvo da Oferta, 
e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam previamente 
exemplares dos Prospectos, os quais incorporam por referência o 
Formulário de Referência da Emissora, elaborado nos termos da 
Instrução da CVM 480), para leitura obrigatória e que suas dúvidas 
possam ser esclarecidas por pessoa designada pelos Coordenadores 
(“Plano da Oferta”).  

A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior.  

O Plano da Oferta será fixado nos seguintes termos: (I) as Debêntures 
serão objeto de oferta pública de distribuição, com intermediação dos 
Coordenadores; (II) a Oferta terá como público alvo: (a) os Investidores 
de Varejo, observado que aos Investidores de Varejo só poderão ser 
colocadas Debêntures da Segunda Série, conforme indicado abaixo e 
(b) os Investidores Institucionais; (III) após o protocolo do pedido de 
registro da Oferta na CVM, a divulgação do Aviso ao Mercado, e a 
disponibilização deste Prospecto Preliminar aos investidores da Oferta, 
poderão ser realizadas apresentações para potenciais investidores 
(Roadshow e/ou one-on-ones) (“Apresentações para Potenciais 
Investidores”), conforme determinado pelos Coordenadores de comum 
acordo com a Emissora; (IV) os materiais publicitários ou documentos 
de suporte às Apresentações para Potenciais Investidores 
eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos à 
aprovação prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 
400, ou encaminhados à CVM previamente à sua utilização, nos termos 
do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400; (V) após as 
Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção 
do registro da Oferta na CVM, os Coordenadores realizarão o 
Procedimento de Bookbuilding, que será realizado nos termos abaixo 
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indicados; (VI) concluído o Procedimento de Bookbuilding, os 
Coordenadores consolidarão as intenções de investimento dos 
investidores da Oferta para subscrição das Debêntures; (VII) desde que 
todas as condições precedentes listadas no Contrato de Distribuição 
tenham sido satisfeitas ou tenham sido expressamente renunciadas 
pelos Coordenadores, e observados os demais termos e condições do 
Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) a 
concessão do registro da Oferta pela CVM; (b) o registro para 
distribuição e negociação das Debêntures na CETIP e na 
BM&FBOVESPA, (c) a divulgação do Anúncio de Início; (d) a 
disponibilização do Prospecto Definitivo aos investidores da Oferta e (e) 
se emitidas Debêntures da Segunda Série, publicação, no Diário Oficial 
da União, da Portaria a ser emitida pelo Ministério de Minas e Energia; 
(VIII) iniciada a Oferta, os investidores da Oferta que (a) manifestarem 
interesse na subscrição das Debêntures durante o Período de Reserva, 
e/ou (b) efetuaram ordem de investimento e tiveram seus pedidos 
atendidos, observado o Plano da Oferta, deverão assinar o boletim de 
subscrição, na respectiva Data de Integralização, pelo Preço de 
Integralização; (IX) a colocação das Debêntures será realizada de 
acordo com os procedimentos do MDA, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, e/ou os procedimentos do DDA, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como com 
o Plano da Oferta; (X) não será concedido qualquer tipo de desconto 
pelos Coordenadores aos investidores da Oferta interessados em 
adquirir Debêntures no âmbito da Oferta; (XI) não será constituído fundo 
de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez 
para as Debêntures, bem como não será firmado contrato de 
estabilização de preço das Debêntures; (XII) o Banco BTG Pactual S.A. 
foi contratado como formador de mercado para a Emissão; e (XIII) o 
prazo de distribuição das Debêntures será de até 6 (seis) meses, 
contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início (“Período 

de Colocação”). Após a colocação das Debêntures, será divulgado o 
Anúncio de Encerramento. 

Oferta de Varejo 
Exclusiva para as 
Debêntures da Segunda 
Série 

O montante de 300.000 (trezentas mil) Debêntures (sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), ou seja, 10% 
(dez por cento) do Valor Total da Emissão, será destinado, 
prioritariamente, à colocação pública para os Investidores de Varejo que 
preencherem e apresentarem às Instituições Participantes da Oferta os 
pedidos de reserva (“Pedido de Reserva”) de maneira irrevogável e 
irretratável, de acordo com as condições a seguir expostas e no período 
entre 28 de setembro de 2015 a 15 de outubro de 2015 (“Período de 
Reserva”), ou no Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 
(conforme definido abaixo), conforme o caso, observados os 
procedimentos indicados no Aviso ao Mercado e neste Prospecto 
Preliminar, observado que os Investidores de Varejo somente poderão 
investir em Debêntures da Segunda Série (“Oferta de Varejo”). Caso o 
total de Debêntures correspondente aos Pedidos de Reserva admitidos 
exceda a quantidade de Debêntures prioritariamente destinada à Oferta 
de Varejo, os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, 
poderão manter a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à 
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Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar compatível com 
os objetivos da Oferta, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 
Valor Total da Emissão, considerando as Debêntures Suplementares e as 
Debêntures Adicionais que vierem a ser emitidas, de forma a atender, 
total ou parcialmente, a demanda dos Investidores de Varejo, sendo certo 
que apenas as Debêntures da Segunda Série poderão ser alocadas para 
a Oferta de Varejo. Ressalta-se que a quantidade de Debêntures 
inicialmente destinada à Oferta de Varejo poderá ser mantida. A Oferta 
de Varejo será limitada às Debêntures da Segunda Série, sendo 
vedada a colocação de Debêntures da Primeira Série e Debêntures 
da Terceira Série aos Investidores de Varejo. 

Os Investidores de Varejo considerados Pessoas Vinculadas deverão 
apresentar Pedido de Reserva durante o período de 28 de setembro de 
2015 a 5 de outubro de 2015 (“Período de Reserva para Pessoas 
Vinculadas”), o qual precederá o encerramento do Procedimento de 
Bookbuilding em pelo menos 7 (sete) Dias Úteis. Como condição à 
eficácia do Pedido de Reserva, cada Investidor de Varejo deverá indicar 
obrigatoriamente no Pedido de Reserva se é ou não Pessoa Vinculada. 
As Pessoas Vinculadas que realizarem seu Pedido de Reserva após o 
encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, 
estarão sujeitas ao disposto abaixo.  

Os Pedidos de Reserva que serão efetuados pelos Investidores de Varejo 
de maneira irrevogável e irretratável, exceto pelo disposto nos itens (ii) e 
(iv) abaixo e nas hipóteses de divergência relevante entre as informações 
constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, 
modificação, suspensão, cancelamento, ou revogação da Oferta 
(conforme descritas abaixo), observarão as condições do próprio Pedido 
de Reserva, de acordo com as seguintes condições e observados os 
procedimentos e normas de liquidação da CETIP e/ou BM&FBOVESPA: 

 
(i) durante o Período de Reserva e o Período de Reserva 

para Pessoas Vinculadas, cada um dos Investidores de Varejo 
interessados em participar da Oferta realizará a reserva de 
Debêntures da Segunda Série, mediante preenchimento do 

Pedido de Reserva junto às Instituições Participantes da Oferta, 
observados o Valor Mínimo de Subscrição e o Valor Máximo do 
Pedido de Reserva; 

(ii) no Pedido de Reserva, os Investidores de Varejo terão a 

faculdade, como condição de eficácia de seu Pedido de Reserva 
e aceitação da Oferta, de estipular uma taxa mínima para os 
Juros das Debêntures da Segunda Série. O Pedido de Reserva 

será automaticamente cancelado caso (a) a taxa de juros 
referente às Debêntures da Segunda Série , fixada após o 
Procedimento de Bookbuilding, seja inferior à taxa estabelecida 

pelo Investidor de Varejo, ou (b) o Investidor de Varejo tenha 
estipulado como taxa mínima para as Debêntures da Segunda 
Série uma taxa superior à taxa máxima estipulada neste 

Prospecto; 
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(iii) a quantidade de Debêntures da Segunda Série 
adquiridas, o respectivo valor do investimento dos Investidores 
de Varejo e Data de Integralização e horário limite serão 
informados a cada Investidor de Varejo até às 10 horas do dia 
útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de 
Início pela Instituição Participante da Oferta que houver recebido 
o respectivo Pedido de Reserva, por meio de mensagem 
enviada ao endereço eletrônico fornecido no Pedido de Reserva 
ou, na sua ausência, por telefone, fac-símile ou 
correspondência, devendo o pagamento ser feito de acordo com 
o item (iv) abaixo, limitado ao valor do Pedido de Reserva e 
ressalvada a possibilidade de rateio prevista abaixo; 

(iv) os Investidores de Varejo deverão efetuar o pagamento 
do valor indicado no item (iii) acima junto à Instituição 
Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo 
Pedido de Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, até 
às 11 horas da Data de Integralização. Não havendo pagamento 
pontual, a Instituição Participante da Oferta junto à qual o 
Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação 
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva será 
automaticamente cancelado por tal Instituição Participante da 
Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestarão garantia 
firme de liquidação apenas para os Pedidos de Reserva 
realizados por meio de instituições financeiras de seu 
conglomerado econômico; 

(v) caso o total de Debêntures da Segunda Série objeto dos 
Pedidos de Reserva apresentados pelos Investidores de Varejo 
seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debêntures, 
todos os Pedidos de Reserva, desde que não cancelados, serão 
integralmente atendidos, e as Debêntures remanescentes serão 
destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta 
Institucional (conforme definido abaixo); 

(vi) até às 16 horas da Data Integralização, cada Instituição 
Participante da Oferta junto à qual o Pedido de Reserva tenha 
sido realizado, entregará a cada Investidor de Varejo o número 
de Debêntures da Segunda Série alocado a tal Investidor de 
Varejo, ressalvadas a possibilidade de cancelamento do Pedido 
de Reserva conforme descrito no item (ii) acima e a 
possibilidade de rateio, nos termos descritos abaixo; 

(vii) caso o total de Debêntures da Segunda Série 
correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual 
prioritariamente destinado à Oferta de Varejo, os Coordenadores 
poderão aumentar o número de Debêntures da Segunda Série 
destinados à Oferta de Varejo até o limite máximo de 30% 
(trinta) por cento do Valor Total da Emissão, considerando as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais que 
vierem a ser emitidas, para atender, total ou parcialmente, os 
Pedidos de Reserva que não tenham sido atendidos. Ressalta-
se que a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à 
Oferta de Varejo poderá ser mantida.; e 
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(viii) os Investidores de Varejo deverão realizar a 
integralização das Debêntures da Segunda Série mediante o 
pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis, de acordo com o procedimento 
descrito acima. 

Os Investidores de Varejo não participarão do Procedimento de 
Bookbuilding e, consequentemente, não farão parte da definição dos 
Juros das Debêntures da Segunda Série.  

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à 
quantidade de Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), não será 
permitida a colocação, pelos Coordenadores, de Debêntures junto a 
Investidores de Varejo que sejam considerados Pessoas Vinculadas, 
nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, com exceção àqueles 
Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham 
realizado pedidos de reserva durante o Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas, período este que antecede em pelo menos 7 
(sete) Dias Úteis a data da realização do Procedimento de 
Bookbuilding. 

Caso o total de Debêntures da Segunda Série correspondente aos 
Pedidos de Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à 
Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a Emissora, 
não optem por destinar mais Debêntures da Segunda Série à Oferta de 
Varejo ou (ii) caso a quantidade de Debêntures da Segunda Série 
destinada à Oferta de Varejo seja elevada e mesmo assim não seja 
possível atender a todos os Pedidos de Reserva válidos, as Debêntures 
da Segunda Série destinadas à Oferta de Varejo serão rateadas entre 
os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao montante de 
Debêntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos de 
Reserva e não alocado ao Investidor de Varejo, não sendo 
consideradas frações de Debêntures da Segunda Série. 

Recomenda-se aos Investidores de Varejo interessados na realização 
de Pedido de Reserva, que (i) leiam cuidadosamente os termos e 
condições estipulados no Pedido de Reserva, especialmente no que se 
refere aos procedimentos relativos à liquidação da Oferta e às 
informações constantes deste Prospecto Preliminar e do Formulário de 
Referência da Emissora; (ii) verifiquem com a Instituição Participante da 
Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu Pedido de Reserva, 
se essa, a seu exclusivo critério, exigirá a manutenção de recursos em 
conta corrente nela aberta e/ou mantida, para fins de garantia do 
Pedido de Reserva, conforme o caso; (iii) verifiquem com a Instituição 
Participante da Oferta de sua preferência, antes de realizar o seu 
Pedido de Reserva, a possibilidade de débito antecipado da reserva por 
parte da Instituição Participante da Oferta; e (iv) entrem em contato com 
a Instituição Participante da Oferta de sua preferência para obter 
informações mais detalhadas sobre o prazo estabelecido pela 
Instituição Participante da Oferta para a realização do Pedido de 
Reserva ou, se for o caso, para a realização do cadastro na Instituição 
Participante da Oferta, tendo em vista os procedimentos operacionais 
adotados por cada Instituição Participante da Oferta. 
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Oferta Institucional Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Debêntures 
remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais, não 
sendo admitidas reservas antecipadas e observados os seguintes 
procedimentos:  

(i) os Investidores Institucionais interessados em subscrever 
Debêntures deverão apresentar suas intenções de investimento 
às Instituições Participantes da Oferta, na data de realização do 
Bookbuilding, conforme cronograma indicado na seção 
“Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” abaixo, indicando 
a quantidade de Debêntures a ser adquirida em diferentes níveis 
de taxa de juros, inexistindo recebimento de reserva ou limites 
máximos de investimento; 

(ii) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta 
Institucional deverá assumir a obrigação de verificar se está 
cumprindo com os requisitos para participar da Oferta 
Institucional, para então apresentar suas ordens de investimento 
durante o Procedimento de Bookbuilding; 

(iii) caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um 
terço) das Debêntures (sem considerar as Debêntures 
Suplementares e as Debêntures Adicionais), não será permitida 
a colocação de Debêntures perante Investidores Institucionais 
que sejam Pessoas Vinculadas, sendo automaticamente 
canceladas as intenções de investimento realizadas por tais 
investidores, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, 
exceto pela colocação de Debêntures destinadas à Oferta 
Institucional que tenham sido objeto de intenções de 
investimento para fins de atividade de formador de mercado nos 
termos do item (v) abaixo;  

(iv) caso as intenções de investimento apresentadas pelos 
Investidores Institucionais excedam o total de Debêntures 
remanescentes após o atendimento da Oferta de Varejo, os 
Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais 
que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo com a 
Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, 
constituir uma base diversificada de investidores, integrada por 
investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica 
brasileira e internacional, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de 
renda fixa; 

(v) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de 
divulgação do Anúncio de Início, as Instituições Participantes da 
Oferta informarão aos Investidores Institucionais, por meio do 
seu respectivo endereço eletrônico ou, na sua ausência, por 
telefone ou fac-símile: (a) a Data de Integralização e horário 
limite, (b) a Remuneração definida no Procedimento de 
Bookbuilding; e (c) a quantidade de Debêntures alocadas ao 
referido investidor. Os Investidores Institucionais integralizarão 
as Debêntures, à vista, em moeda nacional, em recursos 
imediatamente disponíveis, na Data de Integralização, de acordo 
com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da 
CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme aplicável; e  
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(vi) até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), 
equivalente a 300.000 (trezentas mil) das Debêntures (sem 
considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais), destinadas à Oferta Institucional será 
preferencialmente destinada à colocação ao Formador de 
Mercado (conforme abaixo definido), a fim de lhe possibilitar a 
atuação como formador de mercado (market maker) das 
Debêntures, garantindo a existência e a permanência de ofertas 
firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a 
vigência do contrato que a Emissora venha a celebrar com o 
Formador de Mercado e nos termos da legislação aplicável. As 
intenções de investimento do Formador de Mercado devem ser 
apresentadas na taxa de juros que vier a ser apurada no 
Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer 
influência por parte do Formador de Mercado na definição dos 
juros das Debêntures durante o Procedimento de Bookbuilding.  

Os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures - A participação de 
investidores institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a definição da Remuneração das Debêntures, e o 
investimento nas Debêntures por investidores institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na 
liquidez das Debêntures no mercado secundário.” deste Prospecto.

Critérios de Rateio da 
Oferta de Varejo 

Caso o total de Debêntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de 
Reserva apresentados pelos Investidores de Varejo, seja igual ou 
inferior a 10% (dez por cento) das Debêntures, todos os Pedidos de 
Reserva não cancelados serão integralmente atendidos, e as 
Debêntures remanescentes serão destinadas aos Investidores 
Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total 
de Debêntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de 
Reserva exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta de 
Varejo, as Debêntures da Segunda Série destinadas à Oferta de Varejo 
serão rateadas entre os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao 
montante de Debêntures da Segunda Série indicado nos respectivos 
Pedidos de Reserva e não alocado ao Investidor de Varejo, não sendo 
consideradas frações de Debêntures da Segunda Série. Os 
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderão manter a 
quantidade de Debêntures da Segunda Série inicialmente destinada à 
Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a até o limite máximo de 30% 
(trinta) por cento do Valor Total da Emissão, considerando as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais que vierem a 
ser emitidas, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores 
de Varejo, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de 
Reserva, observado, no caso de atendimento parcial dos Pedidos de 
Reserva, o critério de rateio acima. 
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Critérios de Rateio da 
Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores 
Institucionais excedam o total de Debêntures remanescentes após o 
atendimento da Oferta de Varejo, os Coordenadores darão prioridade 
aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, 
em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da 
Oferta, quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, 
integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e 
internacional, remuneração das Debêntures com custo compatível aos 
objetivos da Emissora, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa, 
com ênfase em negociações secundárias. 

Migração de Ordens de 
Investimento do 
Investidor Institucional 

No âmbito da Oferta Institucional, o Investidor Institucional que vier a 
efetuar ordem de investimento em Debêntures da Primeira Série ou em 
Debêntures da Terceira Série, e caso sua ordem de investimento inicial 
venha a não ser alocada, será permitida a migração, total ou parcial, da 
ordem, conforme abaixo indicado. 

Os Coordenadores poderão considerar a migração de ordens de 
investimento daqueles Investidores Institucionais que efetuaram ordens 
de investimento em Debêntures da Primeira Série e que, na data da 
realização da ordem de investimento, manifestaram por escrito 
interesse em migrar suas ordens de investimento para Debêntures da 
Segunda Série ou Debêntures da Terceira Série.  

Os Coordenadores também poderão considerar a migração de ordens 
de investimento daqueles Investidores Institucionais que efetuaram 
ordens de investimento em Debêntures da Terceira Série e que, na data 
da realização da ordem de investimento, manifestaram por escrito 
interesse em migrar suas ordens de investimento para Debêntures da 
Primeira Série ou Debêntures da Segunda Série. 

Procedimento de 
Bookbuilding 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, 
junto aos Investidores Institucionais, organizado pelos Coordenadores, 
nos termos do artigo 23, parágrafos 1° e 2º, e do artigo 44, ambos da 
Instrução CVM 400, sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos 
ou máximos, para a definição, com a Emissora (“Procedimento de 

Bookbuilding”): (i) da realização de cada uma das séries da Emissão, ou 
a realização da Emissão em série única ou em 2 (duas) ou em 3 (três) 
séries, e da emissão e da quantidade de Debêntures da Primeira Série, 
de Debêntures da Segunda Série e de Debêntures da Terceira Série, 
observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo; (ii) 
da Remuneração da Primeira Série (caso sejam emitidas Debêntures 
da Primeira Série), observado o limite de Juros da Primeira Série 
descrito abaixo, da Remuneração da Segunda Série (caso sejam 
emitidas Debêntures da Segunda Série), observado o limite de Juros da 
Segunda Série descrito abaixo, e da Remuneração da Terceira Série 
(caso sejam emitidas Debêntures da Terceira Série), observado o limite 
de Juros da Terceira Série descrito abaixo; e (iii) da emissão, ou não, 
das Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais. 
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Sem prejuízo do disposto no item (iii) acima, poderão participar do 
Procedimento de Bookbuilding os investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definidas), nos termos do artigo 
55 da Instrução CVM 400, no limite de até 30% (trinta por cento) em 
relação ao volume da Oferta. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas no Procedimento de 
Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures 
por Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas 
poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário. Para mais informações, vide seção "Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – A participação 
de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar 
adversamente a definição da Remuneração das Debêntures, e o 
investimento nas Debêntures por investidores que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.”, deste Prospecto. 

Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das 
Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as 
Debêntures Adicionais), as intenções de investimento realizadas por 
investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serão 
automaticamente canceladas, nos termos do artigo 55 da 
Instrução CVM 400, exceto pelas Debêntures colocadas ao Formador 
de Mercado, no volume de até 10% (dez por cento) das Debêntures 
(sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais), equivalente a 30.000 (trinta mil) das Debêntures (sem 
considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais).  

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Oferta – 
Coleta de Intenções (Procedimento de Bookbuilding)” deste 
Prospecto. 

Período de Colocação Prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgação do 
Anúncio de Início, para os Coordenadores efetuarem a colocação das 
Debêntures. Após a colocação das Debêntures, será divulgado o 
Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da 
Instrução CVM 400. 

Forma de Subscrição e 
Integralização e Preço de 
Integralização 

As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou 
do DDA, a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, à vista, no 
ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 
Unitário, atualizado monetariamente, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de 
Primeira Integralização da respectiva série até a respectiva Data de 
Integralização. 
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Registro para 
Distribuição, Negociação 
e Custódia Eletrônica 

As Debêntures serão registradas: 

(i) para distribuição no mercado primário por meio do (a) MDA, 
administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo a distribuição 
liquidada financeiramente por meio da CETIP; e/ou (b) DDA, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a 
distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio 
da BM&FBOVESPA; e  

(ii) para negociação no mercado secundário por meio do (a) 
CETIP21, administrado e operacionalizado pela CETIP, sendo 
as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures 
custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) PUMA, sendo 
que as Debêntures serão negociadas em mercado de balcão 
organizado e mercado de bolsa, administrado e 
operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas, 
pela BM&FBOVESPA, a custódia, a liquidação financeira e a 
negociação das Debêntures. 

Número da Emissão A presente Emissão representa a 5ª (quinta) emissão de debêntures da 
Emissora. 

Valor Total da Emissão O valor total da Emissão será de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de 
reais), na Data de Emissão, sem considerar as Debêntures Adicionais e 
as Debêntures Suplementares. 

Quantidade de 
Debêntures 

Serão emitidas, inicialmente, 3.000.000 (três milhões) Debêntures, 
observado que o Valor Total da Emissão poderá ser aumentado em 
virtude da emissão das Debêntures Adicionais e das Debêntures 
Suplementares. 

Debêntures Adicionais A quantidade de Debêntures inicialmente ofertada poderá, a critério da 
Emissora, ser aumentada em até 20% (vinte por cento) da quantidade 
de Debêntures inicialmente ofertada, ou seja, em até 600.000 
(seiscentas mil) Debêntures, sem considerar as Debêntures 
Suplementares exclusivamente na data da conclusão do Procedimento 
de Bookbuilding, nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução 
CVM 400, sem a necessidade de novo pedido ou modificação dos 
termos da Emissão e da Oferta à CVM. Aplicar-se-ão às Debêntures 
Adicionais os mesmos termos e condições das Debêntures inicialmente 
ofertadas, ressalvado que as Debêntures Adicionais serão colocadas 
sob regime de melhores esforços e observadas as características 
específicas de cada uma das séries.  

Debêntures 
Suplementares 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de 
Debêntures inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures 
Adicionais) poderá ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou 
seja, em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debêntures 
suplementares, nas mesmas condições das Debêntures inicialmente 
ofertadas, destinadas a atender a um excesso de demanda que 
eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opção 
a ser outorgada pela Emissora aos Coordenadores no Contrato de 
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Distribuição, que somente poderá ser exercida pelos Coordenadores 
em comum acordo com a Emissora até a data de conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding. Aplicar-se-ão às Debêntures 
Suplementares os mesmos termos e condições das Debêntures 
inicialmente ofertadas, ressalvado que as Debêntures Suplementares 
serão colocadas sob regime de melhores esforços e observadas as 
características específicas de cada uma das séries. 

Valor Nominal Unitário da 
Debêntures 

As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil 
reais), na Data de Emissão. 

Valor Mínimo de 
Subscrição 

O valor mínimo para subscrição por investidor é o Valor Nominal 
Unitário na Data de Primeira Integralização. 

Número de Séries A Emissão será realizada em até 3 (três) séries, no sistema de vasos 
comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a 
existência de cada série e quantidade de Debêntures a ser alocada em 
cada série será definida conforme o Procedimento de Bookbuilding, 
observado que (i) o somatório das Debêntures da Primeira Série, das 
Debêntures da Segunda Série e das Debêntures da Terceira Série não 
poderá exceder o Valor Total da Emissão, sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais. Não haverá 
quantidade mínima ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou 
máximo para alocação entre séries, sendo que qualquer das séries 
poderá não ser emitida, caso em que a totalidade das Debêntures será 
emitida na(s) série(s) remanescente(s), nos termos acordados ao final 
do Procedimento de Bookbuilding. 

Forma, Emissão de 
Certificados, 
Conversibilidade e 
Comprovação da 
Titularidade das 
Debêntures 

As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a 
emissão de certificados e/ou cautelas e não serão conversíveis em 
ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações de 
emissão de outra sociedade.  

Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatário. 
Adicionalmente, (i) com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido, por esta, extrato 
em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade 
de tais Debêntures; e (ii) com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, será expedido, por 
esta, extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de 
titularidade de tais Debêntures. 

Espécie As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, 
caput, da Lei das Sociedades por Ações, sem qualquer garantia ou 
preferência, não contando com garantia real ou fidejussória, ou 
qualquer segregação de bens da Emissora para garantir os 
Debenturistas em caso de necessidade de execução judicial ou 
extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e 
da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial 
ou geral, aos Debenturistas.  
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Data de Emissão Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures 
será 15 de outubro de 2015. 

Prazo e Data de 
Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de oferta de resgate das Debêntures e/ou 
vencimento antecipado e/ou exercício da opção de venda, conforme 
aplicável, das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o prazo: 
 
(i) das Debêntures da Primeira Série será de 5 (cinco) anos, 

contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
outubro de 2020; 

(ii) das Debêntures da Segunda Série será de 7 (sete) anos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
outubro de 2022; e 

(iii) das Debêntures da Terceira Série será de 10 (dez) anos, 
contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 15 de 
outubro de 2025. 

Ressalvadas as hipóteses de oferta de resgate e/ou vencimento 
antecipado, conforme aplicável, das obrigações decorrentes das 
Debêntures, a Emissora está obrigada a, na respectiva Data de 
Vencimento, realizar o pagamento das Debêntures em Circulação pelo 
saldo de seu Valor Nominal Unitário, corrigido, se for o caso, e 
acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures e eventuais 
valores devidos e não pagos, calculados na forma prevista na Escritura 
de Emissão.  

Pagamento do Valor 
Nominal Unitário  

Sem prejuízo aos pagamentos em decorrência de oferta de resgate das 
Debêntures e/ou amortização extraordinária facultativa e/ou exercício 
da opção de venda, conforme aplicável e/ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão: 

(i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, que 
não será atualizado monetariamente, será amortizado em uma 
única parcela devida na Data de Vencimento da Primeira Série; 

(ii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, 
atualizado pela Atualização Monetária da Segunda Série 
(conforme definida abaixo), será amortizado conforme 
cronograma abaixo: 

Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário  
atualizado a ser amortizado 

15 de outubro de 2021 50% 

15 de outubro de 2022 Saldo remanescente do Valor Nominal 
Unitário atualizado 
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(iii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, 
atualizado pela Atualização Monetária da Terceira Série 
(conforme definida abaixo), será amortizado, conforme 
cronograma abaixo: 

Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário  
atualizado a ser amortizado 

15 de outubro de 2023 33,33% 

15 de outubro de 2024 33,33% 

15 de outubro de 2025 Saldo remanescente do Valor Nominal 
Unitário atualizado 

 
Atualização Monetária e 
Remuneração das 
Debêntures da Primeira 
Série 

O Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será 
atualizado monetariamente.  

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada das 
taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over 
extragrupo, na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela 
CETIP, no informativo diário disponível em sua página na internet 
(http://www.cetip.com.br) (“Taxa DI”), capitalizada de um spread ou 
sobretaxa máxima equivalente a 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 
dias úteis, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding (“Juros da 
Primeira Série” ou a “Remuneração da Primeira Série”), calculados sob 
o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da 
Primeira Série imediatamente anterior (conforme definida abaixo), 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de oferta de resgate das Debêntures e/ou 
amortização extraordinária facultativa e/ou exercício da opção de 
venda, conforme aplicável e/ou vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, a Remuneração da Primeira Série será paga semestralmente, 
sem carência, a partir da Data de Emissão, no dia 15 dos meses de 
abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de 
abril de 2016 e, o último, na Data de Vencimento da Primeira Série 
(“Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série”). Os Juros da 
Primeira Série serão calculados de acordo com a fórmula descrita na 
Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Atualização Monetária e Remuneração das 
Debêntures da Primeira Série” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – A Taxa DI utilizada para a remuneração 
das Debêntures da Primeira Série pode ser considerada nula em 
decorrência da Súmula nº 176 do Superior Tribunal de Justiça” 
deste Prospecto. 
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Atualização Monetária e 
Remuneração das 
Debêntures da Segunda 
Série 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme aplicável, de cada uma das Debêntures da Segunda Série 

será atualizado pela variação do IPCA, calculada de forma exponencial 

e cumulativa pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralização 

das Debêntures da Segunda Série até a data do seu efetivo pagamento, 

sendo o produto da atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal 

Unitário de cada uma das Debêntures da Segunda Série 

automaticamente (“Atualização Monetária da Segunda Série”). O saldo 

do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, atualizado 

pela Atualização Monetária da Segunda Série, será calculado de acordo 

com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 

Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização Monetária 

da Segunda Série, incidirão juros remuneratórios prefixados 

correspondentes a um determinado percentual ao ano, base 252 

(duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, a ser definido de acordo com o 

Procedimento de Bookbuilding (“Juros da Segunda Série”, e, em 

conjunto com a Atualização Monetária da Segunda Serie, 

“Remuneração da Segunda Série”), e, em qualquer caso, limitados a 

0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 

cinquenta e dois) dias úteis, acrescidos exponencialmente à taxa 

interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com 

vencimento em 15 de agosto de 2022, que deverá ser a cotação 

indicativa divulgada pela ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia 

Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata 

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira 

Integralização das Debêntures da Segunda Série ou a Data de 

Pagamento dos Juros da Segunda Série imediatamente anterior, 

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos 

pagamentos em decorrência de oferta de resgate das Debêntures e/ou 

exercício da opção de venda, e/ou amortização extraordinária 

facultativa, conforme aplicável, e/ou vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 

Escritura de Emissão, os Juros da Segunda Série serão pagos 

anualmente, sem carência, a partir da Data de Emissão, ocorrendo o 

primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o último, na Data de 

Vencimento da Segunda Série (“Data de Pagamento dos Juros da 

Segunda Série”). Os Juros da Segunda Série serão calculados de 

acordo com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e neste 

Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 

Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 

das Debêntures – Atualização Monetária e Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série” deste Prospecto. 
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Atualização Monetária e 
Remuneração das 
Debêntures da Terceira 
Série 

O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme aplicável, de cada uma das Debêntures da Terceira Série 
será atualizado pela variação do IPCA, calculada de forma exponencial 
e cumulativa pro rata temporis, desde a Data de Primeira Integralização 
das Debêntures da Terceira Série até a data do seu efetivo pagamento, 
sendo o produto da atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal 
Unitário de cada uma das Debêntures da Terceira Série 
automaticamente (“Atualização Monetária da Terceira Série”). O saldo 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, atualizado 
pela Atualização Monetária da Terceira Série, será calculado de acordo 
com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures da Terceira Série, atualizado pela Atualização Monetária da 
Terceira Série, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes 
a um determinado percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e 
dois) dias úteis, a ser definido de acordo com o Procedimento de 
Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 1,60% (um inteiro e 
sessenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) dias úteis, acrescidos exponencialmente à taxa interna de retorno 
do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com vencimento em 15 de 
agosto de 2024, que deverá ser a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior 
à data de realização do Procedimento de Bookbuilding (“Juros da 
Terceira Série”, e, em conjunto com a Atualização Monetária da Terceira 
Série, “Remuneração da Terceira Série”, sendo que a Remuneração da 
Primeira Série, a Remuneração da Segunda Série e a Remuneração da 
Terceira Série, quando referidas indistintamente, “Remuneração”), 
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias 
Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da 
Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
oferta resgate das Debêntures e/ou amortização extraordinária facultativa 
e/ou exercício da opção de venda e/ou vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, os Juros da Terceira Série serão pagos 
anualmente, sem carência, a partir da Data de Primeira Integralização, no 
dia 15 do mês de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento 
em 15 de outubro de 2016 e, o último, na Data de Vencimento da 
Terceira Série (“Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série”, e, em 
conjunto com a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série e Data 
de Pagamento dos Juros da Segunda Série, a “Data de Pagamento da 
Remuneração”). Os Juros da Terceira Série serão calculados de acordo 
com a fórmula descrita na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Atualização Monetária e Remuneração das 
Debêntures da Terceira Série” deste Prospecto. 
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Amortização 
Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da 
Primeira Série  

A Emissora poderá, a partir do 2º (segundo) ano a contar da Data de 
Emissão, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2017, exclusive, 
amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do saldo 
devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, a 
seu exclusivo critério, (“Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Primeira Série”), mediante pagamento de parcela do 
Valor Nominal Unitário ou de parcela do saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de 
Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da amortização 
extraordinária facultativa, acrescido do PUprêmio, calculado conforme 
fórmula indicada na Escritura de Emissão, bem como dos Encargos 
Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente 
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão (“Valor da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira 

Série”).	As demais condições da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Primeira Série estão descritas na Escritura de 
Emissão e neste Prospecto.		

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Terceira Série” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de 
Amortização Extrarodinária Facultativa, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa 
os Debenturistas.” deste Prospecto. 

Amortização 
Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da 
Segunda Série  

Caso venha a ser regulamentado pelo CMN, a Emissora poderá, a partir 
do 3º (terceiro) ano a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 
de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% 
(noventa e oito por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitário 
atualizado das Debêntures da Segunda Série, a seu exclusivo critério, 
mediante pagamento do Valor da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Segunda Série, que observará as formas 
de cálculo descritas e detalhadas na Escritura de Emissão 
(“Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda 
Série”). As demais condições da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Segunda Série estão descritas na Escritura de 
Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de 
Amortização Extrarodinária Facultativa, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa 
os Debenturistas.” deste Prospecto.  
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Amortização 
Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da 
Terceira Série  

A Emissora poderá, a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de 
Emissão, ou seja, a partir de 15 de outubro de 2018, exclusive, 
amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do saldo 
devedor do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 
Terceira Série, a seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor 
da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira 
Série, que observará as formas de cálculo descritas e detalhadas na 
Escritura de Emissão (“Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Terceira Série”). As demais condições da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série estão 
descritas na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série” e “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de 
Amortização Extrarodinária Facultativa, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa 
os Debenturistas.” deste Prospecto. 

Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures da Primeira 
Série 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a partir do 2º (segundo) ano 
a contar da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado das 
Debêntures da Primeira Série endereçada a todos os titulares de 
Debêntures da Primeira Série, sem distinção, assegurando a todos os 
titulares das Debêntures da Primeira Série igualdade de condições para 
aceitar ou não o resgate das Debêntures da Primeira Série de que forem 
titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira 
Série”), na forma descrita na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Oferta de Resgate Antecipado as Debêntures da 
Primeira Série”, e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição 
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercício da 
Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.” deste Prospecto. 

Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures da Segunda 
Série 

Caso venha a ser legalmente permitido à Emissora pela Lei n°12.431e 
regulamentado pelo CMN, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e 
a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de Emissão, realizar oferta 
de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série endereçada a 
todos os titulares de Debêntures da Segunda Série, sem distinção, 
assegurando a todos os titulares das Debêntures da Segunda Série 
igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures 
da Segunda Série de que forem titulares (“Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Segunda Série”), na forma descrita na 
Escritura de Emissão e neste Prospecto. Na data de celebração da 
Escritura de Emissão não era legalmente permitido o resgate 
antecipado das Debêntures da Segunda Série. 
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Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Oferta de Resgate Antecipado as Debêntures da 
Segunda Série”, e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição 
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercício da 
Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.” deste Prospecto. 

Oferta de Resgate 
Antecipado das 
Debêntures da Terceira 
Série 

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a partir do 3º (terceiro) 
ano a contar da Data de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado 
das Debêntures da Terceira Série endereçada a todos os titulares de 
Debêntures da Terceira Série, sem distinção, assegurando a todos os 
titulares das Debêntures da Terceira Série igualdade de condições para 
aceitar ou não o resgate das Debêntures da Terceira Série de que 
forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Terceira Série”), na forma descrita na Escritura de Emissão e neste 
Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Oferta de Resgate Antecipado as Debêntures da 
Terceira Série”, e “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures – As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição 
Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado e/ou exercício da 
Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.” deste Prospecto. 

Aquisição Facultativa A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e (i) a qualquer momento, 
no que se refere às Debêntures da Primeira Série em Circulação e às 
Debêntures da Terceira Série em Circulação; e (ii.1) a partir do 25° 
(vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, ou seja, 
a partir de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.341 e (ii.2) observado o prazo médio 
ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 12.341, no que se refere às Debêntures 
da Segunda Série em Circulação, observado o disposto no artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures em 
Circulação por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo 
tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 
financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal 
Unitário, desde que observadas as regras expedidas pela CVM. 

Sem prejuízo e observado o disposto no parágrafo seguinte, as 
Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração 
aplicável às demais Debêntures em Circulação. As Debêntures da 
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Primeira Série em Circulação e as Debêntures da Terceira Série em 
Circulação adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas. As 
Debêntures da Segunda Série em Circulação adquiridas pela Emissora 
somente poderão ser canceladas, na forma que vier a ser 
regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 
1°, parágrafo 1°, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei n° 12.431, 
observado que, na data de celebração da Escritura de Emissão, o 
referido cancelamento não é permitido pela Lei n° 12.431. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Aquisição Facultativa”, e “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão 
ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta de Resgate 
Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de 
maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário.” deste Prospecto. 

Opção de Venda Exclusivamente a partir do 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data 
de Emissão, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, caso 
tenha ocorrido qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado 
Mediante Assembleia Geral de Debenturistas, conforme previsto na 
cláusula 6.10.2.1 da Escritura de Emissão e este venha a ser sanado 
até o prazo de 2 (dois) Dias Úteis previamente à data marcada para a 
realização da(s) respectiva(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas, 
em primeira ou segunda convocação, conforme o caso, tal(is) 
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixará(ão) de ser realizada(s) 
e os Debenturistas poderão exercer a opção de alienar total ou 
parcialmente suas Debêntures à Emissora, conforme procedimento 
previsto na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Opção de Venda”, e “Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e às Debêntures – As Debêntures poderão 
ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta de Resgate 
Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de 
maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário.” deste Prospecto. 

Vencimento Antecipado Observado o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário 
deverá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações 
constantes da Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento pela 
Emissora do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso e desde que observado o 
procedimento estabelecido na Escritura de Emissão, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou a data de pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, na 
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ocorrência das hipóteses previstas na Escritura de Emissão e neste 
Prospecto. Para mais informações, ver as seções “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão e das Debêntures – Vencimento Antecipado de 
Declaração Automática” e “Informações Relativas à Emissão, à 
Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das 
Debêntures – Vencimento Antecipado Mediante AGD” e “Fatores 
de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As obrigações 
da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a 
hipóteses de vencimento antecipado.” deste Prospecto. 

Quóruns de Instalação e 
Deliberação 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia 

geral, nos termos do artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim 

de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas 

(“Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas” ou “AGD”), observado que: 

(i) no caso de ocorrência de qualquer dos eventos de 
Vencimento Antecipado Mediante Assembleia Geral de 
Debenturistas, conforme definidos na cláusula 5.4.2.1 da 
Escritura de Emissão, as Assembleias Gerais de 
Debenturistas serão realizadas separadamente e de forma 
independente, nos termos dos eventos de Vencimento 
Antecipado Mediante Assembleia Geral de Debenturistas, 
conforme definidos na cláusula 5.4.2.1 da Escritura de 
Emissão; 

(ii) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as 
séries de Debêntures, os Debenturistas de todas as séries 
deverão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral 
de Debenturistas conjunta, de acordo com o disposto no 
artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de 
deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Debenturistas de todas as séries; e 

(iii) quando o assunto a ser deliberado for específico a uma 
determinada série, os Debenturistas da Primeira Série, os 
Debenturistas da Segunda Série ou os Debenturistas da 
Terceira Série, conforme o caso, poderão, a qualquer tempo, 
de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades 
por Ações, reunir-se em Assembleias Gerais de 
Debenturistas específicas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas da Primeira Série”, “Assembleia Geral de 
Debenturistas da Segunda Série” e “Assembleia Geral de 
Debenturistas da Terceira Série”) que se realizarão em 
separado, computando-se em separado os respectivos 
quóruns de convocação, de instalação e de deliberação, a fim 
de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da 
Segunda Série ou dos Debenturistas da Terceira Série, 
conforme o caso. 
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Para os fins da Escritura de Emissão, o assunto a ser deliberado será 
considerado específico a determinada série sempre que, e somente se, 
se referir a (i) declaração de vencimento antecipado; (ii) deliberações 
relativas à renúncia ou a perdão temporário a um dos eventos de 
Vencimento Antecipado previstos nas Cláusulas 6.10.1.1 e 6.10.1.2 da 
Escritura de Emissão (pedido de waiver), conforme abaixo definido; (iii) 
alteração da Remuneração aplicável à respectiva série; (iv) alterações 
de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na 
Escritura de Emissão relativos à respectiva série; e/ou (v) alterações de 
prazo de vigência das Debêntures da respectiva série.  

Os procedimentos previstos na Escritura de Emissão e neste Prospecto 
serão aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas de todas as 
séries e às Assembleias Gerais de Debenturistas da Primeira Série, às 
Assembleias Gerais de Debenturistas da Segunda Série ou às 
Assembleias Gerais de Debenturistas da Terceira Série, conforme o 
caso, e os quóruns previstos na Escritura de Emissão deverão ser 
calculados levando-se em consideração o total de Debêntures de todas 
as séries ou o total de Debêntures da respectiva série, conforme o caso. 

Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o 
disposto na Lei das Sociedades pro Ações sobre Assembleia Geral de 
Acionistas.  

A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo 
Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) por Debenturistas que 
representem, em conjunto, 10% (dez por cento), no mínimo, das 
Debêntures em Circulação, ou das Debêntures da respectiva série em 
Circulação, conforme caso; ou (iv) pela CVM.   

A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante 
anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa 
usualmente utilizados pela Emissora, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de Assembleias 
Gerais de Debenturistas constantes da Lei das Sociedades por Ações, 
da regulamentação aplicável, da Escritura de Emissão e deste 
Prospecto.  

A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da primeira publicação do edital de 
convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da 
Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação, no prazo 
de 8 (oito) dias, contados da primeira publicação do edital de segunda 
convocação.  

Nos termos do artigo 71, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por 
Ações, a Assembleia Geral de Debenturistas instalar-se-á, em primeira 
convocação, com a presença de titulares de Debêntures que 
representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação ou das 
Debêntures da respectiva série em Circulação, conforme o caso, e, em 
segunda convocação, com qualquer número, observando-se, ainda, as 
regras dispostas na Escritura de Emissão e neste Prospecto. 
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O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de 
Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe 
forem solicitadas.  

A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao 
Debenturista eleito pelos demais detentores de Debêntures presentes 
ou àquele que for designado pela CVM.  

Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada 
Debênture caberá um voto, cujas deliberações, ressalvadas as 
exceções previstas na Escritura de Emissão, serão tomadas por, no 
mínimo, maioria simples das Debêntures em Circulação, sendo admitida 
a constituição de mandatários, Debenturista ou não.  

Observado o disposto na Escritura de Emissão, não estão incluídos no 
quórum de deliberação a que se refere o parágrafo acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos na Escritura de Emissão e 
neste Prospecto; 

(ii) qualquer alteração (a) no prazo de vigência das Debêntures; (b) 
no quórum de deliberação das Assembleias Gerais de 
Debenturistas; (c) na Data de Pagamento da Remuneração ou de 
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na 
Escritura de Emissão; (d) no parâmetro do cálculo da 
Remuneração de qualquer série; ou (e) nas hipóteses de 
amortização extraordinária facultativa, oferta de resgate 
antecipado, exercício de opção de venda ou das hipóteses de 
vencimento antecipado (seja alteração nas hipóteses, exclusão 
ou inclusão) a(s) qual(is) deverá(ão) ser aprovada(s) por 
Debenturistas representando, em conjunto, 90% (noventa por 
cento) das Debêntures em Circulação, observado que tais 
matérias somente poderão ser propostas pela Emissora; e 

(iii) as deliberações relativas à renúncia ou a perdão temporário a 
qualquer dos eventos de vencimento antecipado (pedido de 
waiver), previstos nas Cláusulas 6.10.1.1 e 6.10.1.2da Escritura 
de Emsisão, que deverão ser aprovadas (a) em Assembleia Geral 
de Debenturistas de cada série instalada em primeira 
convocação, por Debenturistas representando, no mínimo, a 
maioria absoluta das Debêntures em Circulação da 
correspondente série; ou (b) em Assembleia Geral de 
Debenturistas da respectiva série instalada em segunda 
convocação, por Debenturistas representando, no mínimo, a 
maioria simples das Debêntures em Circulação da 
correspondente série presentes à respectiva assembleia.  

As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais 
de Debenturistas devidamente instaladas, no âmbito de sua 
competência legal, observados os quóruns estabelecidos na Escritura 
de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e 
obrigarão a todos os titulares das Debêntures em Circulação ou 
titulares das Debêntures da respectiva série em Circulação, conforme o 
caso, independentemente de terem comparecido, ou não, à assembleia 
ou do voto proferido nas respectivas Assembleias Gerais de 
Debenturistas.  
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Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades 
por Ações e na Escritura de Emissão, serão consideradas regulares as 
deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleia Geral de 
Debenturistas a que comparecerem a totalidade dos Debenturistas ou 
dos Debenturistas da respectiva série, conforme o caso.  

Para mais informações, ver seção “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 
das Debêntures – Assembleia Geral de Debenturistas” deste 
Prospecto. 

Forma e Local de 
Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de 
Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a 
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração e 
aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam 
custodiadas eletronicamente na CETIP, por meio da CETIP; (ii) no que 
se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à 
Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures 
que estejam custodiadas eletronicamente na BM&FBOVESPA, por meio 
da BM&FBOVESPA; ou (iii) para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA, por 
meio do Escriturador Mandatário ou, com relação aos pagamentos que 
não possam ser realizados por meio do Escriturador Mandatário, na 
sede da Emissora, conforme o caso. 

Público Alvo das 
Debêntures da Primeira 
Série e Debêntures da 
Terceira Série 

 

As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Terceira Série 
poderão ser alocadas para os investidores institucionais, assim 
considerados, (I) “investidores profissionais”, assim definidos no artigo 9-
A da Instrução CVM 554”: (a) instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias 
seguradoras e sociedades de capitalização; (c) entidades abertas e 
fechadas de previdência complementar; (d) pessoas naturais ou jurídicas 
que possuam investimentos financeiros em valor superior a 
R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem 
por escrito sua condição de investidor profissional mediante termo 
próprio, nos termos do Anexo 9-A da Instrução CVM 554; (e) fundos de 
investimento; (f) clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por 
administrador de carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autônomos 
de investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de 
valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos 
próprios; e (h) investidores não residentes; e (II) “investidores 
qualificados”, assim definidos no artigo 9-B da Instrução CVM 554: (a) 
investidores profissionais; (b) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 
investimentos financeiros em valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão 
de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de 
investidor qualificado mediante termo próprio, nos termos do Anexo 9-B 
da Instrução CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham sido aprovadas 
em exames de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas 
pela CVM como requisitos para o registro de agentes autônomos de 
investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de 
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valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (d) clubes de 
investimento cuja carteira seja gerida por um ou mais cotistas que sejam 
investidores qualificados (“Investidores Institucionais”). Observado o Valor 
Mínimo de Subscrição. os Investidores Institucionais (“Público Alvo das 
Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Terceira Série”).  

Público Alvo das 
Debêntures da Segunda 
Série  

As Debêntures da Segunda Série poderão ser alocadas para: 

(i) investidores de varejo, aos quais somente poderão ser alocadas 
Debêntures da Segunda Série, assim considerados, no âmbito 
da Oferta, pessoas físicas e jurídicas e clubes de investimento 
registrados na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, residentes, 
domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam 
considerados Investidores Institucionais (conforme definido a 
seguir), que formalizem Pedido de Reserva durante o Período 
de Reserva, observado o Valor Mínimo de Subscrição e o Valor 
Máximo do Pedido de Reserva (“Investidores de Varejo”); e 

(ii) Investidores Institucionais, observado o Valor Mínimo de 
Subscrição (em conjunto com os Investidores de Varejo, o 
“Público Alvo das Debêntures Segunda Série”). 

Pessoas Vinculadas Consideram-se “Pessoas Vinculadas” os investidores que sejam (i) 
controladores ou administradores da Emissora ou outras pessoas 
vinculadas à Emissão e distribuição, bem como seus cônjuges ou 
companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau; (ii) controladores ou administradores das Instituições 
Participantes da Oferta; (iii) empregados, operadores e demais 
prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente 
envolvidos na estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que 
prestem serviços às Instituições Participantes da Oferta; (v) demais 
profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da 
Oferta, contrato de prestação de serviços diretamente relacionados à 
atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 
Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta 
ou indiretamente por pessoas vinculadas às Instituições Participantes 
da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) cônjuges 
ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º 
(segundo) grau das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) 
clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas pertença a 
pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros 
não vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do 
artigo 1º, inciso VI da Instrução CVM nº 505, de 27 de setembro de 
2011 (“Instrução CVM 505”). 

Para mais informações, vide seção “Fatores de Risco Relacionados 
à Oferta e às Debêntures – A participação de investidores 
institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a 
definição da Remuneração das Debêntures, e o investimento nas 
Debêntures por investidores institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.”, deste Prospecto. 
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Inadequação da Oferta a 
Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que 
(i) não tenham profundo conhecimento dos riscos envolvidos na 
operação ou que não tenham acesso à consultoria especializada; 
(ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures a serem 
adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou 
inexistentes as negociações das Debêntures no mercado 
secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de 
crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a 
Emissora atua, em particular exploração e extração de óleo e gás. 
Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao 
investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas 
páginas 126 a 132 deste Prospecto Preliminar, bem como as 
seções relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. 
Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 
Referência, antes de aceitar a Oferta. 

Fatores de Risco 
Relacionados à Oferta e 
às Debêntures 

Para uma descrição dos fatores que devem ser considerados antes da 
decisão de investimento nas Debêntures, veja a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” deste Prospecto, além 
de outras informações incluídas neste Prospecto. 

Cronograma Estimado 
das Etapas da Oferta 

Para informações acerca dos principais eventos e datas relacionados 
à Oferta, veja a seção “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” 
deste Prospecto. 

Data de Integralização As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou 
do DDA, a partir da data de divulgação do anúncio de início, à vista, no 
ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal 
Unitário, acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata 
temporis desde a Data de Primeira Integralização da respectiva série 
até a respectiva Data de Integralização. Para informações adicionais 
acerca dos principais eventos e datas relacionados à Oferta, veja a 
seção “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste Prospecto. 

Informações Adicionais Quaisquer outras informações ou esclarecimentos sobre a Emissora, a 
Emissão ou a Oferta poderão ser obtidas junto à Emissora, aos 
Coordenadores e à CVM, nos endereços indicados na seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Informações Adicionais”, deste Prospecto.  

O pedido de análise prévia da Oferta foi apresentado à ANBIMA em 26 
de agosto de 2015, estando a Oferta sujeita à prévia aprovação pela 
CVM. 

 

 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 



 

68 

 

CRONOGRAMA ESTIMADO DAS ETAPAS DA OFERTA 

 
Encontra-se abaixo o cronograma estimado para as principais etapas da Oferta. 

 
 

 
Evento Data (1)(2)(3) 

1. 

Publicação de fato relevante sobre o protocolo do pedido de análise prévia da 
Oferta na ANBIMA, por meio do procedimento simplificado previsto na 
Instrução CVM 471 

Protocolo na ANBIMA do pedido de análise prévia da Oferta por meio do 
procedimento simplificado previsto na Instrução CVM 471 

26/08/2015 

2. 

Divulgação do Aviso ao Mercado 

Disponibilização do Prospecto Preliminar aos Investidores da Oferta 
 
Início das apresentações e Roadshow 

21/09/2015 

3. Encerramento das apresentações de Roadshow 28/09/2015 

4. 

Início do Período de Reserva para Investidor de Varejo 
 
Início do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 

Nova divulgação do Aviso ao Mercado com a logomarca dos Coordenadores 
Contratados e Participantes Especiais 

28/09/2015 

5. Encerramento do Período de Reserva para Pessoas Vinculadas 05/10/2015 

6. 
Publicação de Comunicado ao Mercado sobre disponibilização de nova 
versão do Prospecto Preliminar 

08/10/2015 

7. Encerramento do Período de Reserva para Investidor de Varejo 15/10/2015 

8. 
Início do Procedimento de Bookbuilding 
 
Encerramento do Procedimento de Bookbuilding 

 
16/10/2015 

9. Registro da Oferta pela CVM 27/10/2015 

10. 

Divulgação do Anúncio de Início com a divulgação do resultado do 
Procedimento de Bookbuilding 

Disponibilização do Prospecto Definitivo 

 
28/10/2015 

11. Liquidação Financeira da Primeira Série 29/10/2015 

12. 
Liquidação Financeira da Segunda Série 

Data de início da negociação das Debêntures da Primeira Série 

 
30/10/2015 

13. 
Liquidação Financeira da Terceira Série  

Data de início da negociação das Debêntures da Segunda Série 

 
03/11/2015 

14. Data de início da negociação das Debêntures da Terceira Série 04/11/2015 

15. Divulgação do Anúncio de Encerramento 05/11/2015 
(1) As datas previstas para os eventos futuros são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso prévio, 
a critério da Emissora e dos Coordenadores. Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser 
analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto nos artigos 25 e 27 da Instrução CVM 400. 
(2) Caso ocorram alterações das circunstâncias, suspensão, prorrogação, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser 
alterado. Para informações sobre modificação da Oferta, suspensão da Oferta e cancelamento ou revogação da Oferta, veja as seções 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta – Modificação da Oferta” ou “Informações Relativas à 
Emissão, à Oferta e às Debêntures - Características da Oferta –Suspensão da Oferta” ou “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures - Características da Oferta –Cancelamento da Oferta” deste Prospecto Preliminar. 
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(3) Para informações sobre o prazo para exercício da garantia firme e venda das Debêntures objeto da garantia firme pelos Coordenadores, 
conforme o caso, veja a seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Regime de Colocação” 
deste Prospecto Preliminar. 

Em caso de modificação, suspensão, cancelamento ou revogação da Oferta, o cronograma acima 
será alterado. Quaisquer comunicados ao mercado relativos à Oferta serão informados por meio de 
divulgação de aviso na página da Emissora, dos Coordenadores, da CETIP, da CVM e da 
BM&FBOVESPA, nos endereços abaixo: 

Emissora: http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical à esquerda, clicar em "Dívida" e, 
posteriormente, em "Prospecto de Emissões de Dívidas", no título “Debêntures”, selecionar o “Aviso 
ao Mercado”, “Anúncio de Início” e “Anúncio de Encerramento”, e eventuais outros avisos).  

Coordenador Líder: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em 
Andamento”, acessar “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Leia o Aviso ao 
Mercado” ou “Leia o Anúncio de Início” ou “Leia o Anúncio de Encerramento” e eventuais outros 
avisos). 

Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, selecionar o 
item “Debêntures”, posteriormente acessar “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois 
acessar “Aviso ao Mercado”, “Anúncio de Início” e “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros 
avisos). 

BTG Pactual: 
https://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais (neste 
website, clicar em “2015” no menu à esquerda, procurar “Distribuição Pública de Debêntures da 5ª 
Emissão da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS” e, a seguir, clicar em “Aviso ao Mercado”, 
“Anúncio de Início” ou “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).  

Votorantim: https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item 
“Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS” – “Aviso ao Mercado da 5ª Emissão de Debêntures” ou 
“Anúncio de Início da 5ª Emissão de Debêntures” ou “Anúncio de Encerramento da 5ª Emissão de 
Debêntures” e eventuais outros avisos). 

Itaú BBA: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas (em tal página clicar 
em "Petróleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na seção “2015” e na subseção “5ª Emissão 
de Debêntures”, clicar em “Petrobras S.A. – Aviso ao Mercado da 5ª Emissão de Debêntures” ou 
“Petrobras S.A. – Anúncio de Início da 5ª Emissão de Debêntures” ou “Petrobras S.A. – Anúncio de 
Encerramento da 5ª Emissão de Debêntures” e eventuais outros avisos). 

CETIP: http://www.cetip.com.br/ (em tal página acessar, na parte superior, na seção “Comunicados e 
Documentos”, em seguida acessar “Publicação de Ofertas Públicas”, no campo “Título”, digitar 
“PETROBRAS”, clicar em filtrar e, posteriormente acessar o download do aviso ou comunicado 
desejado). 

CVM: http://www.cvm.gov.br (em tal página, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, 
acessar o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no link, digitar 
“PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em " Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS" e selecionar "Documentos de Oferta de Distribuição Pública". Selecionar o aviso ou 
anúncio desejado). 

BM&FBOVESPA: http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo à esquerda “Empresas 
Listadas”, clicar em “Conheça as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS”, clicar em 
buscar e, em seguida, clicar em “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar no link 
“Informações Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuição Pública” e, em seguida no link do 
aviso, do anúncio ou do comunicado). 
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INFORMAÇÕES RELATIVAS À EMISSÃO, À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Composição do Capital Social 

Em 30 de junho de 2015, o capital social da Emissora é de R$ 205.431.960.490,52 (duzentos e 
cinco bilhões, quatrocentos e trinta e um milhões, novecentos e sessenta mil, quatrocentos e noventa 
reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 13.044.496.930 (treze bilhões, quarenta e quatro 
milhões, quatrocentos e noventa e seis mil e novecentos e trinta) ações sem valor nominal, sendo 
7.442.454.142 (sete bilhões, quatrocentos e quarenta e dois milhões, quatrocentos e cinquenta e 
quatro mil e cento e quarenta e duas) ações ordinárias e 5.602.042.788 (cinco bilhões, seiscentos e 
dois milhões, quarenta e dois mil e setecentos e oitenta e oito) ações preferenciais. 

A tabela abaixo apresenta a distribuição do capital social da Emissora entre os acionistas com 
participação relevante acima de 5% (cinco por cento) do seu capital social em 30 de junho de 2015: 

Acionista Ações Ordinárias % 
Ações 

Preferenciais % Total (%) 

União Federal 3.740.470.811 50,26 0 0 3.740.470.811 28,67 

BNDES Participações – BNDESPar 11.700.392 0,16 1.341.348.766 23,95 1.353.049.158 10,37 

BNDES + FPS 740.202.699 9,94 161.596.958 2,88 901.799.657 6,92 

Outros 2.950.080.240 39,64 4.099.097.064 73,17 7.049.177.304 54,04 

Total 7.442.454.142 100,00 5.602.042.788 100,00 13.044.496.930 100,00 
 

Para informações adicionais sobre a composição do capital social da Emissora, consultar os itens 15 
e 17 do Formulário de Referência. 

Objeto Social 

A Emissora tem por objeto a pesquisa, a lavra, a refinação, o processamento, o comércio e o transporte 
de petróleo proveniente de poço, de xisto ou de outras rochas, de seus derivados, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos, além das atividades vinculadas à energia, podendo promover a 
pesquisa, o desenvolvimento, a produção, o transporte, a distribuição e a comercialização de todas as 
formas de energia, bem como quaisquer outras atividades correlatas ou afins.  

Autorização Societária Para Realização da Emissão 

Nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada, o Conselho de 
Administração da Emissora, em reunião realizada em 15 de maio de 2015 (“RCA 15.05.2015”), 
conforme rerratificada em reunião do Conselho de Administração da Emissora realizada em 09 de 
setembro de 2015 (“RCA 09.09.2015” e, em conjunto com a RCA 15.05.2015, “RCAs Oferta”), 
aprovou a emissão de Debêntures, em até 3 (três) séries, no montante total de R$3.000.000.000,00 
(três bilhões de reais), sem considerar o montante relativo às Debêntures Suplementares e 
Debêntures Adicionais (conforme definidas abaixo), da 5ª (quinta) emissão da Emissora, conforme as 
condições indicadas na Escritura e neste Prospecto.  

Requisitos 

Arquivamento e Publicação da Ata da RCA 

A ata da RCA 15.05.2015 foi registrada na JUCERJA em 16 de junho de 2015, sob nº 0002774856, e 
a ata da RCA 09.09.2015 foi registrada na JUCERJA em 15 de setembro de 2015, sob nº 
00002814417. As atas das RCAs Oferta foram publicadas no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro (“DOERJ”) e no jornal Valor Econômico em 15 de setembro de 2015.  
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Inscrição da Escritura de Emissão e Seus Eventuais Aditamentos 

A Escritura de Emissão será registrada na JUCERJA e seus eventuais aditamentos serão registrados 
na JUCERJA de acordo com o inciso II e o parágrafo 3° do artigo 62 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

A Escritura de Emissão será objeto de aditamento para refletir o resultado do Procedimento de 
Bookbuilding e a quantidade das Debêntures efetivamente emitidas, nos termos e condições 
aprovados na RCA, e, portanto, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, o 
qual será inscrito na JUCERJA, nos termos da Escritura de Emissão. 

Análise Prévia pela ANBIMA e Registro na CVM 

O pedido de análise prévia da Oferta foi submetido à ANBIMA por meio do Convênio CVM-ANBIMA 
de Procedimento Simplificado para Registro de Ofertas Públicas, regulado pela Instrução CVM 471, 
sendo a Emissão e a Oferta objeto de análise prévia da ANBIMA, para elaboração de parecer 
técnico, no âmbito do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as Atividades 
Conveniadas, vigente nesta data, e do Convênio CVM-ANBIMA e, posteriormente, da CVM, para a 
concessão do registro da Oferta. 

O registro da Oferta será requerido à CVM, na forma e nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da 
Instrução CVM 400, por meio do procedimento simplificado instituído pela Instrução CVM 471 e pelo 
Convênio CVM-ANBIMA, e das demais disposições legais, regulatórias e autorregulatórias aplicáveis 
ora vigentes.  

Registro para Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

As Debêntures serão registradas para: 

(i) distribuição no mercado primário por meio (a) do MDA, administrado e operacionalizado pela 
CETIP, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da CETIP; e/ou (b) do DDA, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da BM&FBOVESPA; e 

(ii) negociação no mercado secundário por meio (a) do CETIP21, administrado e 
operacionalizado pela CETIP, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP; e/ou (b) do PUMA, sendo que as 
Debêntures serão negociadas no mercado de balcão organizado e no mercado de bolsa, 
administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, sendo processadas pela 
BM&FBOVESPA a custódia, a liquidação financeira e a negociação das Debêntures. 

Características da Emissão e das Debêntures  

Número da Emissão 

Esta é a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Emissora. 

Valor Total da Emissão 

O Valor Total da Emissão será de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), na Data de Emissão, 
observado que o Valor Total da Emissão poderá ser aumentado em virtude do exercício das 
Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais. 

Quantidade de Debêntures 

Serão emitidas, inicialmente, 3.000.000 (três milhões) de Debêntures, observado que a quantidade 
de Debêntures inicialmente ofertada poderá ser aumentada em virtude do exercício de Debêntures 
Suplementares e de Debêntures Adicionais. 
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Debêntures Adicionais 

Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures 
inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares) poderá ser acrescida em até 
20% (vinte por cento), ou seja, em até 600.000 (seiscentas mil) Debêntures Adicionais, nas mesmas 
condições das Debêntures inicialmente ofertadas, que somente poderão ser emitidas pela Emissora 
até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding. A critério dos Coordenadores e da 
Emissora, conforme verificado no Procedimento de Bookbuilding, as Debêntures Adicionais poderão 
ser alocadas como Debêntures da Primeira Série, como Debêntures da Segunda Série e/ou como 
Debêntures da Terceira Série. As Debêntures Adicionais eventualmente emitidas passarão a integrar 
o conceito de “Debêntures” e, conforme o caso, de “Debêntures da Primeira Série”, “Debêntures da 
Segunda Série” ou “Debêntures da Terceira Série”.  

As Debêntures Adicionais, caso emitidas, serão colocadas sob regime de melhores esforços de 
colocação. 

Debêntures Suplementares 

Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Debêntures inicialmente ofertada 
(sem considerar as Debêntures Adicionais) poderá ser acrescida em até 15% (quinze por cento), ou 
seja, em até 450.000 (quatrocentas e cinquenta mil) Debêntures Suplementares, nas mesmas 
condições das Debêntures inicialmente ofertadas, destinadas a atender a um excesso de demanda 
que eventualmente seja constatado no decorrer da Oferta, conforme opção a ser outorgada pela 
Emissora aos Coordenadores no Contrato de Distribuição, que somente poderá ser exercida pelos 
Coordenadores em comum acordo com a Emissora até a data de conclusão do Procedimento de 
Bookbuilding. A critério dos Coordenadores e da Emissora, conforme verificado no Procedimento de 
Bookbuilding, as Debêntures Suplementares poderão ser alocadas como Debêntures da Primeira 
Série, como Debêntures da Segunda Série e/ou como Debêntures da Terceira Série. As Debêntures 
Suplementares eventualmente emitidas passarão a integrar o conceito de “Debêntures” e, conforme 
o caso, de “Debêntures da Primeira Série”, “Debêntures da Segunda Série” ou “Debêntures da 
Terceira Série”. 

As Debêntures Suplementares, caso emitidas, serão colocadas sob regime de melhores esforços de 
colocação.  

Valor Nominal Unitário 

As Debêntures terão valor nominal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Número de Séries 

A Emissão será realizada em até 3 (três) séries, no Sistema de Vasos Comunicantes, sendo que a 
existência de cada série e a quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida 
conforme o Procedimento de Bookbuilding, observado que (i) o somatório das Debêntures da 
primeira série (“Debêntures da Primeira Série”), das Debêntures da segunda série (“Debêntures da 
Segunda Série”) e das Debêntures da terceira série (“Debêntures da Terceira Série”) não poderá 
exceder o Valor Total da Emissão, sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures 
Adicionais.  

De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida em uma das 
séries deverá ser abatida da quantidade total de Debêntures, e também da quantidade total a ser 
emitida nas eventuais séries subsequentes. As Debêntures serão alocadas entre as séries de forma 
a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding. Não haverá quantidade mínima 
ou máxima de Debêntures ou valor mínimo ou máximo para alocação entre as séries, sendo que, 
qualquer das séries poderá não ser emitida, a exclusivo critério da Emissora, caso em que a 
totalidade das Debêntures será emitida na(s) série(s) remanescente(s), nos termos acordados ao 
final do Procedimento de Bookbuilding. Caso os Coordenadores exerçam a garantia firme, a 
alocação das Debêntures a ser integralizadas em razão da garantia firme será realizada em qualquer 
das séries, a exclusivo critério dos Coordenadores.  
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Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda 

Série e às Debêntures da Terceira Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser entendidas 

como referências às Debêntures da Primeira Série, às Debêntures da Segunda Série e às 

Debêntures da Terceira Série, em conjunto. 

Forma, Emissão de Certificados, Conversibilidade e Comprovação da Titularidade das 

Debêntures 

As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissão de certificados e/ou 

cautelas e não serão conversíveis em ações de emissão da Emissora e nem permutáveis em ações 

de emissão de outra sociedade. 

A Emissora não emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das 

Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador Mandatário. Adicionalmente, (i) 

com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na CETIP, será expedido, 

por esta, extrato em nome do Debenturista, que servirá de comprovante de titularidade de tais 

Debêntures; e (ii) com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na 

BM&FBOVESPA, será expedido, por esta, extrato em nome do Debenturista, que servirá de 

comprovante de titularidade de tais Debêntures.  

Espécie 

As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das 

Sociedades por Ações, sem qualquer garantia ou preferência, não contando com garantia real ou 

fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Emissora para garantir os Debenturistas em caso 

de necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das 

Debêntures e da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos 

Debenturistas.  

Data de Emissão das Debêntures 

A data de emissão das Debêntures será 15 de outubro de 2015. 

Prazo e Data de Vencimento 

Ressalvadas as hipóteses de oferta de resgate das Debêntures e/ou vencimento antecipado das 

obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o prazo: 

(i) das Debêntures da Primeira Série será de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2020;  

(ii) das Debêntures da Segunda Série será de 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2022; e 

(iii) das Debêntures da Terceira Série será de 10 (dez) anos, contados da Data de Emissão, 

vencendo-se, portanto, em 15 de outubro de 2025. 

Ressalvadas as hipóteses de oferta de resgate e/ou vencimento antecipado das obrigações 

decorrentes das Debêntures, a Emissora obriga-se a, na respectiva Data de Vencimento, realizar o 

pagamento das Debêntures em Circulação pelo saldo de seu Valor Nominal Unitário e acrescido da 

respectiva Remuneração das Debêntures e eventuais valores devidos e não pagos, calculados na 

forma prevista na Escritura de Emissão.  
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Pagamento do Valor Nominal Unitário 

Sem prejuízo aos pagamentos em decorrência de oferta de resgate das Debêntures e/ou 
amortização extraordinária facultativa e/ou exercício da opção de venda, conforme aplicável e/ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão: 

(i) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, que não será atualizado 
monetariamente, será amortizado em uma única parcela devida na Data de Vencimento da 
Primeira Série; 

(ii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização 
Monetária da Segunda Série, será amortizado conforme cronograma abaixo: 

Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário atualizado a ser amortizado 

15 de outubro de 2021 50% 

15 de outubro de 2022 Saldo remanescente do Valor Nominal Unitário atualizado 
 

(iii) o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, atualizado pela Atualização 
Monetária da Terceira Série, será amortizado, conforme cronograma abaixo: 

Data de Amortização % do Valor Nominal Unitário atualizado a ser amortizado 

15 de outubro de 2023 33,33% 

15 de outubro de 2024 33,33% 

15 de outubro de 2025 Saldo remanescente do Valor Nominal Unitário atualizado 
 

Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures da Primeira Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Primeira Série será a seguinte: 

(i) atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série não será 
atualizado monetariamente.   

(ii) juros remuneratórios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures da Primeira Série incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem 
por cento) da variação acumulada da Taxa DI, capitalizada de um spread ou sobretaxa 
máxima equivalente a 1,85% (um inteiro e oitenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, a ser definida no Procedimento de Bookbuilding, 
calculados sob o regime de capitalização composta de forma pro rata temporis por Dias Úteis 
decorridos, desde a Data de Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série ou a 
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, 
até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de oferta de 
resgate das Debêntures e/ou amortização extraordinária facultativa, e/ou exercício da opção 
de venda, conforme aplicável, e/ou vencimento antecipado das obrigações decorrentes das 
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração da Primeira 
Série será paga semestralmente, sem carência, a partir da Data de Emissão, no dia 15 dos 
meses de abril e outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de abril de 
2016 e, o último, na Data de Vencimento da Primeira Série. A Remuneração da Primeira Série 
será calculada de acordo com a seguinte fórmula:  

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

onde: 
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J = valor unitário da Remuneração da Primeira Série devida, calculado com 8 (oito) casas 
decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread (Juros 
da Primeira Série), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado 
da seguinte forma: 

dFatorSpreaFatorDIFatorJuros   

onde: 

Fator DI = produtório das Taxas DI-Over, desde a Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, exclusive, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

nDI = número total de Taxas DI-Over, consideradas na apuração do produtório, sendo "n" um 
número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI-Over, variando de "1" até "n"; 

TDIk = Taxa DI-Over, de ordem "k", expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 
com arredondamento, apurada da seguinte forma: 
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onde: 

DIk = Taxa DI-Over, de ordem "k", divulgada pela CETIP, válida por 1 (um) dia útil (overnight), 
utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Juros da Primeira Série, calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 

spread = sobretaxa da primeira série, equivalente a até 1,8500, a ser definida no 
Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; e 

n = número de dias úteis entre a Data de Primeira Integralização das Debêntures da Primeira 
Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme 
o caso, e a data de cálculo, sendo "n" um número inteiro. 
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Observações: 

(i) A Taxa DI-Over deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 
divulgado pela CETIP. 

(ii) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) casas 
decimais, sem arredondamento. 

(iii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo 
fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iv) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante "Fator DI" com 8 (oito) 
casas decimais, com arredondamento. 

(v) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado com 9 
(nove) casas decimais, com arredondamento. 

Veja o fator de risco “A Taxa DI utilizada para a remuneração das Debêntures da 
Primeira Série pode ser considerada nula em decorrência da Súmula nº 176 do Superior 
Tribunal de Justiça” na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures”, deste Prospecto, para informações sobre o risco de utilização da Taxa DI. 
 

Atualização Monetária e Remuneração das Debêntures da Segunda Série 

A remuneração de cada uma das Debêntures da Segunda Série será a seguinte:  

(i) atualização monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, de cada uma das Debêntures da Segunda Série será atualizado 
pela variação do IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde 
a Data de Primeira Integralização das Debêntures da Segunda Série até a data do seu efetivo 
pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário 
de cada uma das Debêntures da Segunda Série automaticamente. O saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização Monetária da 
Segunda Série, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

CVNeVNa   

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, atualizado, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das 
Debêntures da Segunda Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 
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onde: 
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n = número total de índices considerados na atualização monetária, sendo “n” um 
número inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 
Segunda Série, após a data de aniversário respectiva, o “NIk” corresponderá ao valor do 
número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização das Debêntures da 
Segunda Série (ou a última data de aniversário imediatamente subsequente, sendodas 
Debêntures da Segunda Série) e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de 
vigência do número-índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis entre a data de aniversário imediatamente anterior e a data de 
aniversário das Debêntures da Segunda Série, sendo “dut” um número inteiro. Para o 
primeiro período de capitalização será considerado o número de dias úteis da vigência do 
índice independentemente da Data de Primeira Integralização das Debêntures da Segunda 
Série. 

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 

(ii) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor. 

(iii) Considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 de cada mês, e caso referida 
data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês de 
atualização, o período mensal compreendido entre duas datas de aniversário 
consecutivas. 

(iv) O fator resultante da expressão NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento. 

(v) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) juros remuneratórios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures da Segunda Série, atualizado pela Atualização Monetária da Segunda Série, 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 0,80% (oitenta centésimos 
por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acrescidos 
exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com 
vencimento em 15 de agosto de 2022, que deverá ser a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa 
pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de oferta de resgate das Debêntures e/ou amortização 
extraordinária facultativa, e/ou exercício de opção de venda, conforme aplicável, e/ou 
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vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, os Juros da Segunda Série serão pagos anualmente, sem carência, a 
partir da Data de Emissão, ocorrendo o primeiro pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o 
último, na Data de Vencimento da Segunda Série. Os Juros da Segunda Série serão 
calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

onde: 

J = valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização das Debêntures 
da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizado, 
conforme o caso) das Debêntures da Segunda Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

taxa = taxa de juros fixa a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 
(quatro) casas decimais; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização das Debêntures da 
Segunda Série ou a última Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série, conforme o 
caso, e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

Atualização Monetária e Remuneração Debêntures da Terceira Série  

(i) atualização monetária: o Valor Nominal Unitário ou o saldo devedor do Valor Nominal 
Unitário, conforme aplicável, de cada uma das Debêntures da Terceira Série será atualizado 
pela variação do IPCA, calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, desde 
a Data de Primeira Integralização das Debêntures da Terceira Série até a data do seu efetivo 
pagamento, sendo o produto da atualização incorporado ao saldo do Valor Nominal Unitário 
de cada uma das Debêntures da Terceira Série automaticamente. O saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Terceira Série, atualizado pela Atualização Monetária da Terceira 
Série, será calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

CVNeVNa   

onde: 

VNa = Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série, atualizado, calculado com 8 
(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário (ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável) das 
Debêntures da Terceira Série, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 
arredondamento; 

C = fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 



 

79 

 


  


























n

k

dut
dup

k

k

NI
NIC

1 1

 

onde: 

n = número total de índices considerados na atualização monetária, sendo “n” um número 
inteiro; 

NIk = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 
atualização seja em data anterior ou na própria data de aniversário das Debêntures da 
Terceira Série, após a data de aniversário respectiva, o “NIk” corresponderá ao valor do 
número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização das Debêntures da 
Terceira Série (ou a última data de aniversário das Debêntures da Terceira Série) e a data de 
cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo 
“dup” um número inteiro; e 

dut = número de Dias Úteis entre a data de aniversário imediatamente anterior, e a data de 
aniversário imediatamente subsequente, sendo "dut" um número inteiro. Para o primeiro 
período de capitalização será considerado o número de dias úteis da vigência do índice 
independentemente da Data de Primeira Integralização das Debêntures da Terceira Série. 

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 
casas decimais daquele divulgado pelo IBGE. 

(ii) A aplicação do IPCA incidirá no menor período permitido pela legislação em vigor. 

(iii) Considera-se como “data de aniversário” todo dia 15 de cada mês, e caso referida 
data não seja Dia Útil, o primeiro Dia Útil subsequente. Considera-se como mês de 
atualização, o período mensal compreendido entre duas datas de aniversários 
consecutivas. 

(iv) O fator resultante da expressão NI(k) /NI(k-1)](dup/dut) é considerado com 8 (oito) 
casas decimais, sem arredondamento. 

(v) O produtório é executado a partir do fator mais recente, acrescentando-se, em 
seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são calculados com 16 
(dezesseis) casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) juros remuneratórios: sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário de cada uma das 
Debêntures da Terceira Série, atualizado pela Atualização Monetária da Terceira Série, 
incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a um determinado percentual ao 
ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, a ser definido de acordo com o 
Procedimento de Bookbuilding, e, em qualquer caso, limitados a 1,60% (um inteiro e sessenta 
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, acrescidos 
exponencialmente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais, com 
vencimento em 15 de agosto de 2024, que deverá ser a cotação indicativa divulgada pela 
ANBIMA, a ser apurada no fechamento do Dia Útil imediatamente anterior à data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, calculados de forma exponencial e cumulativa 
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pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de oferta resgate das Debêntures e/ou amortização 
extraordinária facultativa, e/ou exercício da opção de venda, conforme aplicável, e/ou 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na 
Escritura de Emissão, os Juros da Terceira Série serão pagos anualmente, sem carência, a 
partir da Data de Emissão, no dia 15 do mês de outubro de cada ano, ocorrendo o primeiro 
pagamento em 15 de outubro de 2016 e, o último, na Data de Vencimento da Terceira Série. 
Os Juros da Terceira Série serão calculados de acordo com a seguinte fórmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

onde: 

J = valor unitário dos juros devidos no final de cada período de capitalização das Debêntures 
da Terceira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado (ou saldo do Valor Nominal Unitário atualizado, 
conforme o caso) das Debêntures da Terceira Série, calculado com 8 (oito) casas decimais, 
sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros fixos calculado com 9 (nove) casas decimais, com 
arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

onde: 

taxa = taxa de juros fixa a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 
(quatro) casas decimais; e 

DP = número de Dias Úteis entre a Data de Primeira Integralização das Debêntures da 
Terceira Série ou a última Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série, conforme o caso, 
e a data atual, sendo “DP” um número inteiro. 

Indisponibilidade da Taxa DI  

Caso a Taxa DI não esteja disponível quando da apuração da Remuneração da Primeira Série, será 
aplicada, em sua substituição, a última Taxa DI aplicável que estiver disponível naquela data, não 
sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os 
titulares das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso, quando da posterior divulgação da 
Taxa DI que vier a se tornar disponível. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 15 (quinze) Dias Úteis 
contados da data esperada para apuração e/ou divulgação, ou, ainda, na hipótese de extinção ou 
inaplicabilidade por disposição legal ou determinação judicial da Taxa DI, o Agente Fiduciário deverá 
convocar assembleia geral dos Debenturistas da Primeira Série (na forma e nos prazos estipulados no 
artigo 124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão), para que os Debenturistas da 
Primeira Série deliberem, de comum acordo com a Emissora, o novo parâmetro de remuneração a ser 
aplicado (“Taxa Substitutiva DI”). Até a deliberação da Taxa Substitutiva DI, a última Taxa DI divulgada 
será utilizada na apuração do Fator DI, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série, caso tenha ocorrido pagamento de Remuneração da 
Primeira Série até a data de deliberação da Taxa Substitutiva DI. 
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Na hipótese de não instalação, em primeira e segunda convocações, da assembleia geral dos 
Debenturistas da Primeira Série prevista no parágrafo acima ou, caso instalada, não haja acordo 
sobre a Taxa Substitutiva DI entre a Emissora e os Debenturistas da Primeira Série representando, 
no mínimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) das 
Debêntures da Primeira Série, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a totalidade das 
Debêntures da Primeira Série, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de encerramento da 
respectiva assembleia geral de Debenturistas da Primeira Série (ou, caso não seja instalada em 
primeira e segunda convocações, na data em que deveria ter ocorrido), ou em outro prazo que venha 
a ser definido em referida assembleia, pelo Valor Nominal Unitário ou pelo saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração da Primeira Série devida até 
a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralização da 
Primeira Série, ou da última Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série, conforme o caso, 
observado o disposto abaixo. 

As Debêntures da Primeira Série resgatadas antecipadamente serão canceladas pela Emissora. 
Para o cálculo da Remuneração das Debêntures da Primeira Série a serem resgatadas, para cada 
dia do período em que ocorra a ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI, será utilizada a 
última Taxa DI divulgada oficialmente.  

Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas da 
Primeira Série de que trata o parágrafo imediatamente acima, referida assembleia não será mais 
realizada, e a Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a ser novamente utilizada para o 
cálculo da Remuneração da Primeira Série e/ou de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na 
Escritura de Emissão, conforme aplicável, sendo certo que até a data de divulgação da Taxa DI nos 
termos aqui previstos, quando do cálculo da Remuneração da Primeira Série e/ou de quaisquer 
obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão, conforme aplicável, será utilizada a última 
Taxa DI divulgada oficialmente.  

Indisponibilidade Temporária do IPCA  

Se, quando do cálculo de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures da Segunda 
Série e/ou às Debêntures da Terceira Série, previstas na Escritura de Emissão, o IPCA não estiver 
disponível, será utilizado, em sua substituição, a variação correspondente ao último IPCA divulgado 
oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras, multas 
ou penalidades entre a Emissora, os titulares das Debêntures da Segunda Série e/ou das 
Debêntures da Terceira Série, conforme o caso, quando da divulgação posterior do IPCA. 

Indisponibilidade do IPCA  

Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 2 (dois) meses após a 
data esperada para sua apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade de aplicação do 
IPCA às Debêntures da Segunda Série e/ou às Debêntures da Terceira Série, por proibição legal ou 
judicial, será utilizado o novo parâmetro legalmente estabelecido em substituição ao IPCA, sem 
necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas. Caso não haja um novo 
parâmetro legalmente estabelecido, será utilizado o mesmo índice que vier a ser utilizado pelo Banco 
Central do Brasil para o acompanhamento dos objetivos estabelecidos no sistema de metas de 
inflação para o balizamento da política monetária do Brasil (“Taxa Substitutiva ao IPCA”), sem 
necessidade de deliberação em Assembleia Geral de Debenturistas. Até a divulgação da Taxa 
Substitutiva ao IPCA, será utilizada, para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão relativas às Debêntures da Segunda Série e/ou às Debêntures da 
Terceira Série, a mesma variação produzida pelo último IPCA divulgado oficialmente, não cabendo, 
porém, quando da divulgação da Taxa Substitutiva ao IPCA, quaisquer compensações financeiras, 
multas ou penalidades entre a Emissora, Debenturistas da Segunda Série e/ou Debenturistas da 
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Terceira Série, conforme o caso. Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da divulgação da Taxa 
Substitutiva ao IPCA, referida Taxa Substitutiva ao IPCA não será mais utilizada, e o IPCA, a partir 
da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do valor de quaisquer obrigações 
pecuniárias previstas na Escritura de Emissão relativas às Debêntures da Segunda Série e/ou às 
Debêntures da Terceira Série (incluindo-se o cálculo da Atualização Monetária da Segunda Série e 
da Atualização Monetária da Terceira Série).  

Repactuação  

As Debêntures não serão objeto de repactuação.  

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série 

A Emissora poderá, a partir do 2º (segundo) ano a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 
de outubro de 2017, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do 
saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, a seu exclusivo critério, 
mediante pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou de parcela do saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série, acrescido da Remuneração da Primeira Série, calculada 
pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da 
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento da amortização extraordinária facultativa, acrescido do PUprêmio, calculado 
conforme abaixo, bem como dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão.  

PUprêmio = Prêmio * Duration * PUdebênture 

onde: 

PUdebênture = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Primeira Série, acrescido dos 
Juros da Primeira Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou da 
Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série 
(“Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série”), acrescido de 
Encargos Moratórios, se aplicável, devidos e não pagos até a Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Primeira Série; 

Prêmio = 0,50%; e 

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale à somatória da ponderação dos prazos de 
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Primeira Série e Data 
da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série) pelo seu valor 
presente, conforme fórmula abaixo: 

Duration = (VPc1*p1 + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP 

onde: 

VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e 

p = prazo de vencimento de cada pagamento. 

A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série observará, ainda, o 
quanto segue:  

(i) a Emissora comunicará os Debenturistas da Primeira Série acerca da realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série por meio de 
correspondência aos Debenturistas da Primeira Série, com cópia para o Agente Fiduciário, ou 
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da publicação de edital nos veículos publicitários nos quais a Emissora usualmente publica 
seus atos societários, que conterá as condições da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Primeira Série, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da 
data definida para a realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série, a qual conterá informações sobre: (a) a data efetiva para a realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira Série; (b) a parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, a ser definido a 
exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitado a 98% (noventa e oito por cento) 
do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série à época da 
amortização extraordinária; e (c) demais informações eventualmente necessárias;  

(ii) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA deverá(ão) ser comunicada(s), por meio de correspondência 
encaminhada pela Emissora, da realização da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Primeira Série na mesma data em que o Debenturista da Primeira Série for 
notificado;  

(iii) na data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Primeira 
Série, a Emissora deverá proceder à liquidação da amortização; e  

(iv) no caso das Debêntures da Primeira Série que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na 
BM&FBOVESPA, a liquidação da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Primeira Série se dará mediante depósito a ser realizado pelo Escriturador Mandatário nas 
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Primeira Série; no caso das Debêntures 
Primeira Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida 
liquidação seguirá os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.  

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série 

Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.431/11, caso venha a ser regulamentado 

pelo CMN, a Emissora poderá, a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de Emissão, ou seja, a 

partir de 15 de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por 

cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Segunda Série, a 

seu exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures da Segunda Série, abaixo definido. Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º da Lei nº 

12.431/11, as Debêntures da Segunda Série deverão ter prazo médio ponderado superior a 4 

(quatro) anos. 

O valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série a que farão jus 

os Debenturistas da Segunda Série por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das 

Debêntures da Segunda Série será o maior valor entre (i) e (ii) abaixo (“Valor da Amortização 

Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série”): 

(i) parcela do Valor Nominal atualizado das Debêntures da Segunda Série ou parcela do saldo 

do Valor Nominal atualizado das Debêntures da Segunda Série, acrescido dos Juros da 

Segunda Série, apurados desde a Data de Primeira Integralização ou da Data de Pagamento 

dos Juros da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 

pagamento da amortização extraordinária (“Data da Amortização Extraordinária Facultativa 

das Debêntures da Segunda Série”), acrescido do PUprêmio, calculado conforme abaixo: 

PUprêmio = Prêmio * Duration * PUdebênture 

onde: 
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PUdebênture = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Segunda Série, 
acrescido dos Juros Segunda Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série imediatamente 
anterior, conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série acrescido de Encargos Moratórios, se aplicável, devidos e não 
pagos até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda 
Série; 

Prêmio = 0,50%; e 

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale à somatória da ponderação dos prazos de 
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Segunda Série 
e Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série) pelo 
seu valor presente, conforme fórmula abaixo: 

Duration = (VPc1*p1 + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP 

onde: 

VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e 

p = prazo de vencimento de cada pagamento. 

(ii) soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Segunda Série 
a ser amortizada ou da parcela do saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures 
da Segunda Série a ser amortizada, e (2) dos Juros da Segunda Série devidos e não pagos, 
incidentes sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Segunda Série até a Data de Vencimento das Debêntures da 
Segunda Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série, utilizando-se uma taxa 
percentual ao ano ("Taxa de Desconto"), base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, 
que corresponderá à da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis, do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais com vencimento em 15 de agosto de 2022, 
apurada no 2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série. 

A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série observará, ainda, o 
quanto segue:  

(i) a Emissora comunicará os Debenturistas da Segunda Série acerca da realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série por meio de 
correspondência aos Debenturistas da Segunda Série, com cópia para o Agente Fiduciário, 
ou da publicação de edital nos veículos publicitários nos quais a Emissora usualmente publica 
seus atos societários, que conterá as condições da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Segunda Série, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da 
data definida para a realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Segunda Série, o qual conterá informações sobre: (a) a data efetiva para a realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda Série; (b) a parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Segunda Série, a ser 
definida a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitada a 98% (noventa e oito 
por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da 
Segunda Série à época da amortização extraordinária; e (c) demais informações 
eventualmente necessárias;  
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(ii) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA deverá(ão) ser comunicada(s), por meio de correspondência 
encaminhada pela Emissora, da realização da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Segunda Série na mesma data em que o Debenturista da Segunda Série for 
notificado;  

(iii) na data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Segunda 
Série, a Emissora deverá proceder à liquidação da amortização extraordinária; e  

(iv) no caso das Debêntures da Segunda Série que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na 
BM&FBOVESPA, a liquidação da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Segunda Série se dará mediante depósito a ser realizado pelo Escriturador Mandatário nas 
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Segunda Série; no caso das Debêntures 
Segunda Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida 
liquidação seguirá os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.  

Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série 

A Emissora poderá, a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 15 
de outubro de 2018, exclusive, amortizar antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do 
saldo devedor do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série, a seu 
exclusivo critério, mediante pagamento do Valor da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Terceira Série, abaixo definido. 

O valor da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série a que farão jus 
os Debenturistas da Terceira Série por ocasião da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Terceira Série será o maior valor entre (i) e (ii) abaixo: 

(i) parcela do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série ou parcela do 
saldo do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série, acrescida dos 
Juros da Terceira Série, apurados desde a Data de Primeira Integralização ou da Data de 
Pagamento dos Juros da Terceira Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento da amortização extraordinária (“Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Terceira Série”), acrescido do PUprêmio, calculado conforme 
abaixo: 

PUprêmio = Prêmio * Duration * PUdebênture 

onde: 

PUdebênture = Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série, 
acrescido dos Juros da Terceira Série calculados pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Terceira Série, acrescido de Encargos Moratórios, se aplicável, devidos e não pagos até a 
Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série; 

Prêmio = 0,50%; e 

Duration = Unidade de medida de tempo. Equivale à somatória da ponderação dos prazos de 
vencimento de cada pagamento (incluindo Datas de Pagamento dos Juros da Terceira Série 
e Data da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série) pelo seu 
valor presente, conforme fórmula abaixo: 

Duration = (VPc1*p1 + VPc2*p2 + ... + VPct*pT) / VP 

onde: 
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VPc = valor presente do fluxo de caixa a ser recebido na data futura; e 

p = prazo de vencimento de cada pagamento. 

(ii) soma (1) da parcela do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série a 
ser amortizada ou do percentual do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 
Terceira Série a ser amortizado, e (2) dos Juros da Terceira Série devidos e não pagos, 
incidente sobre o valor a ser amortizado, desde a Data da Amortização Extraordinária 
Facultativa das Debêntures da Terceira Série até a Data de Vencimento das Debêntures da 
Terceira Série, sendo esta soma trazida a valor presente até a Data da Amortização 
Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série, utilizando-se uma Taxa de 
Desconto, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, que corresponderá à soma 
exponencial da taxa percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis, do 
Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais com vencimento em 15 de agosto de 2024, apurada no 
2º (segundo) Dia Útil imediatamente anterior à Data da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Terceira Série. 

A Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série observará, ainda, o 
quanto segue:  

(i) a Emissora comunicará os Debenturistas da Terceira Série acerca da realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série por meio de 
correspondência aos Debenturistas da Terceira Série, com cópia para o Agente Fiduciário, ou 
da publicação de edital nos veículos publicitários nos quais a Emissora usualmente publica 
seus atos societários, que conterá as condições da Amortização Extraordinária Facultativa 
das Debêntures da Terceira Série, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da 
data definida para a realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Terceira Série, o qual conterá informações sobre: (a) a data efetiva para a realização da 
Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira Série; (b) a parcela de 
amortização do Valor Nominal Unitário atualizado das Debêntures da Terceira Série, a ser 
definido a exclusivo critério da Emissora, mas, em todo caso, limitado a 98% (noventa e oito 
por cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Terceira Série à 
época da amortização extraordinária; e (c) demais informações eventualmente necessárias;  

(ii) a CETIP e/ou a BM&FBOVESPA deverá(ão) ser comunicada(s), por meio de correspondência 
encaminhada pela Emissora, da realização da Amortização Extraordinária Facultativa das 
Debêntures da Terceira Série na mesma data em que o Debenturista da Terceira Série for 
notificado;  

(iii) na data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da Terceira 
Série, a Emissora deverá proceder à liquidação da amortização; e  

(iv) no caso das Debêntures da Terceira Série que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na 
BM&FBOVESPA, a liquidação da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures da 
Terceira Série se dará mediante depósito a ser realizado pelo Escriturador Mandatário nas 
contas correntes indicadas pelos Debenturistas da Terceira Série; no caso das Debêntures 
Terceira Série que estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA, referida 
liquidação seguirá os procedimentos da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme o caso.  

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a partir do 2º (segundo) ano a contar da Data de 
Emissão, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série endereçada a 
todos os titulares de Debêntures da Primeira Série, sem distinção, assegurando a todos os titulares 
das Debêntures da Primeira Série igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das 
Debêntures da Primeira Série de que forem titulares (“Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
da Primeira Série”), da seguinte forma:  
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(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série por 
meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos 
Debenturistas da Primeira Série, com cópia ao Agente Fiduciário, o(s) qual(is) deverá(ão) 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Primeira Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate será da totalidade das Debêntures da 
Primeira Série ou se a mesma será parcial, observado que, neste caso, o procedimento para 
resgate parcial será realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos 
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestação, à Emissora, pelo titular das 
Debêntures da Primeira Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Primeira Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debêntures da Primeira Série e 
pagamento aos Debenturistas da Primeira Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Primeira Série estará condicionada à aceitação de um percentual mínimo de 
Debêntures da Primeira Série; (e) informação sobre o pagamento ou não, aos Debenturistas, 
a exclusivo critério da Emissora, de prêmio flat para aqueles que aderirem a oferta de 
resgate, o qual não poderá ser negativo; e (f) as demais informações necessárias para a 
tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas da Primeira Série (“Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série”); 

(ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Primeira Série, os Debenturistas da Primeira Série que optarem pela adesão à 
referida oferta terão que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série. Ao final deste prazo, a 
Emissora terá 3 (três) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures da Primeira Série, sendo certo que todas as Debêntures da Primeira Série 
que aderirem à oferta serão resgatadas em uma única data; 

(iii) a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira 
Série à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures da Primeira Série, a ser por 
ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Primeira Série. Tal percentual deverá estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Primeira Série; 

(iv) caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debêntures da 
Primeira Série por Debenturistas da Primeira Série representando um volume maior de 
Debêntures da Primeira Série das que poderão ser resgatadas, com base no Edital de Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série, deverá ser realizado o 
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, conforme previsto no artigo 
55, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) o valor a ser pago aos Debenturistas da Primeira Série no âmbito da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Primeira Série será equivalente ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Primeira Série objeto de resgate, acrescida da Remuneração da 
Primeira Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Primeira Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série 
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e 

(vi) caso (a) as Debêntures da Primeira Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP 
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da Primeira Série deverá ocorrer 
conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, 
conforme o caso; ou (b) as Debêntures da Primeira Série estejam custodiadas fora do 
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da 
Primeira Série deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo 
Escriturador Mandatário, mediante depósito em contas correntes indicadas pelos 
Debenturistas da Primeira Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatário. A CETIP e/ou a 
BM&FBOVESPA deverá(ão) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o 
Debenturista da Primeira Série for notificado. 
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As Debêntures da Primeira Série resgatadas deverão ser canceladas.  

Veja o fator de risco “As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta 
de Resgate Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário.”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” 
deste Prospecto.  

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série  

Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.431/11, caso venha a ser regulamentado 
pelo CMN, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data 
de Emissão, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série endereçada a 
todos os titulares de Debêntures da Segunda Série, sem distinção, assegurando a todos os titulares 
das Debêntures da Segunda Série igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das 
Debêntures da Segunda Série de que forem titulares, da seguinte forma:  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série por 
meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos 
Debenturistas da Segunda Série, com cópia ao Agente Fiduciário, o(s) qual(is) deverá(ão) 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Segunda Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate será da totalidade das Debêntures da 
Segunda Série ou se a mesma será parcial, observado que, neste caso, o procedimento para 
resgate parcial será realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos 
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestação, à Emissora, pelo titular das 
Debêntures da Segunda Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures 
da Segunda Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debêntures da Segunda Série e 
pagamento aos Debenturistas da Segunda Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Segunda Série estará condicionada a aceitação de um percentual mínimo de 
Debêntures da Segunda Série; (e) informação sobre o pagamento ou não, aos Debenturistas, 
a exclusivo critério da Emissora, de prêmio flat para aqueles que aderirem a oferta de 
resgate, o qual não poderá ser negativo; e (f) as demais informações necessárias para a 
tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas da Segunda Série (“Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série”); 

(ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Segunda Série, os Debenturistas da Segunda Série que optarem pela adesão 
à referida oferta terão que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de 
Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série. Ao final deste prazo, a 
Emissora terá 3 (três) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado 
das Debêntures da Segunda Série, sendo certo que todas as Debêntures da Segunda Série 
que aderirem à oferta serão resgatadas em uma única data; 

(iii) a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda 
Série à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures da Segunda Série, a ser 
por ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Segunda Série. Tal percentual deverá estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Segunda Série; 

(iv) caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debêntures da 
Segunda Série por Debenturistas da Segunda Série representando um volume maior de 
Debêntures da Segunda Série das que poderão ser resgatadas, com base no Edital de Oferta 
de Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série, deverá ser realizado o 
procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, conforme previsto no artigo 
55, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; 



 

89 

(v) o valor a ser pago aos Debenturistas da Segunda Série no âmbito da Oferta de Resgate 
Antecipado das Debêntures da Segunda Série será equivalente ao saldo do Valor Nominal 
Unitário das Debêntures da Segunda Série objeto de resgate, acrescida da Remuneração da 
Segunda Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralização das 
Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Segunda Série 
imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e 

(vi) caso (a) as Debêntures da Segunda Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP 
e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da Segunda Série deverá 
ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, 
conforme o caso; ou (b) as Debêntures da Segunda Série estejam custodiadas fora do 
ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da 
Segunda Série deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo 
Escriturador Mandatário, mediante depósito em contas correntes indicadas pelos 
Debenturistas da Segunda Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatário. A CETIP e/ou 
a BM&FBOVESPA deverá(ão) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o 
Debenturista da Segunda Série for notificado. 

As Debêntures da Segunda Série resgatadas deverão ser canceladas.  

Veja o fator de risco “As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta 
de Resgate Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário.”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” 

deste Prospecto.  

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e a partir do 3º (terceiro) ano a contar da Data de 
Emissão, realizar oferta de resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série endereçada a todos 
os titulares de Debêntures da Terceira Série, sem distinção, assegurando a todos os titulares das 
Debêntures da Terceira Série igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures 
da Terceira Série de que forem titulares, da seguinte forma:  

(i) a Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série por 
meio de publicação de anúncio a ser amplamente divulgado, ou envio de comunicado aos 
Debenturistas da Terceira Série, com cópia ao Agente Fiduciário, o(s) qual(is) deverá(ão) 
descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Terceira Série, incluindo: (a) se a oferta de resgate será da totalidade das Debêntures da 
Terceira Série ou se a mesma será parcial, observado que, neste caso, o procedimento para 
resgate parcial será realizado mediante sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, nos 
termos do item (iv) abaixo; (b) a forma de manifestação, à Emissora, pelo titular das 
Debêntures da Terceira Série que aceitar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 
Terceira Série; (c) a data efetiva para o resgate das Debêntures da Terceira Série e 
pagamento aos Debenturistas da Terceira Série; (d) se a Oferta de Resgate Antecipado das 
Debêntures da Terceira Série estará condicionada à aceitação de um percentual mínimo de 
Debêntures da Terceira Série; (e) informação sobre o pagamento ou não, aos Debenturistas, 
a exclusivo critério da Emissora, de prêmio flat para aqueles que aderirem a oferta de 
resgate, o qual não poderá ser negativo; e (f)as demais informações necessárias para a 
tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas da Terceira Série (“Edital de 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série”); 
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(ii) após a publicação ou comunicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures da Terceira Série, os Debenturistas da Terceira Série que optarem pela adesão à 

referida oferta terão que comunicar diretamente a Emissora, no prazo disposto no Edital de 

Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série. Ao final deste prazo, a 

Emissora terá 3 (três) Dias Úteis para proceder à liquidação da Oferta de Resgate Antecipado 

das Debêntures da Terceira Série, sendo certo que todas as Debêntures da Terceira Série 

que aderirem à oferta serão resgatadas em uma única data; 

(iii) a Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira 

Série à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures da Terceira Série, a ser por 

ela definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da 

Terceira Série. Tal percentual deverá estar estipulado no Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures da Terceira Série; 

(iv) caso se verifique a adesão à Oferta de Resgate Antecipado parcial das Debêntures da 

Terceira Série por Debenturistas da Terceira Série representando um volume maior de 

Debêntures da Terceira Série das que poderão ser resgatadas, com base no Edital de Oferta 

de Resgate Antecipado das Debêntures da Terceira Série, deverá ser realizado o 

procedimento de sorteio a ser coordenado pelo Agente Fiduciário, conforme previsto no artigo 

55, parágrafo 1°, da Lei das Sociedades por Ações; 

(v) o valor a ser pago aos Debenturistas da Terceira Série no âmbito da Oferta de Resgate 

Antecipado das Debêntures da Terceira Série será equivalente ao saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Terceira Série objeto de resgate, acrescida da Remuneração da 

Terceira Série, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralização das 

Debêntures da Terceira Série ou da Data de Pagamento dos Juros da Terceira Série 

imediatamente anterior até a data do seu efetivo pagamento; e 

(vi) caso (a) as Debêntures da Terceira Série estejam custodiadas eletronicamente na CETIP 

e/ou BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da Terceira Série deverá ocorrer 

conforme os procedimentos operacionais previstos pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, 

conforme o caso; ou (b) as Debêntures da Terceira Série estejam custodiadas fora do 

ambiente da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, o resgate antecipado das Debêntures da 

Terceira Série deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais previstos pelo 

Escriturador Mandatário, mediante depósito em contas correntes indicadas pelos 

Debenturistas da Terceira Série a ser realizado pelo Escriturador Mandatário. A CETIP e/ou a 

BM&FBOVESPA deverá(ão) ser notificada(s) pela Emissora na mesma data em que o 

Debenturista da Terceira Série for notificado. 

As Debêntures da Terceira Série resgatadas deverão ser canceladas.  

Veja o fator de risco “As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta 
de Resgate Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário.”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” 

deste Prospecto.  

Direito de Preferência 

Não há direito de preferência dos atuais acionaistas da Emissora na subscrição das Debêntures. 
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Aquisição Facultativa  

A Emissora poderá, a seu exclusivo critério e (i) a qualquer momento, no que se refere às 
Debêntures da Primeira Série em Circulação e às Debêntures da Terceira Série em Circulação; e 
(ii.1) a partir do 25° (vigésimo quinto) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, ou seja, a partir 
de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.341 e 
(ii.2) observado o prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do artigo 1º, 
parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 12.341, no que se refere às Debêntures da Segunda Série em 
Circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, 
adquirir Debêntures em Circulação por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal 
fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor 
superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as regras expedidas pela CVM.  

As Debêntures adquiridas pela Emissora, nos termos do parágrafo imediatamente acima, poderão, a 
critério da Emissora, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos desta seção, se e 
quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures.  

As Debêntures da Primeira Série em Circulação e as Debêntures da Terceira Série em Circulação 
adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas. As Debêntures da Segunda Série em Circulação 
adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas, na forma que vier a ser regulamentada pelo CMN, 
em conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º da 
Lei n° 12.431, observado que, na data de celebração da Escritura de Emissão, o referido 
cancelamento não era permitido pela Lei n° 12.431.  

Veja o fator de risco “As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta 
de Resgate Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura 
de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no 
mercado secundário.”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” 

deste Prospecto. 

Vencimento Antecipado de Declaração Automática 

O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, declarar antecipadamente vencidas e imediatamente 
exigíveis, observados os prazos de cura estabelecidos individualmente nos subitens abaixo, quando 
for o caso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as 
obrigações da Emissora referentes às Debêntures e exigirá da Emissora o pagamento imediato do 
Valor Nominal Unitário, acrescido da respectiva Remuneração devida desde a Data de Primeira 
Integralização ou a Data de Pagamento de Juros imediatamente anterior até a data do efetivo 
pagamento, calculada pro rata temporis conforme o disposto na Escritura de Emissão, acrescido dos 
Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora 
nos termos da Escritura de Emissão, na data em que tomar ciência da ocorrência de qualquer uma 
das seguintes hipóteses (“Eventos de Vencimento Antecipado de Declaração Automática”):  

(i) não pagamento, pela Emissora, de qualquer obrigação pecuniária devida aos Debenturistas 
oriunda da presente Emissão na respectiva data de vencimento, não sanado no prazo de até 
5 (cinco) dias corridos contados da data de vencimento da respectiva obrigação pecuniária;  

(ii) se a Escritura de Emissão for revogada, ou se for declarada a sua integral ilegalidade, 
nulidade ou inexequibilidade por sentença judicial transitada em julgado ou por decisão 
arbitral final;  

(iii) transformação da Emissora em outro tipo societário, nos termos do artigo 220 da Lei das 
Sociedades por Ações;  
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(iv) cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de 
transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, de qualquer de suas 
obrigações nos termos da Escritura de Emissão, exceto se previamente autorizado por 
Debenturistas representando, no mínimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e sessenta e sete 
centésimos por cento) das Debêntures em Circulação;  

(v) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, exceto se a liquidação, dissolução e/ou 
extinção decorrer de uma operação societária que não constitua um evento previsto aqui e 
nos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD definidos abaixo, nos termos 
permitidos na Escritura de Emissão;  

(vi) (a) caso a Emissora ou qualquer “Subsidiária Relevante” da Emissora (assim considerada 
qualquer sociedade subsidiária ou controlada da Emissora que represente, isoladamente, 
mais de 15% (quinze por cento) de seu ativo consolidado, conforme última demonstração 
financeira consolidada da Emissora) admita por escrito sua incapacidade de honrar suas 
dívidas no respectivo vencimento, observados os prazos de cura aplicáveis; ou (b) caso 
qualquer procedimento de falência, dissolução ou recuperação judicial ou extrajudicial ou 
procedimento similar (1) seja instaurado por solicitação da Emissora ou de uma de suas 
Subsidiárias Relevantes; ou (2) decretado contra a Emissora ou uma de suas Subsidiárias 
Relevantes e não revertido no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da sua 
decretação; e 

(vii) a promulgação de qualquer lei, regulamentação, decreto ou normativo, ou a mudança de sua 
interpretação, que venha a impedir a Emissora de cumprir suas obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão. 

Caso a Emissora não efetue o pagamento previsto na forma estipulada acima, além da 
Remuneração devida, os Encargos Moratórios serão acrescidos ao Valor Nominal Unitário das 
Debêntures, incidentes a partir do Dia Útil seguinte à ocorrência do Evento de Vencimento 
Antecipado de Declaração Automática até a data de seu efetivo pagamento. Em caso de 
descumprimento de obrigação pecuniária, os Encargos Moratórios serão devidos desde a data de 
vencimento da obrigação descumprida.  

No caso de ocorrência de um Evento de Vencimento Antecipado de Declaração Automática, o 
Agente Fiduciário deverá comunicar, por escrito, mediante carta protocolada ou com aviso de 
recebimento (“AR”) expedido pelos Correios ou por meio de correio eletrônico com confirmação de 
envio, o vencimento antecipado das Debêntures à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, conforme o caso, 
e ao Banco Liquidante, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados da ciência da ocorrência do 
evento.  

Vencimento Antecipado Mediante AGD 

O Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série, 
Assembleia Geral de Debenturistas da Segunda Série e Assembleia Geral de Debenturistas da 
Terceira Série e comunicar a Emissora, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que 
houver tomado ciência de quaisquer dos eventos listados abaixo, para que, reunidos em assembleias 
restritas a cada uma das séries, possam deliberar a respeito da eventual declaração do vencimento 
antecipado das obrigações da Emissora referentes às Debêntures de cada uma das séries e, uma 
vez declarado o vencimento antecipado, exigirá da Emissora o pagamento do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respectiva série, acrescido da respectiva 
Remuneração devida, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou desde 
a Data de Pagamento de Juros imediatamente anterior até a data do efetivo pagamento, nos termos 
da Escritura de Emisão, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora em relação à respectiva série, nos termos da Escritura de 
Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD”): 
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(i) caso a Emissora deixe de ser companhia aberta ou listada na BM&FBOVESPA; 

(ii) declaração de vencimento antecipado (assim considerado de acordo com os termos do 
respectivo instrumento contratual que deu origem à obrigação) de qualquer obrigação 
pecuniária assumida pela Emissora em operações de natureza financeira (desde que tal 
vencimento antecipado tenha sido validamente declarado em observância aos prazos de cura 
eventualmente previstos nos respectivos instrumentos contratuais), cujo valor, individual ou 
agregado, seja equivalente a, no mínimo, US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares 
norte-americanos), ou seu valor equivalente em outras moedas;  

(iii) não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das autorizações, concessões, 
alvarás ou licenças, inclusive as ambientais, exigidas pelos órgãos competentes, não sanado 
no prazo de 60 (sessenta) dias a contar de tal renovação, cancelamento, revogação ou 
suspensão, que impeça o regular exercício das atividades desenvolvidas pela Emissora e/ou 
suas Subsidiárias Relevantes, desde que tais atividades causem um “Efeito Material 
Adverso”, que, para os fins da Escritura de Emissão, será considerado qualquer circunstância 
que afete os negócios, operações, propriedades ou a condição financeira da Emissora e/ou 
das Subsidiárias Relevantes e que possa impedir a Emissora de realizar os pagamentos das 
obrigações das Debêntures;  

(iv) descumprimento, pela Emissora, de quaisquer obrigações não pecuniárias previstas na 
Escritura de Emissão, desde que tal descumprimento não seja sanado (i) no prazo de cura 
específico definido na Escritura de Emissão; ou (ii) caso não haja prazo específico, em até 60 
(sessenta) dias corridos contados do descumprimento da obrigação não pecuniária;  

(v) protesto de títulos contra a Emissora, no mercado local ou internacional, em valor que, 
individualmente ou de forma agregada, ultrapasse o valor de US$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de dólares norte-americanos), ou seu valor equivalente em outras moedas, salvo se 
no prazo de 60 (sessenta) dias corridos (a) for realizado o pagamento cuja inadimplência deu 
origem ao(s) protesto(s), devendo a Emissora apresentar o(s) comprovante(s) de tal(is) 
pagamento(s) ao Agente Fiduciário; (b) seja validamente comprovado pela Emissora que o(s) 
protesto(s) foi/foram efetivado(s) indevidamente ou por erro ou má-fé de terceiros; (c) 
for/forem cancelado(s) o(s) protesto(s); ou (d) forem prestadas garantias suficientes em juízo;  

(vi) ocorrência de fusão, cisão, incorporação, incorporação de ações ou qualquer outra forma de 
reorganização societária que alcance Parte Substancial de seus ativos, liquidação ou 
dissolução da Emissora, bem como qualquer alienação ou transferência de todos ou de Parte 
Substancial de seus bens e participações societárias (sendo entendido(s) como “Parte 
Substancial” dos bens e participações societárias da Emissora aquele(s) que represente(m) 
20% (vinte por cento) ou mais do total do ativo consolidado da Emissora apurado nas suas 
demonstrações financeiras mais recentes), exceto se tal operação não gerar um Efeito 
Material Adverso ou se previamente autorizado pelos Debenturistas;  

(vii) resgate ou amortização de ações, pagamento de dividendos, incluindo dividendos a título de 
antecipação, rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio ou a realização de 
quaisquer outros pagamentos pela Emissora, a seus acionistas, a qualquer título, caso a 
Emissora esteja em mora com qualquer de suas obrigações estabelecidas na Escritura de 
Emissão, ressalvado, entretanto, o pagamento do dividendo mínimo obrigatório previsto no 
Estatuto Social da Emissora;  

(viii) mudança ou alteração no objeto social da Emissora que modifique a atividade principal 
atualmente por ela praticada de forma relevante, ou que agregue a essas atividades novos 
negócios que tenham prevalência ou que possam representar desvios significativos e 
relevantes em relação às atividades atualmente desenvolvidas;  



 

94 

(ix) realização de redução de capital social da Emissora após a Data de Emissão, sem a prévia 
anuência de Debenturistas, representando, no mínimo, 66,67% (sessenta e seis inteiros e 
sessenta e sete centésimos por cento), reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas, nos 
termos do artigo 174, parágrafo 3° da Lei das Sociedades por Ações, exceto se para fins de 
absorção de prejuízos acumulados, nos termos do artigo 173 da referida Lei;  

(x) não cumprimento de qualquer decisão arbitral definitiva ou sentença judicial transitada em 
julgado contra a Emissora que, individualmente ou de forma agregada, ultrapasse 
US$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de dólares norte-americanos), ou seu valor 
equivalente em outras moedas, no prazo estipulado na decisão ou sentença para o 
pagamento;  

(xi) cancelamento do registro das Debêntures junto à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA e não 
obtenção, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, de novo(s) registro(s) junto a outra(s) 
entidade(s) atuante(s) no mercado que permita a custódia e negociação das Debêntures; e  

(xii) desapropriação, confisco ou qualquer outra medida de qualquer entidade governamental que 
resulte na perda da propriedade ou posse direta da Parte Substancial de seus ativos pela 
Emissora, exceto se tal desapropriação, confisco ou qualquer outra medida não gerar um 
Efeito Material Adverso.  

As Assembleias Gerais de Debenturistas mencionadas acima serão independentes uma das outras, 
sendo totalmente independentes suas instalações e deliberações. Cada Assembleia Geral de 
Debenturistas deliberará o vencimento antecipado da respectiva série. 

Sem prejuízo ao disposto no parágrafo imediatamente acima, caso, a partir do 25º (vigésimo quinto) 
mês a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, qualquer dos 
eventos previstos acima e na Escritura que tenha dado causa à convocação da(s) Assembleia(s) 
Geral(is) de Debenturistas venha a ser sanado pela Emissora em até 2 (dois) Dias Úteis previamente 
à data marcada para a realização da(s) respectiva(s) assembleia(s) geral(is), a(s) referida(s) 
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixará(ão) de ser realizada(s) e observar-se-ão os 
procedimentos previstos na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão – Opção de Venda” abaixo deste Prospecto. 

Observado o disposto nos parágrafos acima, cada Assembleia Geral de Debenturistas mencionada 
nos parágrafos desta seção, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 
representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação da respectiva série e, em segunda 
convocação, com qualquer número de Debenturistas.  

Na ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, observado o 
disposto na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão – Opção de Venda” abaixo deste Prospecto, o Agente Fiduciário apenas declarará o 
vencimento antecipado das obrigações assumidas pela Emissora perante cada uma das séries caso 
os Debenturistas da respectiva série, representando, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das 
Debêntures em Circulação da respectiva série tenham deliberado pelo vencimento antecipado das 
Debêntures de sua respectiva série.  

Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, o Agente Fiduciário deverá 
comunicar, por escrito, mediante carta protocolada ou com AR expedido pelos Correios, eventual 
vencimento antecipado das Debêntures à Emissora, à CETIP e/ou à BM&FBOVESPA, conforme o 
caso, e ao Banco Liquidante, especificando qual(is) a(s) série(s) vencida(s), no prazo máximo de 2 
(dois) Dias Úteis contados da realização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas na qual foi 
deliberado o vencimento antecipado das Debêntures. 
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Nos casos de Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, declarado o vencimento 
antecipado das Debêntures de determinada(s) série(s), o seu pagamento deverá ser efetuado em até 
10 (dez) dias corridos contados do recebimento pela Emissora da carta mencionada no parágrafo 
imediatamente acima, evidenciado pelo protocolo ou AR.  

Caso a Emissora não efetue o pagamento previsto no parágrafo imediatamente acima, além da 
Remuneração devida aplicável à(s) série(s) vencida(s), os Encargos Moratórios serão acrescidos ao 
Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, das Debêntures da(s) série(s) vencida(s), 
incidentes desde a data de término do prazo acima referido até a data de seu efetivo pagamento.  

Para os fins de que trata esta seção deste Prospecto e da Escritura de Emissão, a data da 
declaração do vencimento antecipado das Debêntures da(s) série(s) vencida(s) será:  
 

(i) a data de ocorrência dos Eventos de Vencimento Antecipado de Declaração 
Automática, previstos na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Características da Emissão – Vencimento Antecipado de Declaração 
Automática”, respeitado os eventuais prazos de cura, sendo certo que nessas 
hipóteses, o vencimento antecipado das Debêntures será declarado 
automaticamente pelo Agente Fiduciário; e  
 

(ii) ocorrendo qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, 
previstos acima, será a data em que se realizar a Assembleia Geral de Debenturistas 
da respectiva série, na qual os Debenturistas da respectiva série tenham deliberado 
pela declaração de vencimento antecipado das Debêntures de tal série. 

 
Os valores mencionados nos Eventos de Vencimento Anteicpado Mediante AGD previstos nos itens 
(ii), (v) e (x) acima, serão atualizados pelo fator de variação da cotação de fechamento na data da 
ocorrência do evento, da taxa de venda de câmbio de reais por dólares dos Estados Unidos da 
América, disponível no Sistema de Informações do Banco Central – SISBACEN (“SISBACEN”), 
transação PTAX, ou o fator de conversão que vier substituí-la. 
 

Para mais informações acerca do Vencimento Antecipado das Debêntures, veja a seção 
“Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures – As obrigações da Emissora 
constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de vencimento antecipado.” 
deste Prospecto. 

Opção de Venda dos Debenturistas 

Exclusivamente a partir 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data de Emissão, ou seja, a partir de 
novembro de 2017, inclusive, caso os Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, conforme 
indicado na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da 
Emissão – Vencimento Antecipado Mediante AGD”, venha(m) a ser sanado(s) até o prazo de 2 (dois) 
Dias Úteis previamente à data marcada para a realização da(s) referida(s) Assembleia(s) Geral(is) de 
Debenturistas, em primeira ou segunda convocação, conforme o caso, tal(is) Assembleia(s) Geral(is) 
de Debenturistas deixará(ão) de ser realizada(s) e os Debenturistas poderão exercer a opção de 
alienar total ou parcialmente suas Debêntures à Emissora (“Opção de Venda”), na forma abaixo: 

(i) o Agente Fiduciário ou a Emissora, a depender de quem tenha convocado, se obrigam a, em 
até 1 (um) Dia Útil contado do saneamento do(s) Evento(s) Vencimento Antecipado Mediante 
AGD que tenha(m) dado causa à convocação da(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas 
(a) adotar todas as medidas necessárias para efetivar a revogação da convocação da(s) 
respectiva(s) Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas; e (b) efetuar a publicação de Aviso 
aos Debenturistas, com cópia para a Emissora, sobre a revogação a que se refere o item (a) 
acima (“Comunicação sobre a Revogação da Convocação”).  
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(ii) para todos os fins de direito e da Escritura de Emissão, o inadimplemento específico e objeto 
das matérias constantes da(s) ordem(ns) do dia prevista(s) na(s) respectiva(s) Assembleia(s) 
Geral(is) de Debenturistas que tenha(m) sido cancelada(s), nos termos acima previstos, não 
poderão ser oponíveis, a qualquer tempo a partir do seu cancelamento, contra a Emissora, 
os Debenturistas, entre si ou conjuntamente, o Agente Fiduciário e terceiros interessados.  

Observado o disposto acima e na Escritura de Emissão, a Emissora se obriga a adquirir a totalidade 
das Debêntures colocadas à venda pelos Debenturistas, nos termos acima. Por ocasião do exercício 
da Opção de Venda, os referidos Debenturistas farão jus ao recebimento do Valor Nominal Unitário, ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, das Debêntures objeto do exercício da Opção de Venda, acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização ou data do último 
pagamento da Remuneração, conforme aplicável, até a data de pagamento, pela Emissora, do 
respectivo montante relativo ao exercício da Opção de Venda (“Valor da Opção de Venda”).  

As Debêntures adquiridas pela Emissora, nos termos acima poderão, a critério da Emissora, 
permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora para permanência em tesouraria nestes termos, se e quando recolocadas no mercado, 
farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures em Circulação. As Debêntures da 
Primeira Série e as Debêntures da Terceira Série adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas. 
As Debêntures da Segunda Série adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas, na forma que 
vier a ser regulamentada pelo CMN, em conformidade com o disposto no artigo 1°, parágrafo 1°, 
inciso II, e no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei n° 12.431, observado que, na data de celebração da 
Escritura de Emissão, o referido cancelamento não é permitido pela Lei n° 12.431.  

O início do Período para Exercício da Opção de Venda (conforme definido abaixo) ocorrerá mediante 
a publicação de edital pela Emissora ou pelo Agente Fiduciário nos termos da Escritura de Emissão 
(em qualquer caso, “Comunicação da Opção de Venda”), em até 3 (três) Dias Úteis contados da data 
de publicação da Comunicação sobre a Revogação da Convocação. 

A CETIP e/ou a BM&FBOVESPA deverá(ão) ser comunicada(s), por meio de correspondência 
encaminhada pela Emissora, sobre o início do Período para Exercício da Opção de Venda, em até 3 
(três) Dias Úteis contados da data de publicação, pelo Agente Fiduciário ou pela Emissora, conforme 
o caso, da Comunicação sobre a Revogação da Convocação.  

Na Comunicação da Opção de Venda deverá constar: (a) o período ou prazo máximo para que os 
Debenturistas possam se manifestar caso queiram exercer a Opção de Venda; (b) o montante a ser 
pago pela Emissora por cada Debênture detida pelo Debenturista que venha a exercer a sua Opção 
de Venda, na forma acima; e (c) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização da 
Opção de Venda. 

Os Debenturistas que optarem pelo exercício da sua Opção de Venda, até o 15° (décimo quinto) dia após 
a publicação da Comunicação da Opção de Venda, manifestar à Emissora sua intenção de exercer a 
Opção de Venda da totalidade ou de parte de suas Debêntures (“Período para Exercício da Opção de 
Venda”). A manifestação seguirá os procedimentos (i) da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, para as 
Debêntures custodiadas eletronicamente na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA; e (ii) do Escriturador 
Mandatário, para as Debêntures que não estejam custodiadas na CETIP e/ou na BM&FBOVESPA. 

O pagamento a ser realizado pela Emissora aos Debenturistas que venham a exercer, durante o 
Período para Exercício da Opção de Venda, a sua Opção de Venda será realizada (i) por meio dos 
procedimentos adotados pela CETIP e/ou BM&FBOVESPA, para as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na CETIP e/ou na BM&BOVESPA; ou (ii) mediante depósito em contas-correntes 
indicadas pelos Debenturistas a ser realizado pelo Escriturador Mandatário, no caso de Debêntures 
que não estejam custodiadas conforme o item (i) acima. O Agente Fiduciário, a CETIP e/ou a 
BM&FBOVESPA deverá(ão) ser notificada(s) pela Emissora com antecedência mínima de 2 (dois) 
Dias Úteis da Data de Pagamento da Opção de Venda, conforme definido abaixo  
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A Emissora deverá proceder ao pagamento do Valor da Opção de Venda aos Debenturistas que 
validamente exerceram a Opção de Venda em até 10 (dez) dias corridos contados do fim do Período 
para Exercício da Opção de Venda (“Data de Pagamento da Opção de Venda”), sendo certo que 
todos os pagamentos devidos aos Debenturistas que exercerem a Opção de Venda serão realizados 
em uma única data.  

Caso a Emissora não efetue o pagamento previsto acima, além da Remuneração devida aplicável às 
Debêntures objeto do exercício da Opção de Venda, os Encargos Moratórios serão acrescidos ao 
Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, das referidas Debêntures, incidentes 
desde a Data de Pagamento da Opção de Venda até a data de seu efetivo pagamento. Caso a 
Emissora não efetue o pagamento dentro do prazo de cura de 5 (cinco) dias corridos contados da 
Data de Pagamento da Opção de Venda, estará configurado um Evento de Vencimento Antecipado 
de Declaração Automática e as obrigações da Emissora vencerão antecipadamente. Neste caso, os 
Encargos Moratórios devidos desde a Data de Pagamento da Opção de Venda até a data do efetivo 
pagamento das Debêntures serão aplicáveis para todas as Debêntures, sendo que o valor devido 
aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário, acrescido dos Encargos Moratórios 
(devidos desde a Data de Pagamento da Opção de Venda até a data de efetivo pagamento das 
Debêntures) e da Remuneração devida calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira 
Integralização ou da data de pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
aplicável, até a data de seu efetivo pagamento. 

A ausência de manifestação ou o silêncio por parte do Debenturista durante o Período para Exercício 
da Opção de Venda acarretará a renúncia irrestrita ao exercício da Opção de Venda das Debêntures 
de sua titularidade apenas em relação à respectiva Assembleia Geral de Debenturistas que tenha 
sido cancelada, nos termos acima, não sendo devido ao referido Debenturista, pela Emissora, 
qualquer valor de natureza remuneratória ou compensatória no que tange à Opção de Venda 
relacionada àquela determinada Assembleia Geral de Debenturistas. 

Veja o fator de risco “As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta de 
Resgate Antecipado e/ou exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário.”, na seção “Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures” deste 
Prospecto. 

Agente Fiduciário 

O agente fiduciário da Emissão é a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, 
instituição financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
das Américas, n° 4.200, Bloco 8, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0001-38 (www.pentagonotrustee.com.br), representada por 
Nathalia Machado Loureiro, Marcelle Motta Santoro e Sr. Marco Aurélio Ferreira, telefone: (21) 3385-
4565, correio eletrônico: operacional@pentagonotrustee.com.br. 

Para os fins da Instrução CVM 28, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços de Agente 
Fiduciário	nas seguintse emissões: (i) 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, em série única, da espécie quirografária, para distribuição pública em lote único e 
indivisível, da Emissora, com vencimento em 20 de maio de 2020, em que foram emitidas 20 (vinte) 
debêntures, na data de emissão, no valor de R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais). Até a 
data de celebração da Escritura de Emissão não foi verificado qualquer evento de resgate 
antecipado, amortização, conversão, repactuação e/ou inadimplemento. Na data da emissão, as 
debêntures da 4ª Emissão da Emissora não possuem garantias, conforme previsto na respectiva 
escritura de emissão e; (ii) 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, 
em série única, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, para distribuição pública, com 
esforços restritos de distribuição, da Petrobrás Distribuidora S.A. (“1ª Emissão da Distribuidora”), com 
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vencimento em 15 de abril de 2020, em que foram emitidas 351.810 (trezentas e cinquenta e uma 
mil, oitocentas e dez) debêntures, na data de emissão, no valor de R$3.518.100.000,00 (três bilhões, 
quinhentos e dezoito milhões e cem mil reais). Na data da emissão, as debêntures da 1ª Emissão da 
BR Distribuidora são garantidas por garantia fidejussória prestada pela Emissora, conforme previsto 
na respectiva escritura de emissão, a qual representava, na data de emissão da 1ª Emissão da BR 
Distribuidora, R$3.518.100.000,00 (três bilhões, quinhentos e dezoito milhões e cem mil reais). 

Banco Liquidante e Escriturador Mandatário 

A instituição prestadora de serviços de banco liquidante das Debêntures e a instituição prestadora de 
serviços de escrituração e mandatário das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição 
financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, na Cidade de Deus, s/nº, Prédio 
Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 06029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.746.948/0001-12. 

Encargos Moratórios 

Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer valor devido aos Debenturistas 
nos termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração aplicável, 
calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização da respectiva série ou a data de 
pagamento da Remuneração aplicável imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do 
efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; 
e (ii) multa convencional, irredutível e não compensatória, de 2% (dois por cento).  

Decadência dos Direitos aos Acréscimos  

O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 
obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado 
publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos 
adquiridos até a data do respectivo vencimento. 

Publicidade 

Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer 
forma, envolvam os interesses dos Debenturistas deverão ser obrigatoriamente divulgados sob a 
forma de “Aviso aos Debenturistas” no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no jornal “Valor 
Econômico”, bem como na página da Emissora na rede mundial de computadores 
(http://www.investidorpetrobras.com.br), sendo a divulgação comunicada ao Agente Fiduciário e à 
CETIP e/ou BM&FBOVESPA. Caso a Emissora altere, à sua inteira discrição, seu jornal de 
publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação por escrito ao Agente Fiduciário 
informando o novo veículo de comunicação. 

Assembleia Geral de Debenturistas 

Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, nos termos do artigo 71 
da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberar sobre matéria de interesse da comunhão dos 
Debenturistas (“Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas” ou “AGD”), observado que: 

(i) no caso de ocorrência de qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, 
conforme indicado na Cláusula 6.10.2.1 da Escritura de Emissão, e observado ainda os 
termos da Opção de Venda, as Assembleias Gerais de Debenturistas serão realizadas 
separadamente e de forma independente; 
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(ii) quando o assunto a ser deliberado for comum a todas as séries de Debêntures, os 

Debenturistas de todas as séries deverão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia Geral 

de Debenturistas conjunta, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por 

Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas de 

todas as séries; e 

(iii) quando o assunto a ser deliberado for específico a uma determinada série, os Debenturistas 

da Primeira Série, os Debenturistas da Segunda Série ou os Debenturistas da Terceira Série, 

conforme o caso, poderão, a qualquer tempo, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei 

das Sociedades por Ações, reunir-se em Assembleias Gerais de Debenturistas específicas (a 

“Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Série”, a “Assembleia Geral de 

Debenturistas da Segunda Série” e “Assembleia Geral de Debenturistas da Terceira Série”) 

que se realizarão em separado, computando-se em separado os respectivos quóruns de 

convocação, de instalação e de deliberação, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse 

da comunhão dos Debenturistas da Primeira Série, dos Debenturistas da Segunda Série ou 

dos Debenturistas da Terceira Série, conforme o caso.  

Para os fins da Escritura de Emissão, o assunto a ser deliberado será considerado específico a 

determinada série sempre que, e somente se, se referir a (i) declaração de vencimento antecipado; 

(ii) deliberações relativas à renúncia ou a perdão temporário a um dos eventos de vencimento 

antecipado (pedido de waiver), conforme o disposto abaixo; (iii) alteração da Remuneração aplicável 

à respectiva série; (iv) alterações de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos 

na Escritura de Emissão relativos à respectiva série; e/ou (v) alterações de prazo de vigência das 

Debêntures da respectiva série.  

Os procedimentos aqui previstos serão aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas de todas 

as séries e às Assembleias Gerais de Debenturistas da Primeira Série, às Assembleias Gerais de 

Debenturistas da Segunda Série ou às Assembleias Gerais de Debenturistas da Terceira Série, 

conforme o caso, e os quóruns aqui previstos deverão ser calculados levando-se em consideração o 

total de Debêntures de todas as séries ou o total de Debêntures da respectiva série, conforme o 

caso.  

Aplica-se à Assembleia Geral de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades 

por Ações sobre Assembleia Geral de Acionistas.  

A Assembleia Geral de Debenturistas pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela 

Emissora; (iii) por Debenturistas que representem, em conjunto, 10% (dez por cento), no mínimo, das 

Debêntures em Circulação, ou das Debêntures da respectiva série em Circulação, conforme caso; ou 

(iv) pela CVM.  

A convocação da Assembleia Geral de Debenturistas se dará mediante anúncio publicado, pelo 

menos 3 (três) vezes, nos órgãos de imprensa usualmente utilizados pela Emissora, respeitadas 

outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de Assembleias Gerais de 

Debenturistas constantes da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e da 

Escritura de Emissão.  

A Assembleia Geral de Debenturistas deverá ser realizada no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 

primeira publicação do edital de convocação ou, caso não se verifique quórum para realização da 

Assembleia Geral de Debenturistas em primeira convocação, no prazo de 8 (oito) dias, contados da 

primeira publicação do edital de segunda convocação.  
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Nos termos do artigo 71, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações, a Assembleia Geral de 

Debenturistas instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de titulares de Debêntures que 

representem, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação ou das Debêntures da respectiva 

série em Circulação, conforme o caso, e, em segunda convocação, com qualquer número, 

observando-se, ainda, as regras constantes na Escritura de Emissão acerca do Vencimento 

Antecipado Mediante AGD. 

O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia Geral de Debenturistas e prestar aos 
Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.  

A presidência da Assembleia Geral de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito pelos demais 
detentores de Debêntures presentes ou àquele que for designado pela CVM.  

Nas deliberações da Assembleia Geral de Debenturistas, a cada Debênture caberá um voto, cujas 
deliberações, ressalvadas as exceções previstas na Escritura de Emissão, serão tomadas por, no 
mínimo, maioria simples das Debêntures em Circulação, sendo admitida a constituição de 
mandatários, Debenturista ou não.  

Observado o disposto acima, não estão incluídos no quórum de deliberação a que se refere o 
quórum acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos na Escritura de Emissão; 

(ii) qualquer alteração (a) no prazo de vigência das Debêntures; (b) no quórum de deliberação 
das Assembleias Gerais de Debenturistas; (c) na Data de Pagamento da Remuneração ou de 
quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos na Escritura de Emissão; (d) 
no parâmetro do cálculo da Remuneração de qualquer série; ou (e) nas hipóteses de 
amortização extraordinária facultativa, oferta de resgate antecipado, exercício da opção de 
venda ou das hipóteses de vencimento antecipado (seja alteração nas hipóteses, exclusão ou 
inclusão) a(s) qual(is) deverá(ão) ser aprovada(s) por Debenturistas representando, em 
conjunto, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação, observado que tais 
matérias somente poderão ser propostas pela Emissora; e 

(iii) as deliberações relativas à renúncia ou a perdão temporário a qualquer dos eventos de 
vencimento antecipado (pedido de waiver), que deverão ser aprovadas (a) em Assembleia 
Geral de Debenturistas de cada série instalada em primeira convocação, por Debenturistas 
representando, no mínimo, a maioria absoluta das Debêntures em Circulação da 
correspondente série; ou (b) em Assembleia Geral de Debenturistas da respectiva série 
instalada em segunda convocação, por Debenturistas representando, no mínimo, a maioria 
simples das Debêntures em Circulação da correspondente série presentes à respectiva 
assembleia.  

As deliberações tomadas pelos Debenturistas em Assembleias Gerais de Debenturistas devidamente 
instaladas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns estabelecidos na Escritura 
de Emissão, serão existentes, válidas e eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares 
das Debêntures em Circulação ou titulares das Debêntures da respectiva série em Circulação, 
conforme o caso, independentemente de terem comparecido, ou não, à assembleia ou do voto 
proferido nas respectivas Assembleias Gerais de Debenturistas.  

Independentemente das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de 
Emissão, serão consideradas regulares as deliberações tomadas pelos Debenturistas em 
Assembleia Geral de Debenturistas a que comparecerem a totalidade dos Debenturistas ou dos 
Debenturistas da respectiva série, conforme o caso.  
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Imunidade ou Isenção de Debenturistas 

As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Terceira Série não gozarão do tratamento 
tributário previsto na Lei n° 12.431.  

As Debêntures da Segunda Série gozarão do tratamento tributário previsto no artigo 2° da Lei n° 
12.431.  

Caso qualquer Debenturista da Segunda Série tenha tratamento tributário diferente daquele previsto 
na Lei n° 12.431/11, ou caso os Debenturistas da Primeira Série e/ou os Debenturistas da Terceira 
Série tenham imunidade ou isenção tributária, estes deverão encaminhar ao Escriturador Mandatário, 
com cópia para a Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis antes das datas previstas de 
pagamento das Debêntures, documentação comprobatória do referido tratamento ou dessa 
imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontado dos seus rendimentos os valores 
devidos nos termos da legislação tributária em vigor, como se não gozasse do referido tratamento 
tributário ou não fosse imune ou gozasse de isenção tributária. Caso a documentação comprobatória 
do referido tratamento tributário ou da imunidade ou isenção de que trata esta Cláusula não seja 
suficiente para comprová-los, o pagamento será realizado com o desconto da alíquota dos tributos 
incidentes, nos termos da legislação tributária em vigor e da Lei nº 12.431.  

Será de responsabilidade do Escriturador Mandatário a avaliação e validação do tratamento 
tributário, da imunidade ou isenção tributária, podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais 
para a comprovação de mencionada situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o 
processo de avaliação, não poderá ser imputada à Emissora qualquer responsabilidade pelo não 
pagamento nos prazos estabelecidos na Escritura e neste Prospecto. 

Mesmo que tenha recebido a documentação comprobatória referida acima, e desde que tenha 
fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou descontar de quaisquer 
valores relacionados às Debêntures a tributação que entender devida. 

O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de seu tratamento tributário ou 
de sua condição de imunidade ou isenção tributária, nos termos acima, e que tiver essa condição 
alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender as condições e requisitos porventura 
prescritos no dispositivo legal aplicável, ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade 
judicial, fiscal ou regulamentar competente, deverá comunicar esse fato imediatamente, de forma 
detalhada e por escrito, ao Escriturador Mandatário, bem como prestar qualquer informação adicional 
em relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Escriturador Mandatário ou pela Emissora. 

Caso a Emissora não utilize os recursos obtidos com a colocação das Debêntures da Segunda Série 
na forma prevista na seção “Destinação dos Recursos”, dando causa ao seu desenquadramento nos 
termos da Lei n° 12.431, esta será responsável pela multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431, 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor não alocado no Projeto.  

Sem prejuízo do disposto na hipótese desenquadramento nos termos da Lei n° 12.431 descrita 
acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da Emissão e até a Data de Vencimento da 
Segunda Série (i) as Debêntures da Segunda Série deixem de gozar do tratamento tributário previsto 
na Lei n° 12.431; ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures da 
Segunda Série; em qualquer dos casos mencionados nos itens (i) e (ii) acima exclusivamente em 
razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei n° 12.431, a Emissora 
desde já se obriga a arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem 
como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei n° 12.431, de modo que a Emissora deverá 
acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes.  
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Características da Oferta 

Regime de Colocação  

As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de 
Capitais, da Instrução CVM 400 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, nos 
termos do Contrato de Distribuição, com a intermediação de instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários. Nos termos do Contrato de Distribuição, os 
Coordenadores promoverão a distribuição pública das Debêntures sob o regime de garantia firme de 
colocação de forma individual e não solidária no valor total de até R$3.000.000.000,00 (três bilhões 
de reais), na Data de Emissão, sem considerar as Debêntures Adicionais e/ou as Debêntures 
Suplementares, que serão colocadas sob o regime de melhores esforços. 

Na hipótese de não haver integralização por parte daqueles Investidores de Varejo, a Instituição 
Participante da Oferta junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação 
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva será automaticamente cancelado por tal 
Instituição Participante da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestarão garantia firme de 
liquidação apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituições financeiras de seu 
conglomerado econômico. 

Coleta de Intenções de Investimento (“Procedimento de Bookbuilding”) 

Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento, organizado pelos 
Coordenadores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1°, e do artigo 44, ambos da Instrução CVM 400, 
sem recebimento de reservas, sem lotes mínimos ou máximos, para a definição, com a Emissora: 

(i) da realização de cada uma das séries da Emissão, ou a realização da Emissão em série 
única ou em 2 (duas) ou em 3 (três) séries, e da emissão e da quantidade de Debêntures da 
Primeira Série, de Debêntures da Segunda Série e de Debêntures da Terceira Série, 
observados os percentuais e limites previstos da Oferta de Varejo;  

(ii) da Remuneração da Primeira Série, observado o limite previsto da Remuneração da Primeira 
Série (caso sejam emitidas Debêntures da Primeira Série), da Remuneração da Segunda 
Série, observado o limite previsto da Remuneração da Segunda Série (caso sejam emitidas 
Debêntures da Segunda Série), e da Remuneração da Terceira, observado o limite previsto 
da Remuneração da Terceira Série (caso sejam emitidas Debêntures da Terceira Série); e  

(iii) do exercício, ou não, das Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais. 

Poderão participar do Procedimento de Bookbuilding os investidores que sejam considerados 
Pessoas Vinculadas (conforme abaixo definidas), nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, no 
limite de até 30% (trinta por cento) em relação ao volume da Oferta.  

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração 
das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por Investidores Institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário. Para mais informações, vide seção "Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às 
Debêntures – A participação de investidores institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por investidores 
institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.”, deste Prospecto. 
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Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures (sem considerar 
as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), as intenções de investimento realizadas 
por investidores da Oferta que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente canceladas, nos 
termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto pelas Debêntures colocadas ao Formador de 
Mercado, no volume de até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures 
Suplementares e as Debêntures Adicionais), equivalente a 30.000 (trinta mil) das Debêntures (sem 
considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais). 

O resultado do Procedimento de Bookbuilding será ratificado por meio de aditamento à Escritura de 
Emissão, celebrado anteriormente à data de concessão do registro da Oferta pela CVM, 
independentemente de qualquer aprovação societária adicional da Emissora ou de assembleia geral 
de debenturistas, e será divulgado por meio do Anúncio de Início, nos termos do artigo 23, parágrafo 
2°, da Instrução CVM 400. 

Plano da Oferta 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, os Coordenadores realizarão a Oferta 
conforme o Plano da Oferta adotado em conformidade com o disposto no artigo 33, parágrafo 3º, da 
Instrução CVM 400, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de 
natureza comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora, devendo assegurar (i) que o 
tratamento conferido aos investidores seja justo e equitativo, (ii) a adequação do investimento ao 
perfil de risco do Público Alvo da Oferta, e (iii) que os representantes dos Coordenadores recebam 
previamente exemplares (a) deste Prospecto Preliminar, o qual incorpora por referência o Formulário 
de Referência da Emissora, elaborado nos termos da Instrução CVM 480, a ser disponibilizado ao 
mercado na data de divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 
400, e (b) do Prospecto Definitivo, a ser disponibilizado ao mercado quando da divulgação do 
Anúncio de Início, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, o qual incorpora por referência o 
Formulário de Referência, para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
pessoa designada pelos Coordenadores.  

A Oferta não contará com esforços de colocação no exterior.  

O Plano da Oferta será fixado nos seguintes termos: (I) as Debêntures serão objeto de oferta pública 
de distribuição, com intermediação dos Coordenadores; (II) a Oferta terá como público alvo: (a) os 
Investidores de Varejo, observado que aos Investidores de Varejo só poderão ser colocadas 
Debêntures da Segunda Série, conforme indicado abaixo e (b) os Investidores Institucionais; (III) 
após o protocolo do pedido de registro da Oferta na CVM, a divulgação do Aviso ao Mercado, e a 
disponibilização deste Prospecto Preliminar aos investidores da Oferta, poderão ser realizadas 
Apresentações para Potenciais Investidores, conforme determinado pelos Coordenadores de comum 
acordo com a Emissora; (IV) os materiais publicitários ou documentos de suporte às Apresentações 
para Potenciais Investidores eventualmente utilizados serão, conforme o caso, submetidos à 
aprovação prévia da CVM, nos termos do artigo 50 da Instrução CVM 400, ou encaminhados à CVM 
previamente à sua utilização, nos termos do artigo 50, parágrafo 5º, da Instrução CVM 400; (V) após 
as Apresentações para Potenciais Investidores e anteriormente à obtenção do registro da Oferta na 
CVM, os Coordenadores realizarão o Procedimento de Bookbuilding, que será realizado nos termos 
acima indicado; (VI) concluído o Procedimento de Bookbuilding, os Coordenadores consolidarão as 
intenções de investimento dos investidores da Oferta para subscrição das Debêntures; (VII) desde 
que todas as condições precedentes listadas no Contrato de Distribuição tenham sido satisfeitas ou 
tenham sido expressamente renunciadas pelos Coordenadores, e observados os demais termos e 
condições do Contrato de Distribuição, a Oferta somente terá início após (a) a concessão do registro 
da Oferta pela CVM; (b) o registro para distribuição e negociação das Debêntures na CETIP e na 
BM&FBOVESPA, (c) a divulgação do Anúncio de Início; (d) a disponibilização do Prospecto Definitivo 
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aos investidores da Oferta e (e) se emitidas Debêntures da Segunda Série, publicação, no Diário 
Oficial da União, da Portaria a ser emitida pelo Ministério de Minas e Energia; (VIII) iniciada a Oferta, 
os investidores da Oferta que (a) manifestarem interesse na subscrição das Debêntures durante o 
Período de Reserva, e/ou (b) efetuaram ordem de investimento e tiveram seus pedidos atendidos, 
observado o Plano da Oferta, deverão assinar o boletim de subscrição, na respectiva Data de 
Integralização, pelo Preço de Integralização; (IX) a colocação das Debêntures será realizada de 
acordo com os procedimentos do MDA, administrado e operacionalizado pela CETIP, e/ou os 
procedimentos do DDA, administrado e operacionalizado pela BM&FBOVESPA, bem como com o 
Plano da Oferta; (X) não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos 
investidores da Oferta interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta; (XI) não será 
constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez para as 
Debêntures, bem como não será firmado contrato de estabilização de preço das Debêntures; (XII) o 
Banco BTG Pactual S.A. foi contratado como formador de mercado para a Emissão; e (XIII) o prazo 
de distribuição das Debêntures será de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgação 
do Anúncio de Início. Após a colocação das Debêntures, será divulgado o Anúncio de Encerramento. 

Forma e Local de Pagamento 

Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela 
Emissora nos termos da Escritura de Emissão serão realizados pela Emissora, (i) no que se refere a 
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração e aos Encargos Moratórios, e com 
relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na CETIP, por meio da CETIP; (ii) 
no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração e aos 
Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na 
BM&FBOVESPA, por meio da BM&FBOVESPA; ou (iii) para as Debêntures que não estejam 
custodiadas eletronicamente na CETIP ou na BM&FBOVESPA, por meio do Escriturador Mandatário 
ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador 
Mandatário, na sede da Emissora, conforme o caso. 

Pessoas Vinculadas 

Consideram-se “Pessoas Vinculadas” os investidores que sejam ((i) controladores ou 
administradores da Emissora ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem como seus 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; 
(ii) controladores ou administradores das Instituições Participantes da Oferta; (iii) empregados, 
operadores e demais prepostos das Instituições Participantes da Oferta diretamente envolvidos na 
estruturação da Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às Instituições Participantes da 
Oferta; (v) demais profissionais que mantenham, com as Instituições Participantes da Oferta, contrato 
de prestação de serviços diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte 
operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelas 
Instituições Participantes da Oferta; (vii) sociedades controladas, direta ou indiretamente por Pessoas 
Vinculadas às Instituições Participantes da Oferta desde que diretamente envolvidos na Oferta; (viii) 
cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau 
das pessoas mencionadas nos itens “ii” a “v”; e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das 
cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 
vinculados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução CVM 

nº 505, de 27 de setembro de 2011 (“Instrução CVM 505”). 

Público Alvo 

O Público Alvo da Oferta é composto pelo Público Alvo das Debêntures da Primeira Série e 
Debêntures da Terceira Série e pelo Público Alvo das Debêntures da Segunda Série, conforme 
abaixo definidos. 
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Público Alvo das Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Terceira Série 

As Debêntures da Primeira Série e as Debêntures da Terceira Série poderão ser alocadas para os 
seguintes investidores (“Público Alvo das Debêntures da Primeira Série e Debêntures da Terceira 
Série”):  

(i) investidores institucionais, assim considerados, (I) “investidores profissionais”, assim 

definidos no artigo 9-A da Instrução CVM 554: (a) instituições financeiras e demais 

instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; (b) companhias 

seguradoras e sociedades de capitalização; (c) entidades abertas e fechadas de 

previdência complementar; (d) pessoas naturais ou jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de 

reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor 

profissional mediante termo próprio, nos termos do Anexo 9-A da Instrução CVM 554; 

(e) fundos de investimento; (f) clubes de investimento, cuja carteira seja gerida por 

administrador de carteira autorizado pela CVM; (g) agentes autônomos de 

investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de valores 

mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus recursos próprios; e (h) 

investidores não residentes; e (II) “investidores qualificados”, assim definidos no 

artigo 9-B da Instrução CVM 554: (a) investidores profissionais; (b) pessoas naturais 

ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior a 

R$1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qualificado mediante termo próprio, nos termos do Anexo 9-B 

da Instrução CVM 554; (c) pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames 

de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como 

requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 

próprios; e (d) clubes de investimento cuja carteira seja gerida por um ou mais 

cotistas que sejam investidores qualificados (“Investidores Institucionais”), observado 

o Valor Mínimo de Subscrição. 

 
Público Alvo das Debêntures da Segunda Série  

As Debêntures da Segunda Série poderão ser alocadas para os seguintes investidores (“Público Alvo 
das Debêntures da Segunda Série”):  

(i) investidores de varejo, aos quais somente poderão ser alocadas Debêntures da 

Segunda Série, assim considerados, no âmbito da Oferta, pessoas físicas e 

jurídicas e clubes de investimento registrados na BM&FBOVESPA e/ou CETIP, 

residentes, domiciliados ou com sede no Brasil, que não sejam considerados 

Investidores Institucionais, que formalizem pedido de reserva durante o período de 

reserva para o Investidor de Varejo, nos termos e prazos que venham a ser 

descritos e detalhados nos documentos da Oferta, observado o Valor Mínimo do 

Pedido de Reserva e o Valor Máximo do Pedido de Reserva por investidor de 

varejo (“Investidor de Varejo”); e 

 

(ii) Investidores Institucionais, observado o Valor Mínimo de Subscrição. 
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Oferta de Varejo Exclusiva para as Debêntures da Segunda Série 

O montante de 300.000 (trezentas mil) Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e 
as Debêntures Adicionais), ou seja, 10% (dez por cento) do Valor Total da Emissão, será destinado, 
prioritariamente, à colocação pública para os Investidores de Varejo no âmbito da oferta de varejo, 
que realizarem, durante o período entre 28 de setembro de 2015 e 15 de outubro de 2015, pedido de 
reserva, por meio das Instituições Participantes da Oferta (“Pedido(s) de Reserva”, “Período de 
Reserva” e “Oferta de Varejo”). Caso o total de Debêntures correspondente aos Pedidos de Reserva 
admitidos exceda a quantidade de Debêntures prioritariamente destinada à Oferta de Varejo, os 
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderão manter a quantidade de Debêntures 
inicialmente destinada à Oferta de Varejo ou elevar tal quantidade a um patamar compatível com os 
objetivos da Oferta, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do Valor Total da Emissão, 
considerando as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais que venham a ser emitidas, 
de forma a atender, total ou parcialmente, a demanda dos Investidores de Varejo, sendo certo que 
apenas as Debêntures da Segunda Série poderão ser alocadas para a Oferta de Varejo. Ressalta-se 
que a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta de Varejo poderá ser mantida. 

Os Investidores de Varejo considerados Pessoas Vinculadas deverão apresentar Pedido de Reserva 
durante o período de 28 de setembro de 2015 a 5 de outubro de 2015 (“Período de Reserva para 
Pessoas Vinculadas”), o qual precederá o encerramento do Procedimento de Bookbuilding em pelo 
menos 7 (sete) Dias Úteis. Como condição à eficácia do Pedido de Reserva, cada Investidor de 
Varejo deverá indicar obrigatoriamente no Pedido de Reserva se é ou não Pessoa Vinculada. As 
Pessoas Vinculadas que realizarem seu Pedido de Reserva após o encerramento do Período de 
Reserva para Pessoas Vinculadas, estarão sujeitas ao cancelamento dos seus Pedidos de Reserva, 
caso haja excesso de demanda, conforme indicado abaixo.   

Os Pedidos de Reserva que serão efetuados pelos Investidores de Varejo de maneira irrevogável e 
irretratável, exceto pelo disposto nos itens (ii) e (iv) abaixo e nas hipóteses de divergência relevante 
entre as informações constantes do Prospecto Preliminar e do Prospecto Definitivo, modificação, 
suspensão, cancelamento, ou revogação da Oferta (conforme descritas abaixo), observarão as 
condições do próprio Pedido de Reserva, de acordo com as seguintes condições e observados os 
procedimentos e normas de liquidação da CETIP e/ou BM&FBOVESPA: 

(i) durante o Período de Reserva e o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, cada um 
dos Investidores de Varejo interessados em participar da Oferta realizará a reserva de 
Debêntures da Segunda Série, mediante preenchimento do Pedido de Reserva junto às 
Instituições Participantes da Oferta, observados o Valor Mínimo de Subscrição e o Valor 
Máximo do Pedido de Reserva; 

(i) no Pedido de Reserva, os Investidores de Varejo terão a faculdade, como condição de 
eficácia de seu Pedido de Reserva e aceitação da Oferta, de estipular uma taxa mínima para 
os Juros das Debêntures da Segunda Série. O Pedido de Reserva será automaticamente 
cancelado caso (a) a taxa de juros referente às Debêntures da Segunda Série , fixada após o 
Procedimento de Bookbuilding, seja inferior à taxa estabelecida pelo Investidor de Varejo, ou 
(b) o Investidor de Varejo tenha estipulado como taxa mínima para as Debêntures da 
Segunda Série uma taxa superior à taxa máxima estipulada neste Prospecto; 

(ii) a quantidade de Debêntures da Segunda Série adquiridas, o respectivo valor do investimento 
dos Investidores de Varejo e Data de Integralização e horário limite serão informados a cada 
Investidor de Varejo até às 10 horas do dia útil imediatamente anterior à data de divulgação 
do Anúncio de Início pela Instituição Participante da Oferta que houver recebido o respectivo 
Pedido de Reserva, por meio de mensagem enviada ao endereço eletrônico fornecido no 
Pedido de Reserva ou, na sua ausência, por telefone, fac-símile ou correspondência, 
devendo o pagamento ser feito de acordo com o item (iv) abaixo, limitado ao valor do Pedido 
de Reserva e ressalvada a possibilidade de rateio prevista abaixo; 
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(iii) os Investidores de Varejo deverão efetuar o pagamento do valor indicado no item (iii) acima 
junto à Instituição Participante da Oferta com que tenham realizado o respectivo Pedido de 
Reserva, em recursos imediatamente disponíveis, até às 11 horas da Data de Integralização. 
Não havendo pagamento pontual, a Instituição Participante da Oferta junto à qual o Pedido de 
Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação financeira por parte do Investidor de 
Varejo e o Pedido de Reserva será automaticamente cancelado por tal Instituição Participante 
da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestarão garantia firme de liquidação apenas 
para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituições financeiras de seu 
conglomerado econômico; 

(iv) caso o total de Debêntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de Reserva apresentados 
pelos Investidores de Varejo seja igual ou inferior a 10% (dez por cento) das Debêntures, 
todos os Pedidos de Reserva, desde que não cancelados, serão integralmente atendidos, e 
as Debêntures remanescentes serão destinadas aos Investidores Institucionais nos termos 
da Oferta Institucional (conforme definido abaixo); 

(v) até às 16 horas da Data Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o 
Pedido de Reserva tenha sido realizado, entregará a cada Investidor de Varejo o número de 
Debêntures da Segunda Série alocado a tal Investidor de Varejo, ressalvadas a possibilidade 
de cancelamento do Pedido de Reserva conforme descrito no item (ii) acima e a possibilidade 
de rateio, nos termos descritos abaixo; 

(vi) caso o total de Debêntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva 
exceda o percentual prioritariamente destinado à Oferta de Varejo, os Coordenadores 
poderão aumentar o número de Debêntures da Segunda Série destinados à Oferta de Varejo 
até o limite máximo de 30% (trinta) por cento do Valor Total da Emissão, considerando as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais que venham a ser emitidas, para 
atender, total ou parcialmente, Pedidos de Reserva que não tenham sido atendidos Ressalta-
se que a quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta de Varejo poderá ser 
mantida. Conforme o caso, deverá ser observado o critério de rateio descrito abaixo; e 

(vii) os Investidores de Varejo deverão realizar a integralização das Debêntures da Segunda Série 
mediante o pagamento à vista, em moeda corrente nacional, em recursos imediatamente 
disponíveis, de acordo com o procedimento descrito acima. 

Os Investidores de Varejo não participarão do Procedimento de Bookbuilding e, consequentemente, 
não farão parte da definição dos Juros das Debêntures da Segunda Série.  

Caso seja verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 

inicialmente ofertada (sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), 
não será permitida a colocação, pelos Coordenadores, de Debêntures junto a investidores que sejam 
considerados Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, com exceção 

àqueles Investidores de Varejo que sejam Pessoas Vinculadas e que tenham realizado pedidos de 
reserva durante o Período de Reserva para Pessoas Vinculadas, período este que antecede pelo 
menos 7 (sete) Dias Úteis a data da realização do Procedimento de Bookbuilding. 

Caso o total de Debêntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o 
percentual prioritariamente destinado à Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a 
Emissora, não optem por destinar mais Debêntures da Segunda Série à Oferta de Varejo, nos termos 
do item (vii) acima ou (ii) caso a quantidade de Debêntures da Segunda Série destinada à Oferta de 
Varejo seja elevada (nos termos do item (vii) acima e mesmo assim não seja possível atender a 
todos os Pedidos de Reserva válidos, as Debêntures da Segunda Série destinadas à Oferta de 
Varejo serão rateadas entre os Investidores de Varejo, proporcionalmente ao montante de 
Debêntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos de Reserva e não alocado ao 
Investidor de Varejo, não sendo consideradas frações de Debêntures da Segunda Série. 
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Oferta Institucional 

Após o atendimento dos Pedidos de Reserva, as Debêntures remanescentes serão destinadas aos 
Investidores Institucionais, não sendo admitidas reservas antecipadas e observados os seguintes 
procedimentos:  

(i) os Investidores Institucionais interessados em subscrever Debêntures deverão 
apresentar suas intenções de investimento às Instituições Participantes da Oferta, na data de 
realização do Procedimento de Bookbuilding, conforme cronograma indicado no item 8 
abaixo, indicando a quantidade de Debêntures a ser adquirida em diferentes níveis de taxa 
de juros, inexistindo recebimento de reserva ou limites máximos de investimento; 

(ii) cada Investidor Institucional interessado em participar da Oferta Institucional deverá 
assumir a obrigação de verificar se está cumprindo com os requisitos para participar da 
Oferta Institucional, para então apresentar suas ordens de investimento durante o 
Procedimento de Bookbuilding; 

(iii) caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures 
(sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), não será 
permitida a colocação de Debêntures perante Investidores Institucionais que sejam Pessoas 
Vinculadas, sendo automaticamente canceladas as intenções de investimento realizadas por 
tais investidores, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400, exceto pela colocação de 
Debêntures destinadas à Oferta Institucional que tenham sido objeto de intenções de 
investimento para fins de atividade de formador de mercado nos termos do item (v) abaixo;  

(iv) caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais 
excedam o total de Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta de Varejo, os 
Coordenadores darão prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos 
Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, 
quais sejam, constituir uma base diversificada de investidores, integrada por investidores 
com diferentes critérios de avaliação das perspectivas da Emissora e a conjuntura 
macroeconômica brasileira e internacional, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa; 

(v) até o final do Dia Útil imediatamente anterior à data de divulgação do Anúncio de 
Início, as Instituições Participantes da Oferta informarão aos Investidores Institucionais, por 
meio do seu respectivo endereço eletrônico ou, na sua ausência, por telefone ou fac-símile: 
(a) a Data de Integralização e horário limite, (b) a Remuneração definida no Procedimento de 
Bookbuilding; e (c) a quantidade de Debêntures alocadas ao referido investidor. Os 
Investidores Institucionais integralizarão as Debêntures, à vista, em moeda nacional, em 
recursos imediatamente disponíveis, na Data de Integralização, de acordo com as normas de 
liquidação e procedimentos aplicáveis da CETIP e/ou da BM&FBOVESPA, conforme 
aplicável; e  

(vi) até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures 
Suplementares e as Debêntures Adicionais), equivalente a 300.000 (trezentas mil) das 
Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), 
destinadas à Oferta Institucional será preferencialmente destinada à colocação ao Formador 
de Mercado (conforme abaixo definido), a fim de lhe possibilitar a atuação como formador de 
mercado (market maker) das Debêntures, garantindo a existência e a permanência de ofertas 
firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a vigência do contrato que a 
Emissora venha a celebrar com o Formador de Mercado e nos termos da legislação 
aplicável. As intenções de investimento do Formador de Mercado devem ser apresentadas 
na taxa de juros que vier a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, 
portanto, qualquer influência por parte do Formador de Mercado na definição dos juros das 
Debêntures durante o Procedimento de Bookbuilding.  
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Os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados com a Oferta e as 
Debêntures - A participação de investidores institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por investidores 
institucionais que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das 
Debêntures no mercado secundário.” deste Prospecto. 

Critério de Rateio da Oferta de Varejo 

Caso o total de Debêntures da Segunda Série objeto dos Pedidos de Reserva apresentados pelos 
Investidores de Varejo, seja igual ou inferior a 30% (trinta por cento) das Debêntures, todos os 
Pedidos de Reserva serão integralmente atendidos, e as Debêntures remanescentes serão 
destinadas aos Investidores Institucionais nos termos da Oferta Institucional. Entretanto, caso o total 
de Debêntures da Segunda Série correspondente aos Pedidos de Reserva exceda o percentual 
prioritariamente destinado à Oferta de Varejo e (i) os Coordenadores, em conjunto com a Emissora, 
não optem por destinar mais Debêntures da Segunda Série à Oferta de Varejo ou (ii) caso a 
quantidade de Debêntures da Segunda Série destinada à Oferta de Varejo seja elevada e mesmo 
assim não seja possível atender a todos os Pedidos de Reserva válidos, as Debêntures da Segunda 
Série destinadas à Oferta de Varejo serão rateadas entre os Investidores de Varejo, 
proporcionalmente ao montante de Debêntures da Segunda Série indicado nos respectivos Pedidos 
de Reserva e não alocado ao Investidor de Varejo, não sendo consideradas frações de Debêntures 
da Segunda Série. Os Coordenadores, em comum acordo com a Emissora, poderão manter a 
quantidade de Debêntures da Segunda Série inicialmente destinada à Oferta de Varejo ou elevar tal 
quantidade a um patamar compatível com os objetivos da Oferta, até o limite máximo de 30% (trinta 
por cento) do Valor Total da Emissão, procedendo, em seguida, ao atendimento dos Investidores de 
Varejo, de forma a atender, total ou parcialmente, os Pedidos de Reserva, observado, no caso de 
atendimento parcial dos Pedidos de Reserva, o critério de rateio acima. Ressalta-se que a 
quantidade de Debêntures inicialmente destinada à Oferta de Varejo poderá ser mantida. 

Critério de Rateio da Oferta Institucional 

Caso as intenções de investimento apresentadas pelos Investidores Institucionais excedam o total de 
Debêntures remanescentes após o atendimento da Oferta de Varejo, os Coordenadores darão 
prioridade aos Investidores Institucionais que, no entender dos Coordenadores, em comum acordo 
com a Emissora, melhor atendam os objetivos da Oferta, quais sejam, constituir uma base 
diversificada de investidores, integrada por investidores com diferentes critérios de avaliação das 
perspectivas da Emissora e a conjuntura macroeconômica brasileira e internacional, remuneração 
das Debêntures com custo compatível aos objetivos da Emissora, bem como criar condições para o 
desenvolvimento do mercado local de títulos corporativos de renda fixa, com ênfase em negociações 
secundárias. 

 

Migração de Ordens de Investimento do Investidor Institucional 

No âmbito da Oferta Institucional, o Investidor Institucional que vier a efetuar ordem de investimento 
em Debêntures da Primeira Série ou em Debêntures da Terceira Série, e caso sua ordem de 
investimento inicial venha a não ser alocada, será permitida a migração, total ou parcial, da ordem, 
conforme abaixo indicado. 

Os Coordenadores poderão considerar a migração de ordens de investimento daqueles Investidores 
Institucionais que efetuaram ordens de investimento em Debêntures da Primeira Série e que, na data 
da realização da ordem de investimento, manifestaram por escrito interesse em migrar suas ordens 
de investimento para Debêntures da Segunda Série ou Debêntures da Terceira Série.  
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Os Coordenadores também poderão considerar a migração de ordens de investimento daqueles 

Investidores Institucionais que efetuaram ordens de investimento em Debêntures da Terceira Série e 

que, na data da realização da ordem de investimento, manifestaram por escrito interesse em migrar 

suas ordens de investimento para Debêntures da Primeira Série ou Debêntures da Segunda Série. 

Período de Colocação 

Prazo de até 6 (seis) meses, contados a partir da data de divulgação do Anúncio de Início, para os 

Coordenadores efetuarem a colocação das Debêntures. Após a colocação das Debêntures, será 

divulgado o Anúncio de Encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400. 

Modificação da Oferta 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400, (a) a 

modificação deverá ser divulgada imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados 

para a divulgação da Oferta; (b) os Coordenadores deverão se acautelar e se certificar, no momento 

do recebimento das aceitações da Oferta, de que o investidor está ciente de que a Oferta foi alterada 

e de que tem conhecimento das novas condições; (c) os Investidores da Oferta que já tiverem 

aderido à Oferta deverão ser comunicados diretamente, por correio eletrônico, correspondência física 

ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, a respeito da modificação 

efetuada, para que confirmem, até às 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi 

comunicada ao investidor a modificação da Oferta, o interesse em revogar sua aceitação à Oferta, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em não revogar sua aceitação. Se 

o Investidor da Oferta revogar sua aceitação e já tiver efetuado o pagamento do Preço de 

Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção monetária, sem 

reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes no 

prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Suspensão da Oferta 

Caso a Oferta seja suspensa, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400, a Emissora 

deverá dar conhecimento da suspensão aos investidores que já tenham aceitado a Oferta, ao menos 

pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a 

aceitação, até as 16 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao 

investidor a suspensão da Oferta, presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do investidor 

em não revogar sua aceitação. Se o Investidor da Oferta revogar sua aceitação e já tiver efetuado o 

pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou 

correção monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da respectiva revogação. 

Cancelamento ou Revogação da Oferta 

Caso (a) a Oferta seja cancelada, nos termos dos artigos 19 e 20 da Instrução CVM 400; (b) a Oferta 

seja revogada, nos termos dos artigos 25 a 27 da Instrução CVM 400; ou (c) o Contrato de 

Distribuição seja resilido, todos os atos de aceitação serão cancelados e os Coordenadores e a 

Emissora comunicarão tal evento aos investidores, o que poderá ocorrer, inclusive, mediante 

publicação de aviso ao mercado. Se os Investidores da Oferta já tiverem efetuado o pagamento do 

Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será devolvido sem juros ou correção 

monetária, sem reembolso e com dedução dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, 

se existentes no prazo de 3 (três) Dias Úteis contados da data da comunicação do cancelamento ou 

revogação da Oferta. 



 

111 

Classificação de Risco 

Foram contratadas como agência de classificação de risco da Emissão a Standard & Poor’s e a Fitch 
Ratings para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures, as quais atribuíram a 
classificação de risco “brAA” e “AAA(bra)”, respectivamente, para a Emissão (cada uma das agências, 

uma “Agência de Classificação de Risco”). 

Formador de Mercado 

Foi celebrado com o Banco BTG Pactual S.A. contrato de formador de mercado tendo por objeto as 
Debêntures, nos termos da Instrução da CVM n.º 384, de 17 de março de 2003, visando a garantir a 
existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures, no 
CETIP21 e no PUMA, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser denunciado a qualquer momento 
mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias ("Contrato de Formador de Mercado"). 

Até 10% (dez por cento) das Debêntures (sem considerar as Debêntures Suplementares e as 
Debêntures Adicionais), equivalente a 300.000 (trezentas mil) Debêntures (sem considerar as 
Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais), destinadas à Oferta Institucional será 
preferencialmente destinada à colocação ao Formador de Mercado, a fim de lhe possibilitar a 
atuação como formador de mercado (market maker) das Debêntures, garantindo a existência e a 
permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures durante a vigência do 
contrato que a Emissora venha a celebrar com o Formador de Mercado e nos termos da legislação 
aplicável. As intenções de investimento do Formador de Mercado devem ser apresentadas na taxa 
de juros que vier a ser apurada no Procedimento de Bookbuilding, não havendo, portanto, qualquer 
influência por parte do Formador de Mercado na definição dos juros das Debêntures durante o 
Procedimento de Bookbuilding; 

Inadequação da Oferta a Certos Investidores 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) não tenham profundo 
conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham acesso à consultoria 
especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às Debêntures a serem adquiridas, 
tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as negociações das 
Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não estejam dispostos a correr o risco de 
crédito de sociedade de economia mista e/ou dos setores em que a Emissora atua, em 
particular exploração e extração de óleo e gás. Para uma avaliação adequada dos riscos 
associados ao investimento nas Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de 
Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures”, nas páginas 126 a 132 deste Prospecto, bem 
como as seções relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. 
Riscos de Mercado” do Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta. 

Prazo e Forma de Subscrição e Integralização e Preço de Integralização 

Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a que se referem os itens acima e as disposições do 
Contrato de Distribuição; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (iii) a divulgação do 
Anúncio de Início; e (iv) a disponibilização, aos investidores, do Prospecto Definitivo, que incorpora 
por referência o Formulário de Referência conforme abaixo definido), elaborado pela Emissora em 
conformidade com a Instrução CVM 480 (conforme abaixo definida) as Debêntures serão subscritas 
nos termos e prazos do cronograma indicado na seção “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” 
deste Prospecto, o qual observa o prazo regulamentar de até 6 (seis) meses contados da data de 
publicação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução CVM 400, observada a 
possibilidade de alteração do cronograma da Emissão, de acordo com o artigo 25 da Instrução CVM 
400. 
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As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA e/ou do DDA, a partir da data de 
divulgação do Anúncio de Início, à vista, no ato da subscrição, e em moeda corrente nacional, pelo 
Valor Nominal Unitário, atualizado monetariamente, conforme o caso, acrescido da Remuneração 
aplicável, calculada pro rata temporis desde a Data de Primeira Integralização da respectiva série até 
a respectiva data de integralização.  

Contrato de Distribuição  

Regime de Colocação 

Observados os termos e condições do Contrato de Distribuição, os Coordenadores da Oferta 
realização a distribuição pública das Debêntures em regime de garantia firme de colocação, de forma 
individual e não solidária, para o montante total de R$3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), na 
Data de Emissão (“Garantia Firme”), desde que atendidos todos os termos descritos no Contrato de 
Distribuição, na proporção abaixo indicada: 

Coordenadores Montante (R$) % 

Coordenador Líder R$600.000.000,00 20,00% 

Bradesco BBI R$600.000.000,00 20,00% 

BTG Pactual R$600.000.000,00 20,00% 

Votorantim R$600.000.000,00 20,00% 

Itaú BBA R$600.000.000,00 20,00% 

Total R$3.000.000.000,00 100% 

 

Caso os Coordenadores exerçam a Garantia Firme, a alocação das Debêntures que serão 
integralizadas em razão da Garantia Firme será realizada (i) em uma ou mais de qualquer das séries, 
a exclusivo critério de cada um dos Coordenadores e (ii) na respectiva taxa teto da(s) série(s) 
alocada(s), até o integral exercício da Garantia Firme, de acordo com as respectivas opções 
exercidas dos Coordenadores. 

As Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares, caso emitidas, serão colocadas sob o 
regime de melhores esforços. 

Na hipótese de não haver integralização por parte daqueles Investidores de Varejo, a Instituição 
Participante da Oferta junto à qual o Pedido de Reserva tenha sido realizado irá garantir a liquidação 
por parte do Investidor de Varejo e o Pedido de Reserva será automaticamente cancelado por tal 
Instituição Participante da Oferta. Ressalta-se que os Coordenadores prestarão garantia firme de 
liquidação apenas para os Pedidos de Reserva realizados por meio de instituições financeiras de seu 
conglomerado econômico. 

Remuneração dos Coordenadores  

A título de remuneração pelos serviços de coordenação, estruturação, colocação da Emissão e 
Garantia Firme, a Emissora pagará aos Coordenadores ou a outra instituição do grupo econômico 
dos Coordenadores, conforme o caso, na proporção das respectivas Garantias Firmes de colocação 
prestadas, na data da Liquidação Financeira (conforme definido abaixo) da última série das 
Debêntures, conforme venha a ser apurado no Procedimento de Bookbuilding, a seguinte 
remuneração (“Comissionamento”): 
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(i) Comissão de Coordenação e Estruturação: comissão de 0,15% (quinze centésimos por 
cento), incidente sobre o número total de Debêntures a serem emitidas ou efetivamente 
emitidas, o que for maior, multiplicado pelo Preço de Integralização;  

(ii) Comissão de Colocação: comissão de 0,15% (quinze centésimos por cento), incidente 
sobre o número total de Debêntures a serem colocadas ou efetivamente colocadas, o que for 
maior, multiplicado pelo Preço de Integralização; 

(iii) Comissão de Prestação de Garantia Firme: comissão de 0,10% (dez centésimos por 
cento), incidente sobre o número total de Debêntures objeto da Garantia Firme, multiplicado 
pelo respectivo preço de integralização das mesmas, independentemente do exercício da 
Garantia Firme;  

(iv) Comissão de Sucesso: a este título, os Coordenadores farão jus a uma comissão de 
sucesso equivalente a 20% (vinte por cento) do resultado da diferença positiva entre (a) o 
valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa máxima dos 
juros das Debêntures) das Debêntures descontadas pelas taxas finais estabelecidas no 
Procedimento de Bookbuilding, e (b) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais 
principal, considerando as taxas máximas dos juros das Debêntures) das Debêntures 
descontada as taxas máximas a serem apresentadas no Procedimento de Bookbuilding; 

(iv.1) Sem prejuízo da redação indicada no item (iv) acima aplicável ao cálculo da Comissão 
de Sucesso incidente sobre as Debêntures de todas as séries, especificamente para o 
cálculo da Comissão de Sucesso incidente sobre as Debêntures da Primeira Série, será 
utilizada como base para o cálculo da Comissão de Sucesso para a 1ª série: a curva DI 
x Pré (Taxas Referenciais BM&F), divulgada no site da BM&FBovespa, atualizada 2 
(dois) Dias Úteis anteriormente à última data de liquidação financeira da Emissão, na 
forma de Dias Úteis. Com base na referida curva será apurada a taxa DI anual, pela 
multiplicação dos fatores das taxas elevada pela quantidade de dias úteis do referido 
período de juros (diferença, em Dias Úteis, entre a data de pagamento de juros do 
período e o dia imediatamente posterior à data de pagamento de juros do período 
anterior), sobre cada período de pagamento de juros e, consequentemente, a taxa de 
cada período de pagamento de juros para apuração do fluxo de pagamento. 

(v) Comissão de Distribuição: a este título será devido também um comissionamento de 
distribuição de 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, multiplicada pelo duration das 
Debêntures da Segunda Série e pelo valor total das Debêntures da Segunda Série. O cálculo 
dessa comissão de distribuição será efetuado com base no preço de integralização das 
Debêntures.  

O Comissionamento deverá ser pago aos Coordenadores na proporção da Garantia Firme prestada 
individualmente e não solidária por cada um deles e, no caso da Comissão de Prestação de Garantia 
Firme devida ao Itaú BBA, poderá ser paga ao Itaú BBA ou ao Itaú Unibanco, à vista, em moeda 
corrente nacional, na data da Liquidação Financeira. 

Adicionalmente, observados os termos e condições estabelecidos no Contrato de Distribuição, no 
caso de Resilição Involuntária por motivo imputável à Emissora ou Resilição Voluntária, no caso de 
não observância das condições precedentes ou por motivo imputável à Emissora, os Coordenadores 
farão jus à remuneração de descontinuidade, que corresponderá à somatória das seguintes 
comissões, considerando, para o cálculo, o valor total inicialmente pretendido para a Oferta (i) 
Comissão de Coordenação e Estruturação e (ii) Comissão de Prestação de Garantia Firme 
(“Remuneração de Descontinuidade”). Também deverão ser reembolsadas aos Coordenadores, as 
despesas por eles incorridas na prestação de seus serviços em relação à Emissão, até a data da 
resilição, desde que razoáveis e devidamente comprovadas e observados os demais termos e 
condições estabelecidos no Contrato de Distribuição.  
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A Emissora arcará com o custo de todos os tributos incidentes ou que venham a incidir diretamente 
sobre, e proporcionais aos pagamentos dos, o comissionamento e os reembolsos devidos aos 
Coordenadores no âmbito da Emissão, inclusive em decorrência de majoração de alíquota ou base 
de cálculo, com fulcro em norma legal ou regulamentar, com exceção do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica – IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL. Todos os 
pagamentos relativos ao Comissionamento e à Remuneração de Descontinuidade serão acrescidos 
dos valores relativos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS; à Contribuição para o 
Programa de Integração Social – PIS; e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS e quaisquer outros tributos diretamente incidentes sobre, e proporcionais aos, mencionados 
pagamentos, nos quais não se incluem o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, de forma que os Coordenadores recebam o 
Comissionamento e/ou a Remuneração de Descontinuidade como se tais tributos não fossem 
incidentes (pagamento com gross up). Os pagamentos resultantes da Emissão e a título de 
Comissionamento dos Coordenadores não são restituíveis, parcial ou totalmente, em qualquer 
hipótese, inclusive em caso de resgate ou vencimento antecipado. 

Liquidação Financeira 

A liquidação financeira da Oferta, com a respectiva prestação de contas e pagamentos (“Liquidação 
Financeira”), ocorrerá na Data de Integralização da última série, observado que:  

(i) as Debêntures serão integralizadas em até 3 (três) Dias Úteis consecutivos, sendo 1 (um) 
Dia Útil para cada série, conforme definido em comum acordo entre as Partes (cada uma das datas, 
uma “Data de Integralização”), desde que dentro do Prazo de Colocação, observado o cronograma 
indicado na seção “Cronograma Estimado das Etapas da Oferta” deste Prospecto; 

(ii) os valores relativos a integralizações realizadas após as 16 horas (horário de Brasília) de 
qualquer Data de Integralização serão transferidos à Emissora até o primeiro Dia Útil subsequente, 
não sendo devidos quaisquer acréscimos ou atualizações monetárias à Emissora; e 

(iii) os valores relativos a integralizações cujo pagamento do Preço de Integralização aplicável 
esteja sujeito à compensação bancária serão transferidos à Emissora até o primeiro Dia Útil 
subsequente, não sendo devidos quaisquer acréscimos ou atualizações monetárias à Emissora. 

Cópia do Contrato de Distribuição 

A cópia do Contrato de Distribuição estará disponível aos investidores, para consulta ou reprodução, 
na CVM, na sede da Emissora e dos Coordenadores. 

Fundo de Liquidez e Estabilização 

Não será constituído fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou 
estabilização de preços para as Debêntures. Será fomentada a liquidez das Debêntures, mediante a 
contratação do Banco BTG Pactual S.A. para atuar como Formador de Mercado da Emissão, 
observados os termos do Contrato de Distribuição e do Contrato de Formador de Mercado.  

Informações Adicionais 

Os Coordenadores recomendam aos investidores, antes de tomar qualquer decisão de investimento 
relativa à Oferta, a consulta deste Prospecto. 

Quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos com os Coordenadores e 
com a CVM, nos endereços indicados abaixo. 

Este Prospecto Preliminar está disponível nos seguintes endereços e páginas da Internet: 
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Emissora: Rua Avenida República do Chile, nº 65, Centro, CEP 20031-170, Rio de Janeiro, RJ 
(http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical à esquerda, clicar em "Dívida" e, 
posteriormente, em "Prospecto de Emissões de Dívidas", no título “Debêntures”, selecionar 
“Prospecto Preliminar”)). 

Coordenador Líder: Rua Senador Dantas, nº 105, 36º andar, CEP 20031-923, Rio de Janeiro, RJ 
http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”, acessar “Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar: “Leia o Prospecto Preliminar”). 

Bradesco BBI: Avenida Paulista, nº 1.450, 8º andar CEP 01310-917, São Paulo, SP, 
http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, selecionar o item “Debêntures”, 
posteriormente acessar “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Prospecto 
Preliminar”). 

BTG Pactual: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.477, 14º andar, CEP 04538-133, São Paulo, SP 
https://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais (neste 
website, clicar em “2015”, no menu à esquerda, “Distribuição Pública de Debêntures da 5ª Emissão 
da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS” e, a seguir, clicar em “Prospecto Preliminar”). 

Votorantim: Avenida das Nações Unidas, n° 14.171, Torre A, 17° andar, CEP 04794-000, São 
Paulo, SP, https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item 
“Petróleo Brasileiro S.A.– PETROBRAS” – “Prospecto Preliminar da 5ª Emissão de Debêntures”). 

Itaú BBA: Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3500, 1º, 2º e 3º (parte), 4º e 5º andares Bairro Itaim Bibi, 
CEP 04538-132, São Paulo, SP (https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-
publicas, em tal página clicar em "Petróleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na seção “2015” 
e na subseção “5ª Emissão de Debêntures”, clicar em “Petrobras S.A. – Prospecto Preliminar da 5ª 
Emissão de Debêntures”). 

BM&FBOVESPA: Praça Antônio Prado, n° 48, CEP 01010-901, São Paulo – SP, 
http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo à esquerda “Empresas Listadas”, clicar em 
“Conheça as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS”, clicar em buscar e, em seguida, 
clicar em “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar na aba “Informações 
Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuição Pública” e, em seguida, no link “Prospecto de 
Distribuição Pública” com a data mais recente). 

CETIP: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1663, 1º andar, CEP 01452-001, São Paulo, SP 
(http://www.cetip.com.br, em tal página, selecionar, na parte superior, na seção “Comunicados e 
Documentos”, o link "Prospectos – Prospectos de Debêntures" em seguida, digitar "PETROBRAS" e 
clicar em "Filtrar", na sequência, acessar o link da 5ª emissão referente ao Prospecto Preliminar). 

CVM: Rua Sete de Setembro, nº 111, 5º andar, CEP 20050-901, Rio de Janeiro, RJ, e Rua Cincinato 
Braga, nº 340, 2º, 3º e 4º andares, CEP 01333-010, São Paulo, SP (http://www.cvm.gov.br, em tal 
página, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, acessar o item “Companhias”, clicar em 
“Documentos e Informações de Companhias”; no link, digitar “PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. 
Em seguida, clicar em "Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS" e selecionar "Documentos de Oferta 
de Distribuição Pública". Clicar em download do Prospecto Preliminar com a data mais recente). 

ANBIMA: http://cop.anbima.com.br (em tal página acessar, “Acompanhar Análise de Ofertas” e, em 
seguida acessar protocolo “PETROBRAS” e clicar no link referente ao último prospecto preliminar 
disponibilizado). 

O Aviso ao Mercado, o Anúncio de Início, o Anúncio de Encerramento e eventuais anúncios de 
retificação, bem como todo e qualquer aviso ou comunicado relativo à Oferta serão disponibilizados, 
até o encerramento da Oferta, nos termos do artigo 54-A da Instrução CVM 400, nas páginas na rede 
mundial de computadores da Emissora, dos Coordenadores, da CETIP, da BM&FBOVESPA e da 
CVM nos seguintes endereços e páginas da Internet: 
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Emissora: http://www.investidorpetrobras.com.br/ (no menu vertical à esquerda, clicar em "Dívida" e, 
posteriormente, em "Prospecto de Emissões de Dívidas", no título “Debêntures”, selecionar o “Aviso 
ao Mercado”, “Anúncio de Início” e “Anúncio de Encerramento”, e eventuais outros avisos).  

Coordenador Líder: http://www.bb.com.br/ofertapublica (neste website, em “Ofertas em Andamento”, 
acessar “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Leia o Aviso ao Mercado” ou “Leia 
o Anúncio de Início” ou “Leia o Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos). 

Bradesco BBI: http://www.bradescobbi.com.br/Site/Ofertas_Publicas/ (neste website, selecionar o item 
“Debêntures”, posteriormente acessar “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e depois acessar “Aviso 
ao Mercado”, “Anúncio de Início” e “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos). 

BTG Pactual: https://www.btgpactual.com/home/InvestmentBank.aspx/InvestmentBanking/MercadoCapitais 
(neste website, clicar em “2015” no menu à esquerda, procurar “Distribuição Pública de Debêntures 
da 5ª Emissão da Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS” e, a seguir, clicar em “Aviso ao Mercado”, 
“Anúncio de Início” ou “Anúncio de Encerramento” e eventuais outros avisos).  

Votorantim: https://www.bancovotorantim.com.br/ofertaspublicas (neste website, acessar o item 
“Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS” – “Aviso ao Mercado da 5ª Emissão de Debêntures” ou 
“Anúncio de Início da 5ª Emissão de Debêntures” ou “Anúncio de Encerramento da 5ª Emissão de 
Debêntures” e eventuais outros avisos). 

Itaú BBA: https://www.itau.com.br/itaubba-pt/nossos-negocios/ofertas-publicas (em tal página clicar 
em "Petróleo Brasileiro-Petrobras SA”, posteriormente, na seção “2015” e na subseção “5ª Emissão 
de Debêntures”, clicar em “Petrobras S.A. – Aviso ao Mercado da 5ª Emissão de Debêntures” ou 
“Petrobras S.A. – Anúncio de Início da 5ª Emissão de Debêntures” ou “Petrobras S.A. – Anúncio de 
Encerramento da 5ª Emissão de Debêntures” e eventuais outros avisos). 

CETIP: http://www.cetip.com.br/ (em tal página acessar, na parte superior, na seção “Comunicados e 
Documentos”, em seguida acessar “Publicação de Ofertas Públicas”, no campo “Título”, digitar 
“PETROBRAS”, clicar em filtrar e, posteriormente acessar o download do aviso ou comunicado desejado). 

CVM: http://www.cvm.gov.br (em tal página, no canto esquerdo, em “Consulta à Base de Dados”, acessar 
o item “Companhias”, clicar em “Documentos e Informações de Companhias”; no link, digitar 
“PETROBRAS” e clicar em “Continuar”. Em seguida, clicar em " Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS" e 
selecionar "Documentos de Oferta de Distribuição Pública". Selecionar o aviso ou anúncio desejado). 

BM&FBOVESPA: http://www.bmfbovespa.com.br (neste website, no campo à esquerda “Empresas 
Listadas”, clicar em “Conheça as companhias listadas na bolsa”, digitar “PETROBRAS”, clicar em 
buscar e, em seguida, e clicar em “Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS” e, em seguida, clicar no 
link “Informações Relevantes”, selecionar “Documentos de Distribuição Pública” e, em seguida no link 
do aviso, do anúncio ou do comunicado). 

O investimento nas Debêntures não é adequado a investidores que (i) não tenham 
profundo conhecimento dos riscos envolvidos na operação ou que não tenham 
acesso à consultoria especializada; (ii) necessitem de liquidez com relação às 
Debêntures a serem adquiridas, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas 
ou inexistentes as negociações das Debêntures no mercado secundário; e/ou (iii) não 
estejam dispostos a correr o risco de crédito de sociedade de economia mista e/ou 
dos setores em que a Emissora atua, em particular exploração e extração de óleo e 
gás. Para uma avaliação adequada dos riscos associados ao investimento nas 
Debêntures, os investidores deverão ler a seção “Fatores de Risco Relacionados à 
Oferta e às Debêntures”, nas páginas 126 a 132 deste Prospecto, bem como as 
seções relativas aos fatores de risco constantes dos itens “4. Fatores de Risco” e “5. 
Riscos de Mercado” do Formulário de Referência antes de aceitar a Oferta. 
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CUSTOS ESTIMADOS DA OFERTA 

A tabela abaixo demonstra o custo estimado da Oferta, calculada com base no valor da Oferta na 

Data de Emissão, assumindo a colocação da totalidade das Debêntures:  

Comissões e Despesas Montante (em R$) 
Valor por 
Debênture 

% em relação ao 
Valor Total da Oferta 

Volume da Oferta 3.000.000.000,00 1.000,00 100,000 

    

Comissão de Estruturação e Coordenação(1) 4.980.630,90 1,66 0,166 
Comissão de Colocação(1) 4.948.618,27 1,65 0,165 
Comissão de Distribuição(5) 0 0 0(5) 
Prêmio de Garantia Firme(1) 3.299.078,85 1,10 0,110 
Comissão de Sucesso(6) 0 0 0(6) 

Total de Comissões(2) 13.228.328,02 4,41 0,441 

Taxa de registro na CVM 849.873,30 0,28 0,028 

Taxa de registro na ANBIMA 165.402,20 0,06 0,006 

Registro na BM&FBOVESPA(3A) 260.000,00 0,09 0,009 

BM&FBOVESPA (Anual) (3A) 0 0 0 

Registro na Cetip (Anual) (3B) 0  0 0 

Advogados  200.000,00 0,07 0,007 

Auditores(7)   0 0 0  

Classificação de Risco(7)   0 0 0  

Agente Fiduciário (Anual) 2.400,00 0,000 0,000 

Banco Mandatário (Anual)   15.600,00 0,01 0,001 

Publicações  400.000,00 0,13 0,013 

Market Maker 204.000,00 0,07 0,007 

Outros(4)  323.000,00 0,11 0,011 

Total dos Custos 15.648.603,52 5,22 0,522 

Valor Líquido para a Companhia 2.984.351.396,48 994,78 99,478 
(1) Calculado conforme descrito no item “Remuneração dos Coordenadores” acima. 
(2) Sem considerar o exercício das Debêntures Suplementares e das Debêntures Adicionais.  
(3A) Valor a ser definido conforme o volume de Debêntures custodiadas na BM&FBovespa. Esta informação será obtida após o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding. 
(3B) Valor a ser definido conforme o volume de Debêntures custodiadas na Cetip. Esta informação será obtida após o resultado do Procedimento 
de Bookbuilding. 
(4) Inclui despesas com taxa de registro da Escritura de Emissão, impressão de prospectos, reuniões de roadshow, fotocópias no âmbito da 
Oferta, entre outros. 
(5) A Comissão de Distribuição equivale a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, multiplicada pelo duration das Debêntures da Segunda 
Série e pelo valor total das Debêntures da Segunda Série efetivamente emitidas. O cálculo dessa Comissão de Distribuição será efetuado com 
base no Preço de Integralização das Debêntures e indicado no Prospecto Definitivo. Esta informação será obtida após o resultado do 
Procedimento de Bookbuilding.(6) A Comissão de Sucesso 20% (vinte por cento) do resultado da diferença positiva entre (a) o valor presente do 
fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando a taxa máxima dos juros das Debêntures) das Debêntures descontadas pelas taxas 
finais estabelecidas no Procedimento de Bookbuilding, e (b) o valor presente do fluxo de pagamento (juros mais principal, considerando as taxas 
máximas dos juros das Debêntures) das Debêntures descontadas as taxas máximas a serem apresentadas no Procedimento de Bookbuilding. 
Sem prejuízo da redação indicada anteriormente aplicável ao cálculo da Comissão de Sucesso incidente sobre as Debêntures de todas as 
séries, especificamente para o cálculo da Comissão de Sucesso incidente sobre as Debêntures da Primeira Série, será utilizada como base para 
o cálculo da Comissão de Sucesso para a primeira série a curva DI x Pré (Taxas Referenciais BM&F), divulgada no site da BM&FBovespa, 
atualizada 2 (dois) Dias Úteis anteriormente à última data de liquidação financeira da Emissão, na forma de dias úteis. Com base na referida 
curva será apurada a taxa DI anual, pela multiplicação dos fatores das taxas elevada pela quantidade de dias úteis do referido período de juros 
(diferença, em dias úteis, entre a data de pagamento de juros do período e o dia imediatamente posterior à data de pagamento de juros do 
período anterior), sobre cada período de pagamento de juros e, consequentemente, a taxa de cada período de pagamento de juros para 
apuração do fluxo de pagamento. O valor desta Comissão de Sucesso será indicado no Prospecto Definitivo. Esta informação será obtida após o 
resultado do Procedimento de Bookbuilding. 
(7) A Emissora possui com os Auditores e Agências de Rating contrato de prestação de serviços geral contratado anteriormente à Oferta. Assim, 
nenhum contrato ou custo específico adicional será incorrido pela Emissora com Auditores e Agências de Rating em razão da Emissão e da 
Oferta. 
 

Custo Unitário 

A tabela abaixo apresenta o custo unitário de distribuição das Debêntures objeto desta Oferta:  

 
Valor Nominal Unitário 

(em R$) 

Custo Unitário da 
Distribuição 

(em R$) 

% em relação ao 
preço unitário 

 

Valor Líquido 
Unitário 

(em R$)(1) 

Por Debênture 1.000,00 5,22 0,522% 994,78 

(1) Líquido de comissões e de todas as despesas da Oferta 
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RELACIONAMENTO ENTRE A EMISSORA E OS COORDENADORES 

Relacionamento entre a Emissora e o Coordenador Líder 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento referente à Oferta, a Emissora mantém 
relacionamento comercial com o Banco do Brasil S.A., acionista controlador do BB-BI, que consiste 
nas seguintes transações relacionadas à prestação de serviços bancários em geral: 

 

 
Modalidade Valor 

Garantias Data da 
Contratação 

Vencimento Remuneração 

1. Finame Empresarial PSI R$1.466.610.916,00  
sem garantias De 03/2010 a 

06/2013 
De 04/2020 a 

07/2023 

Entre 2,5% a.a. (pré) 
e 5% a.a. (pré) 

2. Capital de Giro Exportação R$9.313.409.609,00 sem garantias 05/2013 05/2020 Entre 105% CDI e 
109% CDI 

3. Crédito Agroindustrial R$4.606.761.145,00 
sem garantias  De 06/2013 a 

12/2013 
Entre 06/2020 a 

12/2021 

Entre 104% CDI e 
109% CDI 

4. 
Crédito Agroindustrial - 
NCE 

R$ 4.075.000.000,00 
sem garantias 

22/09/2015 22/09/2025 
Entre 113,50% e 

114,50% CDI 

 

As empresas abaixo, controladas pela Emissora, possuem as seguintes transações com o Banco do 
Brasil S.A., as quais possuem garantia fidejussória da Emissora, que garante a totalidade de cada 
dívida: 

 

 
Empresa Modalidade 

Valor Data da 
Contratação 

Vencimento Remuneração 

1. 
Petrobras Distribuidora 
S.A. 

Crédito Agroindustrial 
- NCE 

R$ 4.500.000.000,00 
10/04/2015 09/03/2021 

Entre 113% CDI e 
116% CDI 

2. 
Petrobras Netherlands 
B.V. - PNBV 

Financiamento à 
Exportação – PPE 

Offshore 

US$ 125.000.000,00 
07/11/2013 25/04/2019 

Entre Libor 6M + 
2,00% a.a. e 
2,10% a.a. 

3. 
Petrobras Netherlands 
B.V. – PNBV 

BB Capital de Giro 
US$ 100.000.000,00 

26/10/2010 25/05/2017 

 
Entre Libor 6M + 

1,95% a.a. e 
2,05% a.a. 

4. 
Petrobras Netherlands 
B.V. - PNBV 

BB Capital de Giro 
US$ 100.000.000,00 

 19/11/2010 25/05/2017 

 
Entre Libor 6M + 

1,95% a.a. e 
2,05% a.a. 

 

O Banco do Brasil S.A. possui os seguintes bonds em carteira, de emissão da Petrobras Global 
Finance, controlada pela Emissora, os quais contam com garantia fidejussória da Emissora, que 
garante a totalidade de cada dívida: 

 

 

 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 
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 Título (descrição) 
Volume (valor de 

face) 
Garantia Remuneração Vencimento 

1. 
PETBRA Float 

3MLibor+214bps 
01/15/19 

US$ 5.000.000 
Garantia fidejussória 

da Petrobras 
3MLibor + 2,14% a.a. 15/01/2019 

2. 
PETBRA 5 ⅜ 

01/27/21 
US$ 25.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

5,375% a.a. 27/01/2021 

3. 
PETBRA 4 ⅜ 

05/20/23 
US$ 5.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

4,375% a.a. 20/05/2023 

4. 
PETBRA 6 ¾ 

01/27/41 
US$ 30.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

6,750% a.a. 27/01/2041 

5. 
PETBRA 4 ⅞ 

03/07/18 
€ 20.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

4,875% a.a. 07/03/2018 

6. 
PETBRA 5 ⅞ 

03/07/22 
€ 10.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

5,875% a.a. 07/03/2022 

7. 
PETBRA 3 ¼ 

04/01/19 
€ 20.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

3,250% a.a. 01/04/2019 

8. 
PETBRA 4 ¼ 

10/02/23 
€ 10.000.000 

Garantia fidejussória 
da Petrobras 

4,250% a.a. 02/10/2023 

 

O Banco do Brasil S.A. e/ou o Coordenador Líder prestam ainda serviços de aplicação financeira, 
cobrança, escrituração, seguros, vale benefícios e cartão de crédito corporativo para a Emissora. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 
Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Coordenador Líder e seu respectivo 
conglomerado econômico. A Emissora poderá, no futuro, contratar o Coordenador Líder ou 
sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de operações financeiras, incluindo, 
entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, prestação de serviços de banco de 
investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira ou quaisquer outras operações 
financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora. 

O Coordenador Líder e/ou o Banco do Brasil S.A. não adquiriu ou vendeu valores mobiliários de 
emissão da Emissora desde a contratação para a coordenação desta Oferta. Não há quaisquer 
títulos ou obrigações com o Coordenador Líder concedendo direito de subscrição de ações 
representativas do capital social da Emissora, incluindo, mas não se limitando a, bônus de 
subscrição e/ou opções. 

O Coordenador Líder e/ou o Banco do Brasil S.A. não participaram em operações de reestruturações 
societárias envolvendo a Emissora ocorridas nos últimos 12 meses.  

Sociedades integrantes do grupo econômico do Coordenador Líder eventualmente possuem ações 
e/ou possuem títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de 
investimento administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em 
bolsa de valores a preços e condições de mercado e/ou em decorrência do exercício de bônus de 
subscrição – em todos os casos, participações minoritárias que não atingem e não atingiram, nos 
últimos 12 meses, 5% (cinco por cento) do capital social da Emissora.  

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Coordenador Líder como instituição 
intermediária da Oferta. 

Exceto pela remuneração prevista na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às 
Debêntures – Contrato de Distribuição – Remuneração dos Coordenadores da Oferta” deste 
Prospecto, não há qualquer outra a ser paga pela Emissora ao Coordenador Líder cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço de Subscrição. 
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Relacionamento entre a Emissora e o Bradesco BBI 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, para atendimento ao disposto no 
item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, a Emissora mantém relacionamento comercial com o 
Bradesco BBI e/ou com as sociedades integrantes de seu conglomerado econômico, conforme 
descrito abaixo: 

Operações de Certificado de Recebíveis Imobiliários: 

 Operações de certificados de recebíveis imobiliários com a Emissora, emitidos entre fevereiro 
e março de 2014, com prazos de vencimento entre fevereiro e março de 2031, contratadas no 
montante total de R$4.573 milhões, taxas de juros entre TR + 9,0% e TR + 10,0% ao ano, e 
com garantias de imóveis de propriedade da Emissora que cobrem 100% do saldo; 

 Operações de certificados de recebíveis imobiliários com a Emissora, realizadas entre julho 
de 2008 e junho de 2009, com prazos de vencimento entre junho 2019 e julho de 2023, 
contratadas no montante total de R$ 276 milhões, e taxas de juros entre TR + 10,0% e TR + 
11,0% ao ano e com garantias reais de contrato de locação da Petrobras que cobrem 100% 
do saldo; 

Pagamentos: 

 Prestação de serviços de pagamentos de salários para a Emissora e as sociedades 
controladas pela Emissora, cujo valor total pago nos últimos 12 meses foi de 
aproximadamente R$ 27 milhões; 

 Prestação de serviços de pagamentos a fornecedores e de tributos para a Emissora e as 
sociedades controladas pela Emissora, cujo valor total pago nos últimos 12 meses foi de 
aproximadamente R$ 1,8 bilhão; 

Cobrança: 

 Prestação de serviços de cobrança de títulos para a Emissora e as sociedades controladas 
pela Emissora, cujo valor total nos últimos 12 meses foi de aproximadamente R$ 1,3 bilhão; 

Aplicações: 

 A Emissora e as sociedades controladas pela Emissora mantêm aplicações financeiras, cuja 
posição em maio de 2015 totaliza aproximadamente R$ 483 milhões; 

Câmbio: 

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre julho e agosto de 2015, contratadas no montante total de US$ 16 
milhões; 

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre dezembro de 2015 e junho de 2016, contratadas no montante 
total de US$ 900 milhões; 

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre novembro de 2015 e dezembro de 2018, contratadas no 
montante total de US$ 1,1 bilhão; 

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre junho de 2015 e janeiro de 2018, contratadas no montante total 
de US$ 99 milhões; 
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 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre dezembro de 2017 e janeiro de 2018, contratadas no montante 
total de US$ 10 milhões; 

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora na 

modalidade de NCE com prazo de vencimento em junho de 2020, contratadas no montante 

total de de R$ 3 bilhões;  

 Operações de câmbio com a Emissora e as sociedades controladas pela Emissora, com 
prazos de vencimento entre setembro de 2015 e dezembro de 2015, contratadas no 
montante total de US$ 7,0 milhões; e 

 Operações a termo de dólar com empresas do grupo econômico da Emissora, com 
vencimento até dezembro de 2015, remuneração entre 3,59%a.a. e 3,75%a.a. no montante 
aproximado de R$ 28 milhões.  

Outras Operações: 

 Bonds de emissão da Petrobras Global Finance, com garantia da Emissora que cobre 100% 
da dívida, com vencimento entre janeiro de 2016 e março de 2024, remuneração entre 
3,875%a.a e 8,375%a.a. no montante aproximado de US$ 273 milhões. 

Exceto pelas operações descritas acima, a Emissora não contratou o Bradesco BBI e/ou sociedades 
de seu conglomerado econômico para a realização de operações de financiamento, reestruturação 
societária do grupo econômico da Emissora e ofertas públicas de valores mobiliários emitidos pela 
Emissora nos últimos 12 meses antecedentes ao pedido de registro da Oferta. 

Não obstante, a Emissora e/ou sociedades de seu conglomerado econômico poderão contratar, a 
qualquer tempo, o Bradesco BBI e/ou sociedades de seu grupo financeiro para a realização de 
operações que incluam, mas não se limitem a, operações de financiamento, reestruturação societária 
do grupo econômico da Emissora, ofertas públicas de valores mobiliários emitidos pela Emissora, 
assessoria em operações de fusões e aquisições e no mercado de capitais, extensão de linhas de 
crédito, intermediação e negociação de títulos e valores mobiliários, consultoria financeira, formador 
de mercado e outras operações necessárias à condução das suas atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto na seção 
“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – 
Remuneração dos Coordenadores da Oferta”, não há qualquer outra remuneração a ser paga, pela 
Emissora, ao Bradesco BBI ou a sociedades do seu conglomerado econômico cujo cálculo esteja 
relacionado ao Preço de Integralização. 

Na data deste Prospecto, não havia operações vinculadas à Oferta em relação ao Bradesco BBI.  

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Bradesco BBI como instituição 
intermediária da Oferta. 

Relacionamento entre a Emissora e o BTG Pactual 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, são descritas abaixo 
as relações da Emissora (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com BTG 
Pactual e seu conglomerado econômico, além do relacionamento referente a presente Oferta. 

Além do relacionamento relativo à Oferta, a Emissora possui duas contas abertas junto ao BTG 
Pactual, e mantêm relacionamento comercial com o BTG Pactual e/ou sociedades de seu 
conglomerado econômico, sendo que se destacam as seguintes operações e relacionamentos nos 
últimos 12 meses: 
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 A Emissora celebrou contratos de câmbio com o BTG Pactual para realizar pagamentos em 
dólares americanos no exterior e receber pagamentos de dólares americanos do exterior, 
sendo que no âmbito dessas operações de câmbio houve a movimentação de 
aproximadamente R$2.236.413.430,00, cujas taxas de câmbio variaram de 2,42 a 3,80; 

 O BTG Pactual emitiu duas cartas de fiança em favor da Emissora, que se encontram 
vigentes e possuem as seguintes características: (a) valor total afiançado de 
aproximadamente: R$1.131.268.217,03, o qual atualizado pelos índices ou taxas estipulados 
nas cartas de fiança totaliza aproximadamente R$1.249.826.615,81; (b) prazo e data de 
vencimento: indeterminado; (c) comissão: 0,50%, 2,80% e 2,80% ao ano; (d) sem qualquer 
tipo de garantia;  

 A Pan Seguros S.A., sociedade integrante do grupo econômico do BTG Pactual, possui, na 
presente data, 96 apólices de seguro emitidas em favor da Emissora, na modalidade judicial, 
que totalizam um montante assegurado de aproximadamente R$2.133.640.539,78, pelas 
quais foi recebido um montante total de R$612.372,42  até a presente data, a título de 
prêmio; e 

 a BTG Pactual Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., sociedade integrante do grupo 
econômico do BTG Pactual, recebeu, a título de comissionamento, R$3.442,22 pela 
intermediação de operações de empréstimo de ações realizadas pela Emissora. 

O BTG Pactual ou sociedades do seu grupo econômico podem possuir outros títulos e valores 
mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento administrados e/ou 
geridos por tais sociedades, adquiridos ou subscritos e integralizados em operações regulares a 
preços e condições de mercado. Todavia, a participação do BTG Pactual e/ou das sociedades 
integrantes do seu grupo econômico em valores mobiliários da Emissora não atinge, e não atingiu 
nos últimos 12 meses, 5% do capital social da Emissora. 

Na data deste Prospecto, existe uma joint venture sob a denominação Petrobras Oil & Gas B.V. para 
a exploração e produção de óleo e gás na África, que foi constituída por meio da aquisição pela BTG 
Pactual E&P B.V., subsidiária indiretamente controlada pelo BTG Pactual, de 50% das ações de 
emissão da Petrobras Oil & Gas B.V. que eram anteriormente integralmente detidas pela Petrobras 
International Braspetro (B.V.) pelo valor total de US$1,525 bilhão. A operação envolve as sucursais 
localizadas em Angola, Benin, Gabão, Namíbia, Nigéria e Tanzânia. 

Ainda, na data deste Prospecto, a BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda., sociedade controlada 
indiretamente pelo BTG Pactual, gere fundos de investimento que possuem, em conjunto, 
participação acionária indireta de 26,19% na Sete Brasil Participações S.A. As sociedades do grupo 
econômico do BTG Pactual possuem, indiretamente, por meio dos referidos fundos de investimento, 
participação acionária de 14,12% na Sete Brasil Participações S.A. A Emissora, por sua vez, possui 
participação direta e indireta de aproximadamente 9,3% na Sete Brasil Participações S.A., sociedade 
criada para adquirir, possuir e licenciar equipamentos de perfuração para uso pela Emissora na 
exploração do petróleo em águas profundas na camada do pré-sal. 

O BTG Pactual prestará serviços de formador de mercado para a Emissora tendo por objeto as 
Debêntures, nos termos da Instrução da CVM nº 384, de 17 de março de 2003, visando garantir a 
existência e a permanência de ofertas firmes diárias de compra e venda para as Debêntures, no 
CETIP21 ou PUMA, conforme o caso, pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser 
rescindido a qualquer momento mediante notificação com antecedência de 30 (trinta) dias. 

O Formador de Mercado fará jus a remuneração mensal por parte da Emissora equivalente a 
R$17.000,00 (dezessete mil reais), em decorrência da prestação dos serviços de formador de 
mercado.  
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Exceto pelo disposto acima, a Emissora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o 

BTG Pactual ou seu conglomerado econômico. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, conforme previsto em “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Custos Estimados da Oferta” deste Prospecto, não 
há qualquer outra remuneração devida pela Emissora ao BTG Pactual ou a sociedades do seu 
conglomerado econômico no contexto da Oferta, não havendo qualquer conflito de interesses 
envolvendo o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico com a 
Emissora. 

Não obstante, o BTG Pactual poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, 
oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de investimentos, 
fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de banco de investimento, 
podendo vir a contratar com o BTG Pactual ou qualquer outra sociedade de seu conglomerado 
econômico tais produtos e/ou serviços de banco de investimento necessárias à condução das 
atividades da Emissora, observados os requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que 
concerne a contratação da Emissora. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do BTG Pactual como instituição 
intermediária da Oferta. 

 
Relacionamento entre a Emissora e o Votorantim 

Para atendimento ao disposto no item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, além do 
relacionamento referente à Oferta na data deste Prospecto, o Votorantim é credor da Emissora na 
operação de financiamento na modalidade BNDES Finame cujo contrato foi celebrado em 
26/12/2014, com vencimento em 15/01/2025, com remuneração de 9,50% a.a., cujo montante total 
contratado foi de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais) destinados ao financiamento para 
aquisição de equipamentos (tubos submarinos), sem qualquer garantia real ou fidejussória. 

Além do relacionamento descrito acima, a Votorantim Asset Management DTVM Ltda., empresa 
controlada pelo Votorantim, presta o serviço de gestão de recursos do Fundo de Investimento 
Maracanã II Multimercado, inscrito sob o CNPJ 14.487.412/0001-02, cujo único cotista é a Emissora, 
desde 31/03/2009, sendo que atualmente o patrimônio líquido do mesmo é de aproximadamente 
R$1,8 bilhões.  

Na data deste Prospecto, exceto pelo disposto acima e pelo relacionamento referente à Oferta, a 
Emissora não possui qualquer outro relacionamento relevante com o Votorantim e/ou sociedades de 
seu grupo financeiro. Além disso, o Votorantim e/ou sociedades de seu grupo financeiro não 
participaram nos últimos 12 meses de qualquer outra oferta pública de valores mobiliários emitidos 
pela Emissora ou por suas controladas. A Emissora contratou e poderá vir a contratar, no futuro, o 
Votorantim e/ou sociedades de seu grupo financeiro para celebrar acordos, em condições a serem 
acordadas oportunamente entre as partes, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de 
valores mobiliários, prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, 
consultoria financeira ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução de suas 
atividades. 

Exceto pela remuneração a ser paga em decorrência da Oferta, prevista na seção “Informações 
Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Contrato de Distribuição – Remuneração dos 
Coordenadores da Oferta”, deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela 
Emissora ao Votorantim.  
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O Votorantim e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão celebrar, no exterior, a pedido de 

seus clientes, operações com derivativos, tendo as Ações como ativo de referência, de acordo com 

as quais se comprometerão a pagar a seus clientes a taxa de retorno das Ações, contra o 

recebimento de taxas de juros fixas ou flutuantes (incluindo operações de total return swap). O 

Votorantim e/ou sociedades de seu grupo econômico poderão adquirir Ações como forma de 

proteção (hedge) para essas operações, o que poderá afetar a demanda, o preço das Ações ou 

outros termos da Oferta sem, contudo, gerar demanda artificial durante Oferta. 

Sociedades integrantes do conglomerado econômico do Votorantim eventualmente possuem títulos e 

valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento 

administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em mercados 

regulamentados de bolsa e balcão. Todavia, a participação acionária de sociedades integrantes do 

conglomerado do Votorantim não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital social do 

Emissora. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Votorantim como instituição 

intermediária da Oferta. 

 

Relacionamento entre a Emissora e o Itaú BBA 

Na data deste Prospecto, além do relacionamento relativo à Oferta, para atendimento ao disposto no 

item 3.3.2 do Anexo III da Instrução CVM 400, a Emissora mantém relacionamento comercial com o 

Banco Itaú BBA e seu respectivo conglomerado econômico, conforme descrito abaixo: 

 17 (dezessete) operações de prestação de fiança, com saldo atualizado de R$632,06 

milhões, celebradas entre dezembro de 2011 e setembro de 2014, sendo 15 operações com 

prazo indeterminado e duas com vencimentos em julho de 2016 e em fevereiro de 2017, 

todas com taxa de juros entre 0,52% ao ano e 2,22% ao ano. Tais operações não contam 

com qualquer tipo de garantia real ou fidejussória. 

 3 (três) certificados de recebíveis imobiliários (CRIs), com saldo atualizado de R$1.142,09 

milhões, celebrados entre julho de 2008 e junho de 2010, com vencimentos entre abril de 

2018 e dezembro de 2029, com taxas de juros entre 9,7% ao ano+ TR e 11,25% ao ano + 

TR, respectivamente; Os CRIs registrados sob nº 08G0005848 e nº 09J0016951 não contam 

com qualquer tipo de garantia real ou fidejussória. O CRI registrado sob o nº 10F0023589 

possui garantia fiduciária (alienação fiduciária) sobre imóvel, a qual garante o total da dívida. 

 12 (doze) operações de financiamento sob a modalidade FINAME, com valor atualizado de 

R$1.789,77 milhões, celebradas entre fevereiro de 2012 e julho de 2015, com vencimentos 

entre novembro de 2021 e setembro de 2024, sendo 9 (nove) dessas operações com taxa de 

juros de TJLP + 1,40% ao ano, duas com taxa de juros de 2,5% ao ano e uma operação com 

taxa de juros de TJLP + 1,90% ao ano. Tais operações não contam com qualquer tipo de 

garantia real ou fidejussória. 

 2 (duas) operações de leasing, no valor original total de R$45,39 milhões (saldo atual total de 

R$ 2,09 milhões), celebradas entre setembro de 2011 e dezembro de 2011, com 

vencimentos entre setembro de 2015 e dezembro de 2015, com taxas de juros de CDI + 

1,24% e CDI + 2,13% ao ano. Tais operações não contam com qualquer tipo de garantia.  
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 Operação de emissão de debêntures, não conversíveis em ações da BR Distribuidora S.A, 
com fiança da Emissora, no valor de R$3,5 bilhões, liquidada em 20/08/15, com juros 
semestrais e vencimento em 15/04/2020. Os encargos sobre a remuneração são de 111,57% 
do CDI. A fiança da Emissora garante o total da dívida. 

 4 (quatro) operações de financiamento sob a modalidade de Nota de Crédito à Exportação 
(NCE), com saldo atualizado total de R$ 1.018,15 milhões, celebradas em agosto de 2015 
com vencimento em agosto de 2020, com taxa de juros de 122,5% do CDI; tais operações 
não contam com qualquer tipo de garantia real ou fidejussória. 

Na data deste Prospecto, o Banco Itaú BBA e seu conglomerado econômico mantêm com a 
Emissora o seguinte relacionamento comercial: processamento da folha de pagamento, no valor 
médio mensal de R$80.000.000,00 para aproximadamente 6.350 funcionários do grupo. 

O Banco Itaú BBA S.A. foi contratado pela Emissora para assessoria financeira para a venda do 
percentual de 49% da holding que consolidará as participações da Emissora nas distribuidoras 
estaduais de gás natural, descrita no fato relevante 22 de setembro de 2015 publicado pela 
Emissora. 

O Banco Itaú BBA e/ou sociedades de seu conglomerado econômico não participaram de ofertas 
públicas de valores mobiliários de emissão da Emissora nos 12 meses que antecederam o pedido de 
registro da presente Oferta. 

Sociedades integrantes do conglomerado econômico do Banco Itaú BBA eventualmente possuem 
títulos e valores mobiliários de emissão da Emissora, diretamente ou em fundos de investimento 
administrados e/ou geridos por tais sociedades, adquiridas em operações regulares em mercados 
regulamentados de bolsa e balcão. Todavia, a participação acionária de sociedades integrantes do 
conglomerado do Banco Itaú BBA não atinge, e não atingiu nos últimos 12 meses, 5% do capital 
social da Emissora. 

Na data deste Prospecto, além do disposto acima e do relacionamento referente à Oferta, a 
Emissora não tinha qualquer outro relacionamento com o Banco Itaú BBA e seu respectivo 
conglomerado econômico. A Emissora e sociedades controladas pela Emissora poderão, no futuro, 
contratar o Banco Itaú BBA ou sociedades de seu conglomerado econômico para a realização de 
operações financeiras, incluindo, entre outras, investimentos, emissões de valores mobiliários, 
prestação de serviços de banco de investimento, formador de mercado, crédito, consultoria financeira 
ou quaisquer outras operações financeiras necessárias à condução das atividades da Emissora e de 
sociedades controladas pela Emissora. 

Exceto pela remuneração prevista no item "Informações Relativas às Debêntures e à Oferta – Custos 
Estimados da Oferta" deste Prospecto, não há qualquer outra remuneração a ser paga pela Emissora 
ao Banco Itaú BBA relacionado à Emissão. 

Não há qualquer conflito de interesse referente à atuação do Itaú BBA como instituição intermediária 
da Oferta. 

 
 
 
 

(Este espaço foi intencionalmente deixado em branco) 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Esta seção contempla, exclusivamente, os fatores de risco diretamente relacionados às Debêntures 
e à Oferta e não descreve todos os fatores de risco relativos à Emissora e suas atividades, os quais o 
investidor deve considerar antes de adquirir Debêntures no âmbito da Oferta.  

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar qualquer 
decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem analisar cuidadosamente 
todas as informações contidas neste Prospecto e no Formulário de Referência, incluindo os riscos 
mencionados abaixo e os riscos constantes das seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de 
Mercado” do Formulário de Referência e as demonstrações financeiras da Emissora e respectivas 
notas explicativas. A leitura deste Prospecto não substitui a leitura do Formulário de Referência. Os 
negócios, a situação financeira, os resultados operacionais, o fluxo de caixa, a liquidez e/ou os 
negócios atuais e futuros da Emissora podem ser afetados de maneira adversa por qualquer dos 
fatores de risco mencionados abaixo e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do 
Formulário de Referência. O preço de mercado das Debêntures e a capacidade de pagamento da 
Emissora podem ser adversamente afetados em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de 
risco, hipóteses em que os potenciais investidores poderão perder parte substancial ou a totalidade 
de seu investimento nas Debêntures.  

Recomenda-se aos investidores interessados que contatem seus consultores jurídicos e 
financeiros antes de investir nas Debêntures. 

Os potenciais investidores podem perder parte substancial ou todo o seu investimento. Os riscos 
descritos abaixo e nas seções “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado” do Formulário de 
Referência são aqueles que a Emissora e os Coordenadores conhecem e que acreditam que 
atualmente podem afetar de maneira adversa as Debêntures e a Oferta, podendo riscos adicionais e 
incertezas atualmente não conhecidos pela Emissora e pelos Coordenadores, ou que estes 
considerem atualmente irrelevantes, também prejudicar as atividades, situação financeira e 
resultados operacionais da Emissora, a Oferta e/ou as Debêntures de maneira significativa. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas controladas, 
seus investidores, ao seu ramo de atuação e ao ambiente macroeconômico estão disponíveis em 
seu Formulário de Referência, nos itens “4. Fatores de Risco” e “5. Riscos de Mercado”, anexo a este 
Prospecto. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto 
assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou 
causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, 
significa que tal risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos 
negócios, na situação financeira, nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos 
negócios atuais e futuros da Emissora, bem como no preço das Debêntures. Expressões similares 
incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

As Debêntures são da espécie quirografária. 

As Debêntures não contarão com qualquer garantia ou preferência em relação aos demais credores 
da Emissora, pois são da espécie quirografária. Dessa forma, na hipótese de liquidação da Emissora, 
os titulares das Debêntures estarão subordinados aos demais credores da Emissora e somente 
preferirão aos titulares de créditos subordinados aos demais credores, se houver, e acionistas da 
Emissora em relação à ordem de recebimento de seus créditos. Em caso de liquidação da Emissora, 
não há como garantir que os titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos 
seus créditos. 



 

127 

Eventual rebaixamento na classificação de risco das Debêntures poderá acarretar redução de 
liquidez das Debêntures para negociação no mercado secundário e impacto negativo 
relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são levados 
em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu desempenho. São 
analisadas, também, as características das Debêntures, assim como as obrigações assumidas pela 
Emissora e os fatores político-econômicos que podem afetar a condição financeira da Emissora. 
Dessa forma, as avaliações representam uma opinião quanto às condições da Emissora de honrar 
seus compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. Um 
eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação à Oferta e/ou à Emissora 
durante a vigência das Debêntures poderá afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua 
negociação no mercado secundário. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de 
ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão sujeitos a 
regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores mobiliários a 
determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações de risco obtidas com 
relação às Debêntures pode obrigar esses investidores a alienar suas Debêntures no mercado 
secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço dessas Debêntures e sua negociação no 
mercado secundário. 

As obrigações da Emissora constantes da Escritura de Emissão estão sujeitas a hipóteses de 
vencimento antecipado. 

A Escritura de Emissão estabelece hipóteses que ensejam o vencimento antecipado (automático ou 
não) das obrigações da Emissora com relação às Debêntures, tais como, mas não se limitando ao 
(i) pedido de recuperação judicial e extrajudicial pela Emissora ou procedimento similar; (ii) não 
cumprimento de obrigações previstas na Escritura de Emissão; e (iii) decretação de vencimento 
antecipado de outras dívidas. Para hipóteses de vencimento antecipado que não sejam automáticas, 
há de se respeitar um quórum para que haja a declaração do vencimento antecipado, de forma que o 
interesse de um determinado Debenturista em declarar ou não o vencimento antecipado das 
Debêntures dependerá, nestas hipóteses, do interesse dos demais Debenturistas. Em caso de 
vencimento antecipado, os Debenturistas receberão da Emissora o pagamento das Debêntures 
atualizado e remunerado até a data da ocorrência do referido vencimento antecipado, ou seja, um 
valor menor que o que seria recebido caso o pagamento fosse realizado na Data de Vencimento. 
Não há garantias de que a Emissora disporá de recursos suficientes em caixa para fazer face ao 
pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de vencimento antecipado de suas 
obrigações, hipótese na qual a Emissora poderá sofrer um impacto negativo relevante nos seus 
resultados e operações. 

Para mais informações, veja a seção "Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – 
Características da Emissão e das Debêntures – Vencimento Antecipado", deste Prospecto. 

A Taxa DI utilizada para a remuneração das Debêntures da Primeira Série pode ser 
considerada nula em decorrência da Súmula nº 176 do Superior Tribunal de Justiça. 

A Súmula nº 176, editada pelo Superior Tribunal de Justiça, enuncia que é nula a cláusula contratual 
que sujeita o devedor à taxa de juros divulgada pela ANBIMA/CETIP. A referida súmula não vincula 
as decisões do Poder Judiciário e decorreu do julgamento de ações judiciais em que se discutia a 
validade da aplicação da Taxa DI divulgada pela ANBIMA/CETIP em contratos utilizados em 
operações bancárias ativas. 
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Há a possibilidade de, numa eventual disputa judicial, a Súmula nº 176 vir a ser aplicada pelo Poder 
Judiciário para considerar que a Taxa DI não é válida como fator de remuneração das Debêntures da 
Primeira Série. Em se concretizando esta hipótese, o índice que vier a ser indicado pelo Poder 
Judiciário para substituir a Taxa DI poderá conceder aos Debenturistas uma remuneração inferior à 
Taxa DI, prejudicando a rentabilidade das Debêntures da Primeira Série. 

As informações acerca do futuro da Emissora contidas neste Prospecto podem não ser 
precisas. 

Este Prospecto e o Formulário de Referência contêm informações acerca das perspectivas do futuro da 
Emissora, as quais refletem as opiniões da Emissora em relação ao seu desenvolvimento futuro e que, 
como em qualquer atividade econômica, envolve riscos e incertezas. Não há certeza de que o 
desempenho futuro da Emissora será consistente com tais informações. Os eventos futuros poderão 
diferir sensivelmente das tendências aqui indicadas, dependendo de vários fatores discutidos nesta 
seção "Fatores de Risco Relacionados à Oferta e às Debêntures" e na seção "Fatores de Risco" e 
"Riscos de Mercado", constantes dos quadros 4 e 5, respectivamente, do Formulário de Referência, e 
em outras seções deste Prospecto. As expressões "acredita que", "espera que" e "antecipa que", bem 
como outras expressões similares, identificam informações acerca das perspectivas do futuro da 
Emissora que não representam qualquer garantia quanto a sua ocorrência. Os potenciais investidores 
são advertidos a examinar com toda a cautela e diligência as informações contidas neste Prospecto e 
no Formulário de Referência e a não tomar decisões de investimento unicamente baseados em 
previsões futuras ou expectativas. A não concretização das perspectivas do futuro da Emissora 
divulgadas podem gerar um impacto negativo relevante nos resultados e operações da Emissora. 

A Oferta será realizada em até 3 (três) séries, sendo que a alocação das Debêntures entre as 
séries será definida no Procedimento de Bookbuilding, o que poderá afetar a liquidez da(s) 
série(s) com menor demanda.  

O número de Debêntures a ser alocado em cada série da Emissão será definido de acordo com a 
demanda das Debêntures pelos investidores institucionais apurada em Procedimento de 
Bookbuilding, observado que a alocação das Debêntures entre as séries ocorrerá por meio do 
Sistema de Vasos Comunicantes, de acordo com o plano de distribuição elaborado pelos 
Coordenadores, o que poderá afetar a liquidez da(s) série(s) com menor demanda. 

Caso as Debêntures da Segunda Série deixem de satisfazer determinadas características que 
a enquadrem como Debêntures Incentivadas, a Emissora não pode garantir que elas 
continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431. 

Nos termos da Lei nº 12.431, foi reduzida para 0% a alíquota do imposto de renda incidente sobre os 
rendimentos auferidos por pessoas residentes ou domiciliadas no exterior que tenham se utilizado 
dos mecanismos de investimento da Resolução CMN 4.373, de 29 de setembro de 2014, e que não 
sejam residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima 
inferior a 20% (“Pessoas Residentes no Exterior”) em decorrência da sua titularidade de, dentre 
outros, debêntures que atendam determinadas características (“Debêntures Incentivadas”), e que 
tenham sido objeto de oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito privado não 
classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM. 

Adicionalmente, a Lei nº 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil (“Pessoas Físicas Residentes no Brasil” e, em conjunto com as 
Pessoas Residentes no Exterior, “Pessoas Elegíveis”) em decorrência de sua titularidade de 
Debêntures Incentivadas, que tenham sido emitidas por sociedade de propósito específico 
constituída para implementar projetos de investimento na área de infraestrutura (ou por sua 
sociedade controladora), sujeitam-se à incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na 
fonte, à alíquota de 0%, desde que os projetos de investimento na área de infraestrutura sejam 
considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 
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São consideradas Debêntures Incentivadas as debêntures que, além dos requisitos descritos acima, 
apresentem, cumulativamente, as seguintes características: (i) sejam remuneradas por taxa de juros 
prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitam a pactuação total ou 
parcial de taxa de juros pós-fixada; (iii) apresentem prazo médio ponderado superior a quatro anos; 
(iv) não admitam a sua recompra pelo respectivo emissor nos dois primeiros anos após a sua 
emissão, tampouco a sua liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento; (v) não 
estabeleçam compromisso de revenda assumido pelo respectivo titular; (vi) apresentem prazo de 
pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos de, no mínimo, 180 dias, (vii) 
comprove-se a sua negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários no Brasil; e (viii) 
os recursos captados com as Debêntures sejam alocados no Projeto. Para informações adicionais 
sobre as Debêntures Incentivadas, ver seção Informações sobre a Emissão, a Oferta e as 
Debêntures – Características da Oferta – Sobre as Debêntures” deste Prospecto. 

Dessa forma, caso as Debêntures da Segunda Série deixem de satisfazer qualquer uma das 
características relacionadas nos itens (i) a (vii) do parágrafo anterior, a Emissora não pode garantir 
que as Debêntures da Segunda Série continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado 
previsto na Lei nº 12.431. 

Nessa hipótese, a Emissora não pode garantir que os rendimentos auferidos em decorrência da 
titularidade das Debêntures da Segunda Série pelas Pessoas Elegíveis continuarão a ser tributados 
à alíquota de 0%, passando a ser tributados a alíquotas regressivas de 22,5% a 15% para Pessoas 
Físicas Residentes no Brasil e 15% ou 25%, conforme as Pessoas Residentes do Exterior sejam ou 
não residentes ou domiciliados em país que não tribute a renda ou a tribute à alíquota máxima 
inferior a 20%. Da mesma forma, a Emissora não pode garantir que o imposto de renda não pago 
sobre os rendimentos auferidos desde a Data de Emissão não será cobrado pelas autoridades 
brasileiras competentes, acrescido de juros calculados segundo a taxa SELIC e multa. Além disso, a 
Emissora não pode garantir que a Lei nº 12.431 não será novamente alterada, questionada, extinta 
ou substituída por leis mais restritivas, o que poderia afetar ou comprometer o tratamento tributário 
diferenciado previsto na Lei nº 12.431 conferido às Debêntures da Segunda Série. 

Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das Debêntures da 
Segunda Série no Projeto, é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre o valor não 
destinado ao Projeto, sendo mantido o tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431 
aos investidores nas Debêntures da Segunda Série que sejam Pessoas Elegíveis. A Emissora não 
pode garantir que terá recursos suficientes para o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso 
não terá um efeito adverso para a Emissora. 

As Debêntures da Primeira Série poderão ser objeto de resgate antecipado na hipótese de 
extinção e não substituição da Taxa DI. 

As Debêntures da Primeira Série poderão ser objeto de resgate antecipado em razão da ausência de 
apuração e/ou divulgação da extinção, da inaplicabilidade por disposição legal ou decisão judicial e 
não substituição da Taxa DI, e se não houver acordo entre Emissora e Debenturistas da Primeira 
Série reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas sobre o novo parâmetro a ser aplicado. Nesta 
hipótese a totalidade das Debêntures da Primeira Série será regatada antecipadamente e cancelada, 
sem multa ou prêmio de qualquer natureza, pelo seu Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor 
Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido de Remuneração da Primeira Série devida até a data 
do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Primeira Integralização ou da 
última Data de Pagamento dos Juros da Primeira Série, o que ocorrer por último. Nesta alternativa, 
para cálculo da Remuneração da Primeira Série a serem adquiridas, para cada dia do período em 
que ocorra a ausência da Taxa DI, será utilizada a última Taxa DI divulgada oficialmente.  
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Os adquirentes das Debêntures da Primeira Série poderão não obter o retorno financeiro esperado 

na aquisição das Debêntures da Primeira Série em decorrência de tal resgate, não havendo qualquer 

garantia de que existirão, no momento do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno 

semelhantes às Debêntures. Além disso, a atual legislação tributária referente ao imposto de renda 

determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em 

uma alíquota superior à que seria aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de 

seu vencimento. 

As Debêntures poderão ser objeto de Aquisição Facultativa e/ou Oferta de Resgate Antecipado 

e/ou Exercício da Opção de Venda, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o que poderá 

impactar de maneira adversa na liquidez das Debêntures no mercado secundário. 

Conforme descrito na Escritura de Emissão, de acordo com informações descritas na Seção 

“Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e das 

Debêntures – Aquisição Facultativa”, deste Prospecto, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, e 

(i) a qualquer momento, no que se refere às Debêntures da Primeira Série em Circulação e às 

Debêntures da Terceira Série em Circulação; e (ii.1) a partir do 25° (vigésimo quinto) mês (inclusive) 

contado da Data de Emissão, ou seja, a partir de novembro de 2017, inclusive, nos termos do artigo 

1º, parágrafo 1º, inciso II, da Lei nº 12.341 e (ii.2) observado o prazo médio ponderado superior a 4 

(quatro) anos, nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº 12.341, no que se refere às 

Debêntures da Segunda Série em Circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 

das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures em Circulação por valor igual ou inferior ao Valor 

Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações 

financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas as 

regras expedidas pela CVM. 

Igualmente na forma descrita na Escritura de Emissão, de acordo com as informações previstas na 

seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características da Emissão e 

das Debêntures – Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures da Primeira Série / Oferta de 

Resgate Antecipado das Debêntures da Segunda Série / Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures da Terceira Série”, deste Prospecto, a Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar 

Oferta de Regate Antecipado de Debêntures, de maneira facultativa e antecipadamente, observados 

(i) os procedimentos e condições específicos previstos na Escritura de Emissão para cada série, e, 

(ii) no que se refere às Debêntures da Segunda Série em Circulação, caso legalmente permitido à 

Emissora pela Lei 12.431, na forma a ser regulamentada pelo CMN, os termos e condições legais e 

regulamentares aplicáveis ao referido resgate, devendo ainda ser observados os procedimentos 

indicados na Escritura de Emissão. 

Há, ainda, a possibilidade de exercício da Opção de Venda, conforme detalhado na Escritura de 
Emissão e na seção “Informações Relativas à Emissão, à Oferta e às Debêntures – Características 
da Emissão e das Debêntures – Opção de Venda”. Nos termos do procedimento relacionado à 
Opção de Venda, exclusivamente a partir do 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data de Emissão, 
caso tenha ocorrido qualquer dos Eventos de Vencimento Antecipado Mediante AGD, conforme 
previsto na cláusula 6.10.2.1 da Escritura de Emissão, e este venha a ser sanado até o prazo de 2 
(dois) Dias Úteis previamente à data marcada para a realização da(s) respectiva(s) Assembleia(s) 
Geral(is) de Debenturistas, em primeira ou segunda convocação, conforme o caso, tal(is) 
Assembleia(s) Geral(is) de Debenturistas deixará(ão) de ser realizada(s) e os Debenturistas poderão 
exercer opção de alienar total ou parcialmente suas Debêntures à Emissora, conforme procedimento 
previsto na Escritura de Emissão. 
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Caso a Emissora realize uma Oferta de Resgate Antecipado ou adquira Debêntures em Circulação, 
seja por meio de Aquisição Facultativa ou pelo exercício da Opção de Venda por parte dos 
Debenturistas, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal Oferta de 
Resgate Antecipado ou aquisição antecipada, não havendo qualquer garantia de que existirão, no 
momento do resgate ou da aquisição, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às 
Debêntures. Além disso, a realização de Oferta de Resgate Antecipado ou Aquisição Antecipada 
poderá ter impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que 
conforme o caso, parte considerável das Debêntures poderão ser retiradas de negociação. 

As Debêntures poderão ser objeto de Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão, o que poderá impactar de maneira adversa os Debenturistas. 

As Debêntures poderão ser Amortização Extrarodinária Facultativa limitada a 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amortizadas, hipótese em que parte das 
Debêntures será regatada e cancelada, pelo seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, 
conforme o caso, e dos Encargos Moratórios, acrescido dos respectivos Prêmios de cada série. No 
que se refere às Debêntures da Segunda Série, somente poderão ser amortizadas 
extraordinariamente, caso legalmente permitido à Emissora pela Lei n° 12.431, na forma a ser 
regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional (“CMN”) 

Os Debenturistas poderão não obter o retorno financeiro esperado na aquisição das Debêntures da 
em decorrência de tal amortização, não havendo qualquer garantia de que existirão, no momento da 
amortização, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. Além disso, a 
atual legislação tributária referente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em 
decorrência do prazo de aplicação, o que poderá implicar em uma alíquota superior à que seria 
aplicada caso as Debêntures fossem liquidadas apenas na data de seu vencimento. 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado secundário 
brasileiro de debêntures pode dificultar a venda das Debêntures e afetar o valor a ser recebido 
por seus titulares. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, tais como o 
Brasil, envolve frequentemente um maior grau de risco se comparado a investimentos em valores 
mobiliários de empresas localizadas em mercados de títulos internacionais. O mercado de capitais 
brasileiro é significativamente menor, menos líquido, mais concentrado e geralmente mais volátil do 
que alguns mercados internacionais, como o dos Estados Unidos. 

Atualmente, o mercado secundário brasileiro apresenta baixa liquidez para negociações de 
debêntures. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma garantia de que no futuro terão um 
mercado líquido em que possam negociar a alienação desses títulos, caso queiram optar pelo 
desinvestimento. Isso pode trazer dificuldades aos titulares de Debêntures que queiram vendê-las no 
mercado secundário. 

A percepção de risco em outros países, especialmente nos países de economia emergente, 
poderá afetar o valor de mercado de títulos e de valores mobiliários brasileiros, incluindo as 
Debêntures. 

O investimento em títulos de mercados emergentes, tais como o Brasil, envolve um risco maior do 
que investir em títulos de emissores de países mais desenvolvidos, podendo esses investimentos 
serem tidos como sendo de natureza especulativa. Os investimentos brasileiros, tais como as 
Debêntures, estão sujeitos a riscos econômicos e políticos, que podem afetar a capacidade dos 
emissores destes valores mobiliários de cumprir com suas obrigações, envolvendo, dentre outros, os 
listados abaixo. Eventos econômicos e políticos nesses países podem, ainda, ter como consequência 
restrições a investimentos estrangeiros e/ou à repatriação de capital investido. Não podemos garantir 
que não ocorrerão no Brasil eventos políticos ou econômicos que poderão interferir nas atividades da 
Emissora, conforme descrito acima.  
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 mudanças nos ambientes regulatório, fiscal, econômico e político que podem afetar a 
capacidade dos investidores de receber pagamentos, no todo ou em parte, com relação a 
seus investimentos; e 

 restrições a investimentos estrangeiros e a repatriação de capital investido. 

Os mercados de títulos brasileiros são substancialmente menores, menos líquidos, mais 
concentrados e mais voláteis do que os principais mercados de títulos americanos e europeus, e não 
são tão regulamentados ou supervisionados como estes. 

A participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da Remuneração 
das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por investidores institucionais que sejam 
Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário. 

Poderá ser aceita a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, no 
Procedimento de Bookbuilding, até o limite de 1/3 (um terço) das Debêntures (sem considerar as 
Debêntures Adicionais e as Debêntures Suplementares). Caso não seja verificado excesso de 
demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures (sem considerar as Debêntures Adicionais e as 
Debêntures Suplementares), será permitida a colocação de Debêntures perante Investidores 
Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM 400.  

Dessa forma, a participação de Investidores Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas no 
Procedimento de Bookbuilding poderá resultar em má formação da taxa final da remuneração das 
Debêntures. Além disso, a participação de investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um 
efeito adverso na liquidez das Debêntures no mercado secundário, uma vez que as Pessoas 
Vinculadas podem optar por manter suas Debêntures fora de circulação, influenciando a liquidez. 
Não temos como garantir que o investimento nas Debêntures por Pessoas Vinculadas não ocorrerá 
ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Debêntures fora de circulação. 

Assim sendo, a participação de Investidores Institucionais que sejam considerados Pessoas 
Vinculadas no Procedimento de Bookbuilding poderá impactar adversamente a definição da 
Remuneração das Debêntures, e o investimento nas Debêntures por Investidores Institucionais que 
sejam Pessoas Vinculadas poderá ter um impacto adverso na liquidez das Debêntures no mercado 
secundário. 
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DESTINAÇÃO DOS RECURSOS  

A Emissora estima que os recursos líquidos provenientes da Emissão, após a dedução dos 
valores decorrentes dos custos de distribuição, conforme detalhado na seção “Custos 
Estimados da Oferta”, serão da ordem de, aproximadamente, R$2.984.351.396,48, sem 
considerar as Debêntures Adicionais e/ou as Debêntures Suplementares. 

Os recursos captados com a Emissão serão utilizados da seguinte forma:  

(a) 100% (cem por cento) dos recursos captados com a colocação das Debêntures da 
Primeira Série e das Debêntures da Terceira Série, incluindo os recursos obtidos 
eventualmente com a alocação das Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures 
Adicionais nestas séries, serão utilizados em investimentos previstos no Plano de 
Negócios e Gestão da Emissora para o período de 2015 a 2019, sendo que tais 
recursos deverão ser prioritariamente destinados ao segmento de exploração e 
produção de petróleo no Brasil, com ênfase no pré-sal, da seguinte forma: 86% deverão 
ser alocados para desenvolvimento da produção, 11% para exploração e 3% para 
suporte operacional. 

Para mais informações sobre o Plano de Negócios e Gestão 2015-2019, ver seção 
“Nosso Plano de Negócios e Gestão 2015-2019”, na página 27 deste Prospecto e item 
10.10 do Formulário de Referência. 

(b) 100% (cem por cento) dos recursos captados com a colocação das Debêntures da 
Segunda Série, incluindo os recursos obtidos eventualmente com a alocação das 
Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures Adicionais nesta série, serão 
destinados ao custeio de despesas já incorridas ou a incorrer relativas ao Projeto, o 
qual será enquadrado pelo Ministério de Minas e Energia como projeto prioritário, nos 
termos da Lei nº 12.431.  

Tais despesas referem-se, basicamente, a atividades de avaliação, perfuração e 
completação de poços e desenvolvimento de Sistemas de Produção Antecipada (SPA) 
realizadas no âmbito da fase de desenvolvimento da produção da Cessão Onerosa, 
conforme aprovadas pela ANP nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, sendo que, na 
data deste Prospecto, as despesas já realizadas totalizavam o montante de, 
aproximadamente, R$ 4,2 bilhões. 

Dessa forma, e considerando que o montante das despesas já realizadas pela 
Emissora nos campos da Cessão Onerosa é superior ao valor total da Oferta, a 
Emissora pretende utilizar, prioritariamente, a totalidade dos recursos captados com a 
série incentivada no reembolso das despesas realizadas nos últimos 24 (vinte e quatro) 
meses.   

Considerando que a alocação das Debêntures em séries seguirá o Sistema de Vasos 
Comunicantes, é possível que todas as Debêntures venham a ser alocadas em uma 
única série incentivada, nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.431. No caso de todas as 
Debêntures serem alocadas em série incentivada, nos termos do artigo 2º da Lei nº 
12.431, a Emissora estima que o valor a ser captado, sem considerar as Debêntures 
Adicionais e as Debêntures Suplementares, deve representar aproximadamente 0,54% 
das necessidades de recursos financeiros do Projeto, cujas características e demais 
informações necessárias nos termos da Resolução CMN nº 3.947 encontram-se no 
quadro de usos e fontes apresentado para o Ministério de Minas e Energia. 
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O Projeto é realizado conforme descrito a seguir: 

Projeto: Programa de Exploração e Desenvolvimento da Produção dos Campos da Cessão 
Onerosa. 

Objeto do Projeto: O escopo do Projeto é o exercício das atividades de exploração e 
avaliação na área dos blocos de Franco, Florim, Nordeste de Tupi e Entorno de Iara do 
Contrato de Cessão Onerosa e das atividades de desenvolvimento e produção de petróleo e 
gás natural nos campos de Búzios, Itapu, Sépia e Atapu, limitadas pelo objeto do Contrato de 
Cessão Onerosa. 

Fase em que se encontra e estimativa do seu encerramento: atualmente, o Projeto 
encontra-se na fase de produção, mais especificamente na etapa de desenvolvimento, em que, 
conforme regulamento da ANP, os planos de desenvolvimento dos campos de Búzios, Itapu, 
Sépia e Atapu foram submetidos à ANP, restando pendentes de aprovação. O Projeto teve 
início em 3 de setembro de 2010, data de assinatura do Contrato de Cessão Onerosa, e durará 
até o término do prazo de vigência do referido Contrato, previsto para ocorrer em 3 de 
setembro de 2050. 

Valor estimado para a consecução do Projeto: aproximadamente R$556.209.557.571,00 
(quinhentos e cinquenta e seis bilhões, duzentos e nove milhões, quinhentos e cinquenta e 
sete mil, quinhentos e setenta e um reais).  

Não obstante inexistir limite de alocação para as Debêntures da Primeira Série, para as 
Debêntures da Segunda Série e para as Debêntures da Terceira Série, os recursos líquidos 
captados pela Emissora, incluindo os recursos obtidos eventualmente com a alocação das 
Debêntures Suplementares e/ou das Debêntures Adicionais em tais séries, não serão 
suficientes para a conclusão (i) dos investimentos previstos no Plano de Negócios e Gestão da 
Emissora para o período de 2015 a 2019 e (ii) do Projeto.  

Assim, como apenas parte dos recursos totais necessários para os investimentos a serem 
realizados pela Emissora, conforme descritos neste Prospecto Preliminar, será proveniente da 
Oferta, a Emissora poderá buscar recursos adicionais junto a terceiros, incluindo, mas não se 
limitando, a instituições financeiras e/ou entidades multilaterais de crédito, nacionais ou 
estrangeiras, mediante a contratação de empréstimos ou financiamentos diretos, oferta de 
títulos e/ou valores mobiliários nos mercados local e/ou internacional ou poderá utilizar 
recursos próprios, provenientes da geração de caixa de suas atividades operacionais e/ou de 
reestruturação de negócios, desmobilização de ativos e desinvestimentos adicionais.  

A forma de obtenção desses recursos será definida pela Emissora quando se fizer necessária, 
dependendo inclusive das condições de mercado à época. 
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CAPITALIZAÇÃO  

A tabela abaixo apresenta na coluna “Efetivo” a capitalização total da Companhia com base nas 
informações trimestrais encerradas em 30 de junho de 2015; e na coluna “Ajustado pela 
Oferta”, a capitalização da Companhia ajustada para refletir os recursos líquidos que a 
Companhia estima receber com a Oferta, no montante de R$ 4.050.000.000,00, já 
considerando as Debêntures Suplementares e as Debêntures Adicionais.  

Os potenciais investidores devem ler essa seção em conjunto com as demonstrações 
financeiras e informações trimestrais da Companhia e respectivas notas explicativas 
incorporadas por referência a este Prospecto, e as seções “3. Informações Financeiras 
Selecionadas” e “10. Comentários dos Diretores” do Formulário de Referência também 
incorporado por referência a este Prospecto. 

 Em 30 de junho de 2015(4) 

 Efetivo Ajustado pela Oferta 

 (em milhões de R$) 

Endividamento de Curto Prazo(1) 44.655 44.655 

Endividamento de Longo Prazo(2) 370.894 374.944 (5) 

     Debêntures  - 4.050 

Total do endividamento 415.549 419.599 

Patrimônio Líquido 309.403 309.403 

     Capital Social Realizado 205.432 205.432 

     Reservas de Lucros e outras 101.788 101.788 

      Participação dos acionistas não controladores 2.183 2.183 

Capitalização Total(3) 724.952 729.002 

(1) Inclui Arrendamentos Mercantis Financeiros (R$ 45 milhões em 30.06.2015 e R$ 42 milhões em 31.12.2014). 

(2) Inclui Arrendamentos Mercantis Financeiros (R$ 168 milhões em 30.06.2015 e R$ 148 milhões em 31.12.2014). 

(3) A capitalização total da Companhia corresponde ao seu patrimônio líquido e empréstimos e financiamentos. 

(4) As informações descritas relativas ao período de seis meses findo em 30 de junho de 2015 são derivadas das demonstrações 

financeiras consolidadas da Emissora.   

(5) O montante relativo ao endividamento de longo prazo da Emissora já contempla a Oferta.   
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CAPACIDADE DE PAGAMENTO DA EMISSORA  

Os Administradores, com base em análise dos indicadores de desempenho e da geração 
operacional de caixa da Companhia, entendem que a Companhia possui plenas condições 
para honrar as obrigações de curto, médio e longo prazos existentes, incluindo as Debêntures. 
De acordo com os Administradores, a geração de caixa da Companhia confere a ela margem 
de conforto para honrar todas as obrigações existentes (considerando o endividamento líquido 
da Companhia, assim entendido como seus passivos de curto, médio e longo prazo deduzidos 
de seu saldo de caixa e equivalentes de caixa).  

Segue abaixo a descrição dos fluxos de caixa da Companhia nos períodos de seis meses 
encerrados em 30 de junho de 2014 e 2015 e nos exercícios sociais findos em 31 de dezembro 
de 2012, 2013 e 2014, os quais foram extraídos das demonstrações financeiras consolidadas 
da Emissora, relativas a tais períodos. 

 

 Período de 6 
meses 

encerrado 
em 

30.06.2014 

Período de 6 
meses 

encerrado 
em 

30.06.2015 

Exercício 
Social findo 

em 
31.12.2012 

 

Exercício 
Social 

findo em 
31.12.2013 
 

Exercício 
Social findo 

em 
31.12.2014 

 
 (em milhões de R$) 
Fluxos de caixa das atividades 
operacionais................................... 23.714 39.317 54.145 56.210 62.241 
Caixa Líquido Atividades de Investimento.............. -37.117 -16.078 -74.939 -76.674 -85.208 
Fluxo de caixa das atividades de 
financiamentos............................... 37.565 9.086 11.649 27.263 26.149 
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de 
caixa...................... 20.968 36.927 -8.119 9.544 7.067 

 

Os dados acima deverão ser lidos em conjunto com a seção “10. Comentários dos Diretores” 
do Formulário de Referência, incorporado por referência a este Prospecto. O investidor deve ler 
esta seção em conjunto com as demonstrações financeiras consolidadas auditadas da 
Companhia relativas aos períodos de seis meses encerrados em 30 de junho de 2014 e 2015 e 
exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2012, 2013 e 2014, e suas notas 
explicativas incorporadas por referência a este Prospecto. 
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